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Atos do Executivo

LEI COMPLEMENTAR Nº 403, DE 1º DE JUNHO DE 2026

Altera a Lei Complementar nº 105, de 20 de janeiro de 2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) para os Servidores Públicos do Município 
de Contagem da Administração Direta que integram os Quadros Setoriais da Administração, e da Administração Indireta que integram os Quadros Setoriais da Trans-
Con, da PARC e do Iprevicon.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o nível de vencimento Nível XIII para os cargos de provimento efetivo de Técnico em Desenho (em extinção), Técnico em Edificações, Técnico 
em Obras Públicas (em extinção), Técnico em Segurança do Trabalho e Técnico em Agronomia, previstos na tabela de vencimentos constante do Anexo II da Lei Comple-
mentar nº 105, de 2011.
Parágrafo único. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo previstos no caput deste artigo serão reenquadrados para o nível a que se refere este artigo, 
na data da publicação desta Lei Complementar, preservando os mesmos padrões em que se encontram nas tabelas de vencimento e mantendo-se a aplicação das regras 
de desenvolvimento na carreira prevista na legislação vigente.
Art. 2º O Anexo II da Lei Complementar nº 105, de 2011, passa a vigorar com as alterações de que trata esta norma, constantes no Anexo desta Lei Complementar.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, 1º de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem

ANEXO
(a que se refere o art. 2º da Lei Complementar nº 403, de 1º de junho de 2026)

“ANEXO II
(de que trata a Lei Complementar nº 105, de 20 de janeiro de 2011)

CARGOS (Quadro Setorial, Quantitativo de Cargos, Nível, Provimento, Jornada Normal)

QT. CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL Nº CARGOS NÍVEL PROVIMENTO JORNADA NORMAL

1 Administrador Q. S. Administração 34 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

2 Agente de Serviço Funerário (em extinção) Q.S. Administração 6 I Efetivo 40 Horas Semanais

3 Agente Fazendário (em extinção) Q. S. Administração 60 IV Efetivo 40 Horas Semanais

6 Analista de TI Q. S. Administração 15 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

7 Arquiteto Q. S. Administração 55 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

8 Arquivista Q. S. Administração 3 XII Efetivo 40 Horas Semanais

9 Assistente Administrativo Q. S. Administração 529 X-B Efetivo 40 Horas Semanais
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10 Assistente de Comunicação (em extinção) Q. S. Administração 7 IV Efetivo 40 Horas Semanais

11 Assistente Social Q. S. Administração 119 XIV-1 Efetivo 30 Horas Semanais

QT. CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL Nº CARGOS NÍVEL PROVIMENTO JORNADA NORMAL

14 Auxiliar Administrativo (em extinção) Q. S. Administração 62 II Efetivo 40 Horas Semanais

15 Auxiliar de Comunicação (em extinção) Q. S. Administração 3 I Efetivo 40 Horas Semanais

16 Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção) Q. S. Administração 570 I Efetivo 40 Horas Semanais

17 Auxiliar Técnico em Serviços Gráficos (em extinção) Q. S. Administração 1 I Efetivo 40 Horas Semanais

18 Biólogo Q. S. Administração 17 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

20 Contador Q. S. Administração 18 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

21 Costureira (em extinção) Q. S. Administração 5 II Efetivo 40 Horas Semanais

22 Coveiro (em extinção) Q. S. Administração 12 I Efetivo 40 Horas Semanais

23 Economista Q. S. Administração 11 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

24 Engenheiro Q. S. Administração 80 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

25 Fiscal de Atividades Urbanas Q. S. Administração 100 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

27 Fiscal do PROCON Q. S. Administração 10 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

28 Geógrafo Q. S. Administração 13 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

30 Jornalista Q. S. Administração 5 XIV Efetivo 25 Horas Semanais

QT. CLASSE DE CARGO QUADRO  SETORIAL Nº CARGOS NÍVEL PROVIMENTO JORNADA NORMAL

31 Mecânico (em extinção)  Q. S. Administração 4 IV Efetivo 40 Horas Semanais

31-A Médico do Trabalho Q. S. Administração 4 XVII Efetivo 30 Horas Semanais

32 Motorista Q. S. Administração 120 IV Efetivo 40 Horas Semanais

33 Oficial de Manutenção e Obras Q. S. Administração 120 IV Efetivo 40 Horas Semanais

36 Psicólogo Q. S. Administração 68 XIV-B Efetivo 40 Horas Semanais

37 Publicitário Q. S. Administração 2 XII Efetivo 25 Horas Semanais
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38 Relações Públicas Q. S. Administração 5 XIV Efetivo 25 Horas Semanais

39 Sociólogo Q. S. Administração 5 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

40 Técnico em Desenho (em extinção) Q. S. Administração 4 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

41 Técnico em Edificações Q. S. Administração 11 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

42 Técnico em Obras Públicas (em extinção) Q. S. Administração 7 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

42-A Técnico em Segurança do Trabalho Q. S. Administração 6 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

43 Técnico Superior em Assuntos Sócio-Econômico (em extinção) Q. S. Administração 18 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

44 Técnico Superior em Comunicação (em extinção) Q. S. Administração 20 XIV Efetivo 25 Horas Semanais

45 Técnico Superior em Edificações e Obras Públicas (em extinção) Q. S. Administração 50 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

47 Técnico Superior em Gestão da Informação Q. S. Administração 5 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

QT. CLASSE DE CARGO QUADRO SETO RIAL Nº CARGOS NÍVEL PROVIMENTO JORNADA NORMAL

48 Técnico Superior em Gestão Pública Municipal Q. S. Administração 15 XV Efetivo 40 Horas Semanais

49 Técnico Superior em Meio Ambiente (em extinção) Q. S. Administração 10 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

50 Técnico Superior em Orçamento (em extinção) Q. S. Administração 10 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

51 Telefonista (em extinção) Q. S. Administração 20 II Efetivo 30 Horas Semanais

52 Vigia (em extinção) Q. S. Administração 300 I Efetivo 40 Horas Semanais

54 Advogado (em extinção) Q. S. Administração 1 XIV Efetivo 40 Horas Semanais

61 Inspetor de Preservação de Áreas Verdes Q. S. Administração 4 IX Efetivo 40 Horas Semanais

62 Técnico em Agronomia Q. S. Administração 3 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

64 Administrador Q. S. da TransCon 6 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

66 Agente de Operação e Fiscalização de Transporte e Trânsito Q. S. da TransCon 70 XII Efetivo 40 Horas Semanais

67 Assistente Administrativo Q. S. da TransCon 15 X-B Efetivo 40 Horas Semanais

68 Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção) Q. S. da TransCon 8 I Efetivo 40 Horas Semanais

69 Engenheiro Q. S. da TransCon 2 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

70 Fiscal de Transporte Público Q. S. da TransCon 1 V Efetivo 40 Horas Semanais

71 Motorista Q. S. da TransCon 3 IV Efetivo 40 Horas Semanais

72 Oficial de Manutenção e Obras Q. S. da TransCon 3 IV Efetivo 40 Horas Semanais

73 Técnico em Transporte Público e Trânsito Q. S. da TransCon 10 V Efetivo 40 Horas Semanais

74 Técnico Superior em Serviço Público (em extinção) Q. S. da TransCon 4 XIV Efetivo 40 Horas Semanais

75 Técnico Superior em Transporte Público e Trânsito Q. S. da TransCon 20 XIV Efetivo 40 Horas Semanais
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76 Administrador Q. S. da Parc 3 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

77 Arquiteto Q. S. da Parc 4 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

78 Assistente Administrativo Q. S. da Parc 20 X-B Efetivo 40 Horas Semanais

79 Biólogo Q. S. da Parc 3 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

80 Contador Q. S. da Parc 2 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

81 Engenheiro Q. S. da Parc 3 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

82 Geógrafo Q. S. da Parc 1 XVIII Efetivo 40 Horas Semanais

83 Técnico em Agronomia Q. S. da Parc 3 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

84 Técnico em Edificações Q. S. da Parc 2 XIII Efetivo 40 Horas Semanais

85 Administrador Q.S. Iprevicon 3 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

86 Contador Q.S. Iprevicon 2 XIV-A Efetivo 40 Horas Semanais

87 Assistente Administrativo Q.S. Iprevicon 12 X-B Efetivo 40 Horas Semanais

62 Assistente Social Q.S. Iprevicon 2 XIV-1 Efetivo 30 Horas Semanais

” (NR)

DECRETO Nº 1.958, DE 1º DE JUNHO DE 2026

Altera o Decreto n.º 1.171, de 26 de março de 2024, que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Previdência – CMP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais conferidas por meio do art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica do Município; considerando o 
disposto na Lei Complementar n.º 400, de 25 de março de 2026, o art. 22 da Lei Complementar nº 5, de 12 de julho de 2005 e Regimento Interno do Conselho Munici-
pal de Previdência, aprovado pelo Decreto nº 1.900, de 03 de agosto de 2012,

DECRETA:

Art. 1º As alíneas a e b do inciso I e a alínea a do inciso III do art. 1º do Decreto nº 1.171, de 26 de março de 2024, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
I – (...)
a) Dalmy Freitas de Carvalho, titular; 
b) Nívia Patrícia de Sousa Rocha, suplente. 
(...)
III - (…)
a) Ana Carolina Valtudes, titular;” (NR)
Art. 2º O art. 2º do Decreto nº 1.171, de 2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica designado para a presidência do CMP o Presidente do Iprevicon, Dalmy Freitas de Carvalho, que será substituído pela sua suplente, Nívia Patrícia de Sousa 
Rocha, em suas ausências e nos casos de impedimentos legais.” (NR)
Art. 3º Fica revogada a alínea b do inciso III do art. 1º do Decreto nº 1.171, de 2024.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de março de 2026.

Palácio do Registro, em Contagem,1º de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 1 de junho de 2026 Página 5 de 60 Diário Oficial de Contagem - Edição 6298

DECRETO Nº 1.959, DE 1º DE JUNHO DE 2026.

Aprova desdobro de terreno que menciona, no bairro Tropical.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, em especial, conforme os 
despachos do processo nº 047.02026/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o desdobro do Lote 19 da Quadra 103 do bairro Tropical, com área de 2.001,00 m² (dois mil e um metros quadrados) matriculado no Cartório de 
Registro de Imóveis de Contagem sob o número 129317, originando os seguintes lotes:
I – Lote 19-A da Quadra 103 do bairro Tropical, com área de 1.000,50 m² (mil metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados);
II – Lote 19-B da Quadra 103 do bairro Tropical, com área de 1.000,50 m² (mil metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados);

Art. 2º Ficam os órgãos competentes do Poder Executivo autorizados a procederem as atualizações, anotações e averbações que se fizerem necessárias, em decorrência 
da presente aprovação.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 1º de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem

MARCO TÚLIO DE FREITAS REZENDE LARA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

DECRETO Nº 1.960, DE 1º DE JUNHO DE 2026

Abre crédito adicional suplementar e anula dotações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.679 de 18 de dezembro de 
2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.06.1.04.131.0002.2018.33903600.01500000 135.000,00

1.12.3.12.122.0002.2070.33913900.01500701 1.323,04

1.12.3.12.361.0002.2072.31919200.01500701 55.982,63

1.16.2.15.122.0001.2137.33903600.11501000 330.000,00

1.25.1.19.126.0002.2175.33904800.01500000 316,00

1.27.1.04.122.0002.2182.31900400.01500000 100.000,00

1.27.1.04.122.0002.2182.31911300.01500000 220.000,00

1.29.2.16.482.0004.2187.33903900.01500000 15.309,10

1.30.1.15.452.0002.2194.31911300.01500000 45.000,00

1.32.1.14.422.0002.2207.33903600.01500000 50.000,00

1.29.1.04.122.0001.2185.33901400.01500000 2.790,00

1.10.2.08.244.0041.2046.44504200.01500000 2.200,00

1.18.1.14.122.0001.2153.33909300.01500000 30.667,81

1.29.2.16.482.0004.2187.33909200.01500000 42.805,12

TOTAL 1.031.393,70
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Art. 2º Para fazer face à suplementação constante no art. 1º deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.08.1.04.123.0002.2031.31901100.01500000            100.000,00 

1.10.2.08.244.0052.2050.33504300.01500000                 2.200,00 

1.11.1.15.122.0002.2061.31909400.01500000            355.000,00 

1.12.3.12.122.0002.2070.31919400.01500701                 1.323,04 

1.12.3.12.361.0002.2072.31909400.01500701               55.982,63 

1.16.2.15.451.0048.2139.33903900.11501000            330.000,00 

1.17.1.06.122.0002.2145.31909400.01500000               95.000,00 

1.18.1.14.122.0001.2153.33903600.01500000               30.667,81 

1.25.1.19.126.0002.2175.31901100.01500000                    316,00 

1.29.1.04.122.0001.2185.44905200.01500000                 2.790,00 

1.29.2.16.482.0004.2187.44903900.01500000               58.114,22 

TOTAL 1.031.393,70          

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 1º de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem

LEONARDO PETRUS
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 1.961, DE 01 DE JUNHO DE 2026

Aprova o desdobro de terreno que menciona, no bairro Industrial – 3ª Seção.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, em especial, os despachos 
do processo nº 047.09104/2025, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o desdobro do Lote 9 da Quadra 53 do bairro Industrial – 3ª Seção, com área de 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados) matriculada 
sob o número 52.206, do Livro 2 do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem, originando os seguintes lotes:
I – Lote 9-A da Quadra 53 do bairro Industrial – 3ª Seção, com área de 180,00 m² (cento e oitenta metros quadrados);
I – Lote 9-B da Quadra 53 do bairro Industrial – 3ª Seção, com área de 180,00 m² (cento e oitenta metros quadrados).

Art. 2º Ficam os órgãos competentes do Poder Executivo autorizados a procederem as atualizações, anotações e averbações que se fizerem necessárias, em decorrência 
da presente aprovação.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 01 de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem

MARCO TÚLIO DE FREITAS REZENDE LARA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
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DECRETO Nº 1.962, DE 01 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a criação do Grupo Institucional do Poder Público – GIPP.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no exercício da atribuição legal que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município e, em especial, a Portaria 

nº 75, de 28 de janeiro de 2025, do Ministério das Cidades,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, instância formal de governança participativa, que possibilita a articulação de políticas públicas e a 

implementação de Plano de Ações de Demandas Prioritárias, contemplando a participação dos grupos representativos locais dos empreendimentos habitacionais cons-

truídos no Município de Contagem por meio de programas de Habitação de Interesse Social.

Parágrafo único. O GIPP funcionará sob a Coordenação do Secretário Municipal de Habitação.

Art. 2º O GIPP tem como objetivo integrar os diversos órgãos municipais para tornar mais ágeis as ações de gestão, monitoramento e de fiscalização dos empreendi-

mentos habitacionais dos programas de habitação de interesse social.

Art. 3º O GIPP será composto por membros do Poder Público, conforme as seguintes representações:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo e Participação Popular;

II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação;

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar;

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa Social;

V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;

VII – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

VIII – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

IX – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Geração de Renda;

X – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Mulher e da Juventude;

XI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania;

XII – 1 (um) coordenador técnico responsável por cada empreendimento habitacional.

§1º Cada membro titular terá um suplente que o substituirá em suas ausências e impedimentos e completará o mandato na hipótese de afastamento definitivo.

§ 2º Cada Administração Regional deverá indicar 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente, os quais participarão das reuniões do GIPP somente 

quando convidados e desde que o empreendimento em análise esteja localizado na respectiva Regional.

§3º O coordenador responsável pela execução do trabalho social de cada empreendimento habitacional, deverá compor o quadro de servidores do órgão gestor da 

política habitacional no Município e integrará a equipe do GIPP, sempre que o empreendimento destacado estiver no âmbito de sua atuação.

§ 4º Os membros do GIPP serão nomeados por Portaria da Secretaria Municipal de Habitação, após a indicação da autoridade máxima de cada órgão representado. 

§ 5º Em caso de impossibilidade de comparecimento do titular nas reuniões previamente agendadas, deverá ser apresentada justificativa à Secretaria Municipal de 

Habitação, por meio de ofício ou pelo endereço eletrônico sehab@contagem.mg.gov.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da reunião, e o respectivo 

suplente deverá substituí-lo.  

§6º O mandato dos membros do GIPP será de 2 (dois) anos, sem remuneração, sendo o exercício considerado de relevante interesse público, permitido recondução.

§ 7º Compete a cada órgão integrante do GIPP, o monitoramento e a substituição imediata de seu representante, titular ou suplente, em caso de desligamento ou 

afastamento da respectiva Secretaria. 

§ 8º A substituição do membro a que se refere o §7º deverá ser formalizada por meio de ofício encaminhado, em formato eletrônico, para o endereço sehab@conta-

gem.mg.gov.br.

Art. 4º São atribuições dos membros do GIPP:

I – promover a interlocução com o Grupo de Gestão Local – GGL, para construção e implementação do Plano de Ações de Demandas Prioritárias, conforme previsto no 

Anexo I da Portaria nº 75 do Ministério das Cidades;
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II – responsabilizar-se pela interlocução das demandas locais, visando à garantia das políticas públicas necessárias ao atendimento das famílias beneficiárias, nos termos 

do referido Plano;

III – acompanhar todas as etapas dos empreendimentos, incluindo o monitoramento dos impactos das obras e serviços nas fases prévias à ocupação e à entrega das 

Unidades Habitacionais;

IV – implementar o Plano de Ações de Demandas Prioritárias, assegurando a participação dos grupos representativos locais, inclusive o GGL;

V – articular a comunicação entre os órgãos integrantes do GIPP, de forma a apoiar as ações municipais de gestão, monitoramento e fiscalização;

VI – contribuir para a harmonização e integração operacional dos órgãos de gestão das diversas esferas, respeitadas suas competências e atribuições;

VII – propor ações integradas nas áreas de gestão, monitoramento, fiscalização e políticas sociais, acompanhando sua implementação e resultados;

VIII - propor a padronização de procedimentos administrativos, tendo em vista a maior eficiência da integração entre os diversos organismos de gestão, monitoramento 

e fiscalização do Município de Contagem;

IX - atuar de forma sistêmica e complementar às ações dos órgãos constituídos, respeitando suas competências;

X - instituir grupos temáticos para tratar de assuntos específicos;

XI - deliberar sobre ações estratégicas voltadas à efetiva gestão, monitoramento e fiscalização, podendo contar com o apoio da Guarda Civil de Contagem, quando 

necessário;

XII - convidar, sempre que necessário, representantes de outros órgãos do Município, do Estado de Minas Gerais ou da União;

XIII - solicitar a colaboração de entidades públicas e privadas para prestar informações ou adotar medidas que assegurem o cumprimento das decisões do colegiado.

Art. 5º Os membros do GIPP poderão reunir-se mensalmente ou sempre que, a critério do Poder Público, houver conveniência e oportunidade, sob a coordenação do 

Secretário Municipal de Habitação ou pessoa indicada para este fim.

§1º As atividades administrativas do GIPP, como a redação das atas, ofícios, memorandos e outros procedimentos para o fiel cumprimento deste Decreto serão de 

responsabilidade de servidor indicado pela Secretaria Municipal de Habitação.

§2º No início de cada reunião, serão apresentadas as providências adotadas pelos órgãos encarregados da solução das demandas expostas na reunião anterior, com 

a devida justificativa quanto àquelas que não tiverem sido implementadas, passando-se, em seguida, a apresentação de novas demandas e das estratégias que serão 

adotadas para solucioná-las.

§3º As ações do GIPP acontecerão de forma planejada, continuada e permanente e seguirão um cronograma de intervenção pactuado com o órgão gestor da política 

habitacional de interesse social, de forma a integrar as ações de regularização e o trabalho técnico social (pré e pós morar) em cada empreendimento.

§4º O GIPP poderá propor campanhas educativas, orientativas e de divulgação de suas ações para a comunidade em geral, visando a participação social nos esforços de 

qualificar o espaço público.

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 684, de 27 de setembro de 2018.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, aos 01 de junho de 2026.

RICARDO ROCHA DE FARIA

Prefeito de Contagem

RAFAELA GUIMARÃES COSTA

Secretária de Habitação
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Secretaria Municipal
Geral

PORTARIA CONJUNTA Nº 40 DE 1º DE JUNHO DE 2026

Altera a Portaria Conjunta Nº 31, de 28 de abril de 2026, que dispõe sobre a composição Conselho Municipal de Meio Ambiente de Contagem (COMAC), para o manda-
to 2026/2028.
O SECRETÁRIO-GERAL INTERINO DO MUNICÍPIO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL , no exercício de suas atribuições 
legais, em especial as regras estabelecidas pelo art. 3º do Decreto nº 80, de 17 de junho de 2013, e ainda considerando o art. 3º da Lei Municipal nº 2.570, de 17 de 
dezembro de 1993.

RESOLVEM:
Art. 1º A alínea b e d, do inciso I, do art. 1º da Portaria Conjunta Nº 31, de 28 de abril de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
I - Representante do Poder Público Municipal:
(…)

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – Sedecon:
1.Fernanda Medeiros Azevedo Machado, titular
2. Edilton Pires Bispo, suplente

d) Secretaria Municipal de Defesa Social – Seds
1. Danielle Rodrigues Soares Máximo, titular;
2. Heloisa Soares Diniz, suplente;
3.Sílvio Marcelino da Silva, titular;
4.Leticia Oliveira Freitas, suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 1º de junho de 2026.

ANDRÉ TEIXEIRA MOREIRA
Secretário-Geral Interino do Município

GERAL VITOR DE ABREU
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

PORTARIA CONJUNTA Nº 41 DE 1º DE JUNHO DE 2026

Altera a Portaria Conjunta nº08 de 27 de janeiro de 2026, que dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da População LGBTQIAPN+  mandato 
2026/2028.
O SECRETÁRIO-GERAL DO MUNICÍPIO e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no 
art. 3º do Decreto Municipal 80, de 17 de junho de 2013, e ainda o Decreto Municipal 1.642, de 14 de agosto de 2025,

RESOLVEM:
Art. 1º A alínea a, do inciso II, do art. 1º da Portaria Conjunta nº08 de 27 de janeiro de 2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
II - Representantes da sociedade civil:

a) representantes do Movimento LGBTQIAPN+ Organizado de Contagem:
3.Marco Túlio Borges Santiago, titular, representante da LGBT Socialista;
4. Vacância, suplente;
5. Agatha Souza, titular, representante da Levante Popular;
6.Vacância, suplente;
7. Arthur Enrique, titular, representante do Coletivo Transviva.
8.Vacância, suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 1º de junho de 2026.

ANDRÉ TEIXEIRA MOREIRA
Secretário-Geral Interino do Município

MARCELO LINO DA SILVA
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
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Secretaria Municipal 
de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 37.864
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 92, da Lei Orgânica do Município de Contagem; considerando o disposto no 
Processo SEI nº 1.13.005432/2026-4, considerando ainda, o Artigo 92, parágrafo único, da Lei nº 2.160, de 20 de dezembro de 1990; CANCELA a disponibilidade para 
o Serviço Social Autônomo - SSA, concedida por meio do Ato Administrativo nº 36.858, datado de 30 de dezembro de 2025, da servidora abaixo relacionada, conforme 
abaixo descrito:

MATRÍCULA NOME CARGO DATA DO CANCELAMENTO

200028 LUCIANA PEREIRA CARVALHO ENFERMEIRO-24H 8 de junho de 2026
Palácio do Registro, em Contagem, 1º (primeiro) de junho de 2026.
RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração  

ATO ADMINISTRATIVO Nº 37.865
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando os despachos exarados no Processo nº 01192/2026-01A; nos termos do Artigo 31 da Lei 
nº. 2.160, de 20 de dezembro de 1990; EXONERA, a pedido, do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo – 30H, Nível VI-A, Padrão P3, matrícula nº. 
202894, o(a) servidor(a) YEDDA FERNANDES CORREA, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos retroativos a 15 de maio de 2026. Conforme preconiza o 
artigo 217 da Lei Orgânica do Município de Contagem, a Declaração de Bens atualizada foi anexada aos autos do Processo Administrativo nº 01192/2026-01A.
Palácio do Registro, em Contagem, 1º (primeiro) de junho de 2026.
RICARDO ROCHA DE FARIA   
Prefeito de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 37.866
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; consid-
erando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; RETIFICA o Ato Administrativo nº 37.860, do dia 29 de maio de 2026, a des-
ignação para o exercício da Gratificação Estratégica Municipal (GEM), a servidora abaixo relacionada, nomeada para cargo em comissão, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Geração de Renda, conforme abaixo descrito:
Onde se Lê: “[...] 

SERVIDOR(A) CÓDIGO DE GEM

LUCIANA ALVES DE SOUZ SENA GEM-
 [...]”; 
Leia-se: “[...] 

SERVIDOR(A) CÓDIGO DE GEM

LUCIANA ALVES DE SOUZ SENA GEM-2
 [...]”.
Palácio do Registro, em Contagem, 1º (primeiro) de junho de 2026.
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 37.867
O PREFEITO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 380, de 4 de abril de 2025, que dispõe sobre a Organi-
zação da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, a pedido, do cargo em comissão DAM-20, código SMS.DAM20.03, GUSTAVO DIAS DA COSTA MARTINS, designado para responder pela Subsecretaria 
de Atenção Especializada, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo; devendo o(a) servidor(a) apresentar à Su-
perintendência de Gestão de Pessoas, Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena 
de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
Art.2º NOMEAR para o cargo em comissão DAM-20, código SMS.DAM20.03, RICARDO ANTONIO DO NASCIMENTO, designado para responder pela Subsecretaria de 
Atenção Especializada, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional 
estabelecida pelo Decreto nº 1521, de 4 de abril de 2025.
Palácio do Registro, em Contagem, 1º (primeiro) de junho de 2026.
RICARDO ROCHA DE FARIA
Prefeito de Contagem
ANTONIO DAVID DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Urbano 

Diretoria de Fiscalização de Posturas e Uso do Solo

JUNTA DE RECURSO DE 1ª INSTÂNCIA

O secretário da Junta de Recurso de  1ª Instância, no exercício das suas atribuições, conforme artigo 40 da Lei Complementar nº 282/2019, faz publicar as decisões 
abaixo indicadas:

Para consultar o relatório de julgamento acesse o link: https://pm-contagem.sgpcloud.com.br/sgp/pse/tramitacao/pesquisa 

DATA DO JULGA-
MENTO PROTOCOLO RECORRENTE RESULTADO

07/05/2026 06160/2025-03A MERCADINHO ELDORADO MG LTDA INDEFERIDO

07/05/2026 01796/2026-03A ESPOLIO DE LUIZ PEIXOTO DE LEMOS DEFERIDO

07/05/2026 01380/2026-03A RAIMUNDO DA SILVA ALMEIDA INDEFERIDO

Secretaria Municipal 
de Educação

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E

QUITAÇÃO DE CRÉDITOS PESSOA JURÍDICA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E ÁGUIA COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTES SERVIÇOS GERAIS- COOPERMAC, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob número 18.715.508/0001-31, com Sede Administrativa na Praça Tancredo Neves, 

N.º 200, Bairro Camilo Alves, Contagem, MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pela titular da Pasta, Senhor Lindomar 

Diamantino Segundo, portador da cédula de identidade no M-1.629.115 expedida pela PC/MG e inscrito no CPF sob o no. 331.099.586-00 e ÁGUIA COOPERATIVA 

MISTA DE TRANSPORTES SERVIÇOS GERAIS - COOPERMAC, inscrito no CNPJ/MF sob no. 07.485.120/0001-75, com sede na Rua Sergipe, no 1.063, loja 03 no Bairro 

Savassi, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-174, representada neste ato pelos (a) Srs. FERNANDO DE SOUZA FREITAS, portador(a) da cédula de identidade 

no. M-6,152.728, expedida pelo SSP/MG inscrito(a) no CPF sob no. 843.071.106-68, Sr. JULIO CESAR BASTOS, portador(a) da cédula de identidade no. MG-6.589.958, 

expedida pelo PC/MG inscrito(a) no CPF sob no. 864.741.706-20 firmam o presente Termo de Acordo com as cláusulas e condições que seguem:

Cláusula Primeira: O Município de Contagem reconhece que a empresa ÁGUIA COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTES SERVIÇOS GERAIS - COOPERMAC prestou serviços 

de transporte escolar, com veículo tipo ônibus, com capacidade mínima de 43 (quarenta três) a 45 (quarenta cinco) lugares, com até 15 anos de fabricação, com 

condutor, com monitor, manutenção, seguro, combustível e rastreador veicular, para atendimento aos estudantes, inclusive com mobilidade reduzida, da rede pública 

municipal de Contagem/MG, sem o devido respaldo contratual, conforme períodos e valores apresentados na tabela abaixo:

PERÍODO VALOR

01/05/2026 a 31/05/2026 - com 20 dias letivos.  R$ 326.355,60

Cláusula Segunda: A ÁGUIA COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTES SERVIÇOS GERAIS - COOPERMAC declara, sob as penas da Lei, que os valores na documentação 

anexa, que instruem e justificam este instrumento, contempla todos os custos de qualquer natureza, incidentes sobre a prestação dos serviços ou o fornecimento, 

conforme indicados, inexistindo outros débitos aos mesmos concernentes.

Cláusula Terceira: Em face do disposto na Orientação Técnica CGM Nº 001/2022, a despesa discriminada na Cláusula Primeira, apurada e atestada por seu ordenador é, 

neste ato, reconhecida pelo Município de Contagem, para os efeitos preconizados em tais atos normativos.

Cláusula Quarta: O Município de Contagem se obriga a efetuar o pagamento da importância de R$ 326.355,60 (Trezentos e vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e 
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cinco reais e sessenta centavos), abrangendo o principal e eventual acessórios, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste instrumento no Diário 

Oficial. Verifica-se a necessidade de eventual apuração de responsabilidade.

Parágrafo único: O pagamento será realizado mediante depósito na conta corrente de número 34434-6 agência 3089,  Banco Sicoob - código 756, em favor de ÁGUIA 

COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTES SERVIÇOS GERAIS- COOPERMAC,  CNPJ/MF sob no. 07.485.120/0001-75

Cláusula Quinta: Efetuado o depósito bancário, a ÁGUIA COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTES SERVIÇOS GERAIS- COOPERMAC, confere ao Município de Contagem, 

por este instrumento, a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título ou pretexto.

Cláusula Sexta: O presente ajuste tem força de título executivo extrajudicial, obrigando os acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer título.

Cláusula Sétima: O foro competente para dirimir questões resultantes do presente acordo é o da Comarca de Contagem, Estado de Minas Gerais, que prevalecerá sobre 

qualquer outro.

Assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente às testemunhas abaixo.

Contagem, 01 de junho de 2026.

MUNICÍPIO DE CONTAGEM
Lindomar Diamantino Segundo
Secretário de Educação de Contagem/MG

ÁGUIA COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTES SERVIÇOS GERAIS- COOPERMAC
                 Fernando de Souza Freitas 

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Secretaria Municipal 
de Licitações e 
Contratos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº 165/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 MODALIDADE: PE. Nº 046/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO POPULAR

CONTRATADA: ORGANIZAÇÕES PAULA E CASTRO LTDA CNPJ: 01.940.433/0002-70

OBJETO: ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1031 04.122.0001 2005 33.90.39-27 01500000
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2026

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025, PROCESSO ADM.: 148/2025, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 022/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

CONTRATADA: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n.º 67.393.181/0001-34.

OBJETO: Alteração de gestor e fiscal do contrato.

NOVO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO:
Gestora: Betânia Silva Araújo Oliveira – Matrícula: 1428965;
Fiscal: Eric Andrade Rezende – Matrícula: 1601341.
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2026.



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 298/2023, PROCESSO ADM.: 069/2023, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 
007/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

CONTRATADA: ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A, CNPJ n.º 76.650.191/0001-07.

OBJETO: Alteração do fiscal do contrato.

NOVO FISCAL DO CONTRATO: 
Fiscal: Antônio Fernando Máximo – Matrícula: 1549623.

DATA DE ASSINATURA: 25/05/2026.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº:  232/2024, PROCESSO ADM.: 046/2024, MODALIDADE: PE.: 011/2024.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CONTAGEM POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL. 

CONTRATADA: PETBIO ATACADO E VAREJO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA, CNPJ: 39.672.145/0001-74.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o REAJUSTE de preços de 5,17% correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) do 
Contrato Administrativo n.º 232/2024, com fulcro no art. 92, §3º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

VALOR DO SALDO REMANESCENTE REAJUSTADO: R$ 26.245,20
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1171. 06.122.0001. 2144. 339030-00. 01500000

DATA DE ASSINATURA: 27/06/2026

AVISO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2025

A Prefeitura de Contagem, por meio da Secretaria Municipal de Licitação e Contratos, torna pública, para conhecimento dos interessados, a ANULAÇÃO do Termo de 
Autorização de Contratação publicado no Diário Oficial do Município em 27 de maio de 2026, edição nº 6295, bem como do contrato dele decorrente, firmados no 
âmbito do Processo Administrativo nº 064/2026 – Participação na Ata de Registro de Preços nº 001/2026, referente à aquisição de uniformes escolares para atender os 
educandos da rede pública municipal de educação de Contagem/MG, por meio da Ata de Registro de Preços nº 025/2026, oriunda do Processo Licitatório nº 167/2025 
– Pregão Eletrônico nº 114/2025 – ICISMEP.
A medida foi adotada em razão da impossibilidade material de implementação do requisito legal de eficácia previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, consistente na 
regular divulgação do instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, conforme manifestações e determinações constantes dos autos.

Contagem, 01 de junho de 2026.

Grijalva de Carvalho Lage Duarte Junior
Secretário Municipal de Licitação e Contratos

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO (PoC) - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025 - PROCESSO Nº 247/2025 - EDITAL Nº 134/2025 OBJETO: Contratação 
de empresa especializada, sem ônus para a Administração Pública, para prestação de serviços de gerenciamento, controle e automatização das operações de consigna-
ção facultativa realizadas em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos e inativos, por meio de sistema informatizado, permitindo via internet, a 
reserva de margem e controle de consignações com desconto em folha de pagamento, que viabilize a visualização para todas as partes envolvidas, em tempo real, das 
operações realizadas, fazendo uso de formulários, extratos e relatórios gerenciais personalizados, usando mecanismos de níveis de segurança com senhas de acesso e 
similares, incluindo instalação, configuração, manutenção, treinamento e suporte técnico, com vigência de 60 (sessenta) meses, prorrogável por até 10 (dez) anos, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Ficam convocadas a 
empresa M.I MONTREAL INFORMÁTICA S.A., inscrita no CNPJ nº 42.563.692/0001-26, para a realização da Prova de Conceito (PoC), nos termos previstos no Edital, bem 
como os demais interessados em acompanhar a sua realização, que ocorrerá no dia 08 de junho de 2026, das 13h às 17h, na Sala Multiuso, localizada no 2º andar da 
Sede da Prefeitura de Contagem, situada na Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, Bairro Camilo Alves. Contagem, 01/06/2026 - Wenderson Luiz Gomes de Queiroz 
Cardoso - Pregoeiro



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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Comitê 
Interinstitucional 
de Enfrentamento à 
Violência Contra a 
Mulher

ATA DA LXXVIII REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER – CIEVCM - REALIZADA NO DIA 05 DE 
MARÇO DE 2026.
As 09:10 horas do dia 05 de março de 2026, quinta feira realizou-se a LXXVIII Reunião Ordinária do Comitê Interinstitucional de Enfrentamento à Violência contra 
a Mulher no EBV Luís Palhares, Rua Maria José Chiodi, 107 – Nova Contagem, Contagem MG. Estiveram presentes os membros do CIEVCM; Neimara Coelho Lopes 
(Presidenta do CIEVCM, Superintendente de Políticas Públicas Para Mulheres – SMUJ); Poliana Ferreira Gomes (Assessora - Superintendência de Políticas Públicas Para 
Mulheres – SMUJ); Joyce Moreira Marcelino - (Assistente Social - Superintendência de Políticas Públicas Para Mulheres – SMUJ); Laís Senna (Juíza da Vara de violência 
doméstica e familiar); Viviane Madureira de Matos (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social); Mabel Silva Vieira (Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial); Raquel Cristian dos Santos (Secretaria Municipal de Trabalho e Geração de Renda); Capitã Liz Starling (2ª Cia PMMG Ind PVD); Capitã Bianca Leal (2ª Cia PMMG Ind 
PVD); Cinthia Mª. D. Balica da Silva (Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Contagem); Isabella Cristina Costa de Lima (Diretora de Defesa dos Di-
reitos Humanos – SMDHC) Rafael Moreira Ramos (CEAPA – PRESP) Márcia Luciene Nascimento (Assistente Social - SMDS); Benvinda Fernandes de Macedo Martins (Guar-
da Civil de Contagem– SMDS); e os convidados: Camilla Costa Marques ( Secretária Municipal da Mulher e da Juventude) Marcelo Lino (Secretário de Direitos Humanos 
e Cidadania); Saramireis Patrícia Ferreira Castro (Subsecretária de Direitos Humanos e Cidadania); Ivone Pereira de Castro Silva (Superintendente de Políticas Públicas 
para as Pessoas Idosas - SMDHC) Wander Batista (Administrador Regional Vargem das Flores);  Janaína Katari (Diretora EBV Luís Palhares SMDHC); Ana Flávia dos Santos 
(Presidenta do conselho Municipal da Mulher de Contagem - OAB Contagem). A Presidenta, Neimara Coelho Lopes, deu início à sessão abordando o Plano de Ação para 
o exercício de 2026, com foco central na capacitação da rede de atendimento. Justificou-se a escolha da Regional Vargem das Flores para a primeira ação do ano em 
virtude dos altos índices de violência doméstica registrados na localidade, bem como na Regional Nacional. Informou-se que serão realizadas duas ações simultâneas: 
o projeto “Bem-Me-Quero Itinerante”, com atendimento na Regional Vargem das Flores, e o “Comitê Itinerante”, promovendo a capacitação das conselheiras eleitas 
nos conselhos regionais e de mulheres representantes de diversos segmentos e microrregiões. A Sra. Neimara apresentou a proposta do programa desenvolvido pelo 
Comitê, intitulado “Mulheres em Ação”. Este programa estabelece o Comitê como órgão formador das conselheiras regionais acerca da rede de proteção à mulher em 
Contagem. Destacou-se também a vertente “Bem-Me-Quero Itinerante”. A equipe técnica multidisciplinar encontra-se de prontidão para atender qualquer mulher que 
demande acolhimento. Ressaltou-se que esta iniciativa visa descentralizar o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em todo o território de 
Contagem. Após a apresentação da mesa e as manifestações institucionais dos presentes, a palavra foi concedida à palestrante do dia, a Dra. Laís Lopes Sena, Juíza da 
Vara Exclusiva de Violência Doméstica e Familiar. Registra-se a participação de 85 munícipes na ação. Concluída a fase de perguntas e respostas, a reunião foi encerrada 
às 11h30. Eu, Poliana Ferreira Gomes, lavrei a presente ata para registro dos fatos.

Secretaria Municipal 
de Obras 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026
TIPO: Maior Desconto
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA DO PARQUE BUGANVILLE, REGIONAL VARGEM DAS FLORES, MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Obras (SEMOBS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1151.15.451.0026.1011-449051-01 FONTE: 41754900

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 3.315.379,34 (Três milhões, trezentos e quinze mil, trezentos setenta nove reais e trinta quatro centavos)

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITANTE VENCEDORA CNPJ PERCENTUAL DE DESCONTO

CONSÓRCIO PISTA DE CAMINHADA BUGANVILLE – COMPOSTO PELA 
CONATA ENGENHARIA LTDA E RQR ENGENHARIA LTDA

CONATA ENGENHARIA LTDA (CNPJ 01.535.369/0001-61)  RQR 
ENGENHARIA LTDA (CNPJ 23.062.442/0001-68) 6,75%

O valor total e final da presente licitação foi de R$ 3.091.591,23 (Três milhões, noventa e um mil, quinhentos noventa um reais e vinte três centavos), para posterior 
contratação. 

Contagem, 29 de maio de 2026

Rômulo Thomaz Perilli
Autoridade Competente



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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PORTARIA SEMOBS Nº 003/2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA ATUAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 397, DE 

23 DE NOVEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Institui o Grupo de Trabalho Especial de Negociação para atuação nos procedimentos de desapropriação destinados à obra do Trevo da LMG-808, nos termos do Decre-

to nº 397, de 23 de novembro de 2021.

O Secretário Municipal de Obras, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal vigente, e CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto 

Municipal nº 397, de 23 de novembro de 2021, que autoriza a instituição de Grupo de Trabalho Especial de Negociação, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras 

– Semobs, para tratar das negociações dos valores a serem pagos pelas áreas declaradas de utilidade ou necessidade pública para fins de desapropriação destinadas à 

obra específica;

CONSIDERANDO a necessidade de promover os procedimentos administrativos relacionados às desapropriações necessárias à execução da obra do Trevo da LMG-808;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Especial de Negociação, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras – Semobs, destinado à condução das negociações dos 

valores a serem pagos pelas áreas declaradas de utilidade ou necessidade pública para fins de desapropriação destinadas à obra do Trevo da LMG-808, observadas as 

disposições do Decreto Municipal nº 397, de 23 de novembro de 2021.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Especial de Negociação será composto pelos seguintes membros:

I – Pedro Paulo Ferreira dos Santos – matrícula 1589653, Presidente;

II – Millena Marcia marques – matrícula 1513834, Vice-Presidente;

III – Rubens Oliveira do Nascimento, matrícula 01614035, Membro.

Art. 3º Ficam designados como suplentes do Grupo de Trabalho Especial de Negociação:

I – Edmar da Silva Freitas;

II – Luiz Eustáquio Teixeira de Magalhães.

Art. 4º Compete ao Grupo de Trabalho Especial de Negociação:

I – realizar as negociações administrativas relacionadas às desapropriações necessárias à execução da obra do Trevo da LMG-808;

II – observar as diretrizes e procedimentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 397, de 23 de novembro de 2021;

III – promover a lavratura das atas de negociação e demais documentos necessários à formalização dos procedimentos de desapropriação;

IV – encaminhar os autos à Procuradoria-Geral do Município – PGM, nos termos do art. 13 do Decreto nº 397/2021, para adoção das providências cabíveis.

Art. 5º As reuniões do Grupo de Trabalho Especial de Negociação ocorrerão mediante convocação de qualquer de seus membros ou da autoridade competente da 

Semobs, observando-se o quórum mínimo previsto no Decreto nº 397/2021.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 27 de maio de 2026.

Rômulo Thomaz Perilli

Secretário Municipal de Obras
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Secretaria Municipal 
de Planejamento, 
Orçamento e Gestão

ATO ADMINISTRATIVO DE REALOCAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO Nº. 0116, DE 01 DE JUNHO DE 2026, por elemento de despesa.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 98, da Lei Orgânica do Município; 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 5.604, de 04 de julho de 2025; art. 10 da Lei nº 5.679, de 18 de dezembro de 2025 e na Decisão Normativa nº 02/2023 do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais e considerando: 
a necessidade de realocar os créditos consignados nas dotações orçamentárias vigentes, para atender ao processamento dos gastos nas ações governamentais por 
elemento de despesa e;
ainda, a necessidade de registro orçamentário e contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle Interno – SAFCI – no módulo Contabilidade, 
Orçamento e Finanças - SICOF, para fins de prestação de contas das referidas alterações orçamentárias,
Resolve,
Art. 1º - Ficam acrescidos os créditos orçamentários nos elementos de despesas especificados nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.21.1.18.122.0001.2163.33901400.01500000  2.220,00 

1.30.1.15.452.0028.2196.33909200.01500000  9.528,63 

1.17.1.06.122.0001.2144.33909300.01500000      240,00 

TOTAL 11.988,63
Art. 2º - Ficam reduzidos os créditos orçamentários nos elementos de despesas, para atendimento ao disposto no art. 1º, especificados nas seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.17.1.06.122.0001.2144.33903900.01500000      240,00 

1.21.1.18.122.0001.2163.33903900.01500000  2.220,00 

1.30.1.15.452.0028.2196.33909300.01500000  9.528,63 

TOTAL 11.988,63
Art. 3º - Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 01 de junho de 2026.

Leonardo Petrus
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretaria Municipal 
de Saúde

Aviso de suspensão de sessão – O Município de Contagem, através da Secretaria Municipal de Saúde, informa a suspensão do Pregão Eletrônico Nº 010.2026 – PAC 
051.2026 - cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE LOGÍSTICA INTEGRADA E REVERSA, EM REGIME 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS, VISANDO GARANTIR O PLENO E ININTERRUPTO ABASTECIMENTO DA REDE SUS DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM/MG, com data prevista 
para 02/6/2026, para análise e resposta de impugnação. O Município comunicará aos interessados quanto a eventuais retificações ao edital, e nova data da sessão 
pública – Pregoeira:  Tássia Rafaela Coutinho de Oliveira – Taciana Malheiros Lima Carvalho, Secretária Municipal de Saúde. Em 01 de junho  de 2026.
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Iprevicon.

PORTARIA IPREVICON Nº. 027/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00180/2026-
09A de 04 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo, 
nos termos do Art. 3º da EC. 47/2005, com redação anterior a EC n.103/2019, a servidora ANGELA MARIA DE LIMA, matrícula nº 01.13079-6, CPF ***.514.106-**, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS III, NÍVEL 3, GRAU “N”, lotada na Secretaria Municipal de Direitos e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 028/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00185/2026-
09A de 05 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo, 
nos termos do Art. 3º da EC. 47/2005, com redação anterior a EC n.103/2019, a servidora ERICA APARECIDA TAVARES ARCO VERDE DE ABREU, matrícula nº 01.15590-0 
CPF ***.460.596-**, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR SECRETARIA ESCOLAR, NÍVEL IV, PADRÃO “P45”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 029/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00885/2025-
09A de 03 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo, 
nos termos do Art. 3º da EC. 47/2005, com redação anterior a EC n.103/2019, ao servidor EVANDRO DE CASSIO FERREIRA, matrícula nº 01.12902-0 CPF ***.608.946-**, 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES, NÍVEL I, PADRÃO “P11”, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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PORTARIA IPREVICON Nº. 030/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00021/2026-
09A de 08 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo, 
nos termos do Art. 3º da EC. 47/2005, com redação anterior a EC n.103/2019, ao servidor IVANILDO DA SILVA LEITE, matrícula nº 01.16015-6 CPF ***.303.146-**, ocu-
pante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P10”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 031/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00040/2026-
09A de 13 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo, 
nos termos do Art. 3º da EC. 47/2005, com redação anterior a EC n.103/2019, a servidora MARIA APARECIDA PIMENTEL, matrícula nº 01.07638-4 CPF ***.933.786-**, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P21”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 032/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00014/2026-
09A de 07 de janeiro de 2026. 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDIDO APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do cargo, 
nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, com redação anterior a EC n.103/2019, a servidora TEREZINHA DE JESUS MOREIRA RODRIGUES, matrícula nº 01.21089-7, CPF 
***.083.876-**, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL I, PADRÃO “P02”, lotada na Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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PORTARIA IPREVICON Nº. 033/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00085/2026-
09A de 02 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela última remuneração do 
cargo, nos termos do Art. 6º da EC. 41/2003, combinado com o §5º do art.40 da CF/88, ao servidor SILVIO CESAR REIS DE ANDRADE, matrícula nº 01.15104-1, CPF 
***.050.176-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB 2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P29”, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 034/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00026/2026-
09A de 09 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela média aritmética, nos termos do 
40, §1º, inciso III, alínea �a�, combinado com o §5º da CF/88, redação anterior a EC n.103/2019, a servidora CLEONICE LIMA DE SOUZA matrícula nº 01.98024-2, CPF 
***.259.276-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P16”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.
	
Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 035/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00179/2026-
09A de 04 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela média aritmética, nos termos 
do 40, §1º, inciso III, alínea �a�, combinado com o §5º da CF/88, redação anterior a EC n.103/2019, a servidora LILIAN FABRIZIA SILVA MARQUEZINI matrícula nº 
01.15822-4, CPF ***.772.006-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P22”, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 1 de junho de 2026 Página 20 de 60 Diário Oficial de Contagem - Edição 6298

PORTARIA IPREVICON Nº. 036/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00224/2026-
09A de 18 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela média aritmética, nos termos 
do 40, §1º, inciso III, alínea �a�, combinado com o §5º da CF/88, redação anterior a EC n.103/2019, a servidora ANDREIA REIS ARAÚJO matrícula nº 01.19345-3, CPF 
***.665.066-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P24”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 037/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00892/2025-
09A de 05 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela média aritmética, nos termos 
do 40, §1º, inciso III, alínea �a�, da CF/88, com redação anterior a EC n.103/2019, a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE BRITO MAIA, matrícula nº 00.12601-8, CPF 
***.401.536-**, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR EM ENFERMAGEM I-40H-LC104, NÍVEL VI-B, PADRÃO “P14”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 038/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00165/2026-
09A de 02 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, calculados pela média aritmética, nos termos do 
40, §1º, inciso III, alínea �a�, da CF/88, com redação anterior a EC n.103/2019, a servidora ELIANA APARECIDA DE ANDRADE LACERDA, matrícula nº 01.28025-9, CPF 
***.451.586-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P19”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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PORTARIA IPREVICON Nº. 039/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00271/2026-
09A de 06 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais, calculados pela média aritmética, nos termos do Art. 40, §1º, inciso IIII, 
alínea �b” da CF/88, com redação anterior a EC n.103/2019, ao servidor RICARDO FRANCISCO ROTSEN DE MELO, matrícula nº 01.40303-2, CPF ***.466.566-**, ocu-
pante do cargo efetivo de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO, NÍVEL I, PADRÃO “P17”, lotado na Controladoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 040/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00031/2026-
09A de 12 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados pela média aritmética, nos termos 
do artigo 40, §1º, inciso III, alínea �b” da CR/88, com redação anterior a EC n.103/2019, a servidora MARIA ELIANA ALVARENGA MARTINS, matrícula nº 01.06910-8, CPF 
***.162.596-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P29”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 041/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00935/2025-
09A de 29 de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos calculados pela média aritmética, nos termos do Art. 40º, §1°, inciso III, alínea �b” do 
Art. 40 da CR/88, ao servidor EDNEI OTAVIO CHAGAS E GOMES, matrícula nº 00.20052-5, CPF ***.377.926-**, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO PSIQUIATRA-20H, 
NÍVEL XI-A, PADRÃO “P05”, lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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PORTARIA IPREVICON Nº. 042/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00072/2026-
09A de 29 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos calculados pela média aritmética, nos termos do Art. 40º, §1°, inciso III, alínea �b” do 
Art. 40 da CF/88, a servidora REGINA MOREIRA FIGUEIREDO, matrícula nº 00.08302-2, CPF ***.959.766-**, ocupante do cargo efetivo de COSTUREIRA, NÍVEL I, PADRÃO 
“P05”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 043/2026 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00001/2026-
09A de 05 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos calculados pela média aritmética, nos termos do Art. 40º, §1°, inciso III, alínea �b” 
do art. 40 da CF/88, a servidora MARIA DE LOURDES DA SILVA, matrícula nº 00.20289-9, CPF ***.102.436-**, ocupante do cargo efetivo de TECNICO EM ENFERMA-
GEM-30H, NÍVEL VI-A, PADRÃO “P05”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 044/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00107/2025-
09A de 06 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos calculados pela média aritmética, nos termos do Art. 40º, §1°, inciso III, alínea �b” do 
Art. 40 da CF/88, a servidora MARIA BERNADETH FERREIRA, matrícula nº 21.08802-1, CPF ***.706.456-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P27”, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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PORTARIA IPREVICON Nº. 045/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00124/2026-
09A de 11 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com proventos calculados pela média aritmética, nos termos do Art. 40º, §1°, inciso III, alínea �b� do 
Art. 40 da CF/88, ao servidor MARCIO GOMES ROSA, matrícula nº 00.04898-4, CPF ***.185.016-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE CONTABILIDADE E 
ADMINISTRAÇÃO - PEB2, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P8”, lotado na Funec-Fundação de Ensino de Contagem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, nos termos do disposto no Art. 32 da Lei Complementar nº 005 de 12 de julho de 2005.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 046/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00267/2026-
09A de 01 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos proporcionais, calculados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, §1º, inciso I, da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, com redação anterior a EC n.º 103/2019, a servidora REGIANE CHAVES CAETANO, matrícula nº 01.26359-1 CPF ***.861.096-**, ocu-
pante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P24”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 de março 
de 2026, data da indicação.
 
Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 047/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00268/2026-
09A de 01 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com proventos proporcionais, calculados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, §1º, inciso I, da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, com redação anterior a EC n.º 103/2019, a servidora REGIANE CHAVES CAETANO, matrícula nº 21.26359-1 CPF ***.861.096-**, ocu-
pante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P19”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 de março 
de 2026, data da indicação.
 
Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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PORTARIA IPREVICON Nº. 048/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00674/2025-
09A de 12 de setembro de 2025, retifica a Portaria de n° 020/2026, publicada no Diário Oficial do Município em 04 de maio de 2026, como descrito abaixo:
			 
ONDE SE LÊ: “[…] �Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, […] a servidora EDENICE VAZ DE LIMA, matrícula nº 
01.39269-3, CPF ***.673.686-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO “P24”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, […]”.

LEIA-SE: “[…] �Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, […] a servidora EDENICE VAZ DA SILVA, matrícula nº 
01.39269-3, CPF ***.673.686-**, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEB1-II, NÍVEL XIIIA, PADRÃO �P24�, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, […]”.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 049/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00869/2025-
09A de 27 de novembro de 2025, retifica a Portaria de n° 025/2026, publicada no Diário Oficial do Município em 04 de maio de 2026, como descrito abaixo:
			 
ONDE SE LÊ: “[…] �Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com proventos proporcionais, calculados pela última remuneração do cargo, nos termos do 
artigo 40, §1º, inciso II, da CF/88, redação dada pela EC 41/2003, ao servidor WISLEY ANTÔNIO BRAIDOTTI, matrícula nº 00.38266-3 […]”. 

LEIA-SE: “[…] �Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com proventos proporcionais, calculados pela média aritmética, nos termos do artigo 40, §1º, 
inciso II, da CF/88, redação dada pela EC 41/2003, ao servidor WISLEY ANTÔNIO BRAIDOTTI, matrícula nº 00.38266-3 […]”. 

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 050/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00296/2026-
09A de 10 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE do segurado FABIO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 01.91602-1, CPF ***.560.576-**, servidor aposentado no cargo efetivo 
de MOTORISTA II, NIVEL IV, GRAU “E”, a beneficiária MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA, CPF ***.270.476-**, na condição de cônjuge, no percentual de 100% (cem 
por cento), com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da CF/88, a contar de 02 de abril de 2026, data do Óbito.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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PORTARIA IPREVICON Nº. 051/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00307/2026-
09A de 15 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE da segurada CONCEIÇÃO ALVES RIBEIRO DOS SANTOS matrícula nº 01.94561-7, CPF ***.938.646-**, servidora aposentada 
no cargo efetivo de AUXILIAR SECRETARIA ESCOLAR, NIVEL IV, PADRÃO “P19”, ao beneficiário ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF ***.935.106-**, na condição de 
cônjuge, no percentual de 100% (cem por cento), com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da CF/88, a contar de 01 de abril de 2026, data do Óbito.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 052/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00151/2026-
09A de 26 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE da segurada ELIZABETE ROSA DOMINGOS matrícula nº 01.41035-7, CPF ***.032.966-**, servidora ativa no cargo efetivo de 
AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NIVEL VI-A, PADRÃO “P26”, ao beneficiário ALFREDO DOMINGOS NETO, CPF ***.194.606-**, na condição de cônjuge, no percentual 
de 100% (cem por cento), com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II, da CF/88, a contar de 20 de dezembro de 2025, data do Óbito.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente

PORTARIA IPREVICON Nº. 053/2026

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CONTAGEM, no uso das suas atribuições legais nos termos do art. 4º inciso II, da Lei 
Complementar nº400/2026, na qualidade de Gestor do Regime Próprio de Previdência Social, e considerando, o que consta no processo administrativo nº 00369/2026-
09A de 08 de maio de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE do segurado DOMINGOS DE OLIVEIRA DINIZ matrícula nº 01.92534-9, CPF ***.584.706-**, servidor aposentado no cargo 
efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, NIVEL V, GRAU “N”, apostilado no cargo de DIRETOR DAM 7, a beneficiária ROSAEMI MARIA DE LIMA OLIVEIRA DINIZ, CPF 
***.652.576-**, na condição de cônjuge, no percentual de 100% (cem por cento), com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da CF/88, a contar de 02 de maio de 2026, 
data do Óbito.

Palácio do Registro, em Contagem (MG), 29 de maio de 2026.

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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C.M.A.S.C.
Conselho Municipal 
de Assistência Social 
de Contagem

Av. José Faria da Rocha, 1.016,  4º andar  – Bairro Eldorado - Contagem-MG - CEP: 32.315–040 
Telefone: 31 3390-5837 – E-mail: cmasc@contagem.mg.gov.br 

 

 
RESOLUÇÃO CMASC DE Nº 10, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

 
Dispõe sobre a aprovação da Programação de o 
de Emendas Parlamentares Federais inseridas 
no Sistema de Estruturação da Rede de Serviços 
do SUAS – Estrutura SUAS, com a finalidade de 
estruturar a rede de serviços do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, no município de 
Contagem/MG. 

 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem – CMAS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais conferida pela Lei Municipal nº 4.507, de 29 de 

dezembro de 2011, em especial as que lhe conferem a Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS e a legislação municipal vigente, 

CONSIDERANDO o papel do Conselho Municipal de Assistência Social como 

instância de controle social da Política de Assistência Social no município; 

CONSIDERANDO a necessidade de apreciação e acompanhamento das destinações 

de recursos oriundos de emendas parlamentares destinadas às Organizações da 

Sociedade Civil que atuam na Política de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 4ª Plenária Ordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Contagem, realizada em 28 de maio de 2026: 

 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar, em plenária, a emenda parlamentar destinada a Organização da 

Sociedade Civil que atua na Política de Assistência Social no município de 

Contagem. 

Art. 2º Fica estabelecido que a Organização da Sociedade Civil contemplada deverá 

apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem o respetivo 

Plano de Trabalho referente à utilização do recurso proveniente da emenda 

parlamentar.
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Av. José Faria da Rocha, 1.016,  4º andar  – Bairro Eldorado - Contagem-MG - CEP: 32.315–040 
Telefone: 31 3390-5837 – E-mail: cmasc@contagem.mg.gov.br 

Art. 3º O Plano de Trabalho mencionado no artigo anterior deverá ser submetido à 

análise e deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social em plenária. 

 
Unidade Beneficiária: 

 
 

Nº da 
Progra 
mação 

 
Parlamentar 

 
Valor Total 

 
GND 

 
Entidade 

Beneficiada 

 
CNPJ 

 
Serviço 

Tipificado 

 
3118601
2026000
6 

  Emenda 
de 

comissão 

Bruno 
Ganem 

 

 

 
R$ 

200.000,00 

GND3 Associação 
Comunitária 
Projeto de 
Vida 

 
03.015.04
3/0001-39 

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 
de Vínculos 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

          
 
         Contagem, 28 maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Patrícia Palmeira Fernandes de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem – CMASC 

PATRICIA 
PALMEIRA 
FERNANDES DE 
SOUZA

Assinado de forma digital 
por PATRICIA PALMEIRA 
FERNANDES DE SOUZA 
Dados: 2026.06.01 
13:18:41 -03'00'
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Av. José Faria da Rocha, 1.016,  4º andar  – Bairro Eldorado - Contagem-MG - CEP: 32.315–040 

Telefone: 31 3390-5837 – E-mail: cmasc@contagem.mg.gov.br 
 

 

 
RESOLUÇÃO CMASC DE Nº 11, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

 
Dispõe sobre a aprovação dos Planos de 
Trabalho da Assistência Social, em 
conformidade com as diretrizes do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. 
. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem – CMAS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais conferida pela Lei Municipal nº 4.507, de 29 de 

dezembro de 2011, em especial as que lhe conferem a Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS e a legislação municipal vigente. 

 

CONSIDERANDO o papel do Conselho Municipal de Assistência Social como 

instância de controle social da Política de Assistência Social no município; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, organização e execução das 

ações socioassistenciais no município; 

CONSIDERANDO a análise e deliberação realizada em reunião ordinária do 

Conselho Municipal de Assistência Social, ocorrida em 28 de maio de 2026, 

conforme Ata nº 06/2026; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Assistência Social referente ao exercício de 

2026, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º O Plano de Trabalho aprovado estabelece as metas, ações, serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais a serem executados no período 

de sua vigência, observando as normativas do Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS. 
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Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 1 de junho de 2026 Página 29 de 60 Diário Oficial de Contagem - Edição 6298

 
Av. José Faria da Rocha, 1.016,  4º andar  – Bairro Eldorado - Contagem-MG - CEP: 32.315–040 

Telefone: 31 3390-5837 – E-mail: cmasc@contagem.mg.gov.br 
 

 
Av. José Faria da Rocha, 1.016,  4º andar  – Bairro Eldorado - Contagem-MG - CEP: 32.315–040 

Telefone: 31 3390-5837 – E-mail: cmasc@contagem.mg.gov.br 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

TERMO Nº ENTIDADE VALOR SERVIÇO 
TIPIFICADO 

VIGÊNCIA 

Termo 
colaboração nº 

003/20206 

Instituto 
Anglicano de 
Minas Gerais 

R$ 100.000,00 Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 

de Vínculo 

6 Meses a 
partir da data 
de publicação 

Termo 
Colaboração nº 

004/2026 

Casa de Apoio 
à Criança 

Carente de 
Contagem 

R$ 
1.300.000,00 

Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 

de Vínculo 

12 Meses a 
partir da data 
de publicação 

Termo 
Colaboração nº 

002/2026 

Associação 
Comunitária 

Projeto de Vida 

R$ 250.000,00 Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento 

de Vínculo 
 

12 meses a 
partir da data 
de publicação 

4º Termo 
aditivo do 
Termo de 

colaboração nº 
010/2023 

Associação 
Comunitária 

Projeto de Vida 

R$ 650.803,69 Serviço de 
Acolhimento 
Institucional 

para pessoas 
acima de 60 

anos 

01/05/2026 a 
27/09/2026 

Termo 
colaboração nº 

007/2026 

Projeto 
Assistencial 
Novo Céu 

R$ 200.000,00 Serviço de 
Acolhimento 

Institucional de 
até 60 anos 

15/11/2026 A 
15/11/20247 

1º Termo 
aditivo do 
Termo de 

colaboração nº 
001/2025 

Projeto 
Assistencial 
Novo Céu 

R$ 82.107,93 Serviço de 
Acolhimento 

Institucional de 
até 60 anos 

 

28/05/2026 a 
28/11/2026 

 

 
         Contagem, 28 maio de 2026. 
 
 
 

Patrícia Palmeira Fernandes de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem – CMASC 

PATRICIA 
PALMEIRA 
FERNANDE
S DE SOUZA

Assinado de forma 
digital por PATRICIA 
PALMEIRA 
FERNANDES DE 
SOUZA 
Dados: 2026.06.01 
13:17:43 -03'00'
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Dispõe da deliberação de INSCRIÇÃO/DAR de Entidades e/ou Organizações
Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem

 CMASC.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem  CMASC, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº. 4.507 de 29 de dezembro de 2011, e

Considerando que compete aos Conselhos de Assistência Social a Inscrição, Acompanhamento e Fiscalização das entidades ou organizações de Assistência Social;

Considerando 

tência Social, bem como

Considerando a Resolução do CMASC DE Nº 033/2025 
CMASC 

ndeferimento, suspensão,

Considerando  Conselho Municipal de
Assistência Social de Contagem  CMASC e dá outras providências;

Considerando
Social de Contagem  CMASC;

E, conforme Deliberação em sua 4ª Plenária Ordinária de 2026, realizada no dia 28/052026.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar, conforme anexo abaixo, o DEFERIMENTO de INSCRIÇÃO e/ou DAR, mediante ao cumprimento dos requisitos exigidos pelas Normativas que regulamentam 
e Parametrizam os procedimentos e critérios para inscrição neste conselho:

ANEXO 01

I  INSCRIÇÃO das Entidades e/ou Organizações socioassistenciais.
II  INSCRIÇÃO de Serviço, Programa e Projeto, executados por Entidades e/ou Organizações
Socioassistenciais.

Nº Nº DE 
INSCRIÇÃO/ 
PROCESSO

ENTIDADE
OU

SERVIÇO/
PROJETO/

PROGRAMA

ENTIDADE/ 
ORGANIZAÇÃO

CNPJ ENDEREÇO TIPIFICAÇÃO
DATA

(Plenária)

01 064 Entidade ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES
E AMIGOS DE 
NOVA CONTAGEM
ADJACÊNCIA / 
AMANCA

01.037.710/0001-59 Sede:
Rua VL 43, 148 Nova 
Contagem - Contagem

Defesa e Garantia
de Direitos

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

Local de execução:

Rua VP-1, 1227 2º andar 
Nova Contagem

Contagem

02 263 Entidade INSTITUTO 
ANGLICANO

35.915.233/0001-07 Sede:
Rua Joaquim José, 672

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

Fonte Grande  Contagem

Local de execução: Defesa e Garantia
de Direitos

Rua Joaquim José, 672

Fonte Grande  Contagem

Rua Retiro das
Esmeraldas, 342 - Bairro:

Retiro  Contagem

Rua Joaquim José, 672

Serviço De 
Convivência E 
Fortalecimento De
Vínculos

RESOLUÇÃO CMASC Nº 10 de 01 de junho de 2026

Considerando

Considerando
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Fonte Grande  Contagem

03 066 Entidade CASA DE APOIO À
CRIANÇA

00.211.504/0001-50 Sede:
Rua Paineiras, 1448

Defesa e Garantia
de Direitos

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

CARENTE DE Eldorado  Contagem

CONTAGEM
Serviço de
Convivência e

Local de execução:
Fortalecimento de
Vínculos  SCFV

Rua Joaquim Nepomuceno
Pimenta, 18  Jardim

Califórnia  Contagem Serviço de
Acolhimento
Institucional  Casa

Rua Paineiras, 1448 Aconchego e Casa

Eldorado  Contagem Aquarela

04 085 Entidade CASA DE APOIO A
CRIANÇA

00.211.504/0001-31 Sede:
Rua Paineiras, 1448

Defesa e Garantia
de Direitos

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

CARENTE DE Eldorado  Contagem

CONTAGEM
UNIDADE NOVA
CONTAGEM

Local de execução:

Rua VL 06, 1880  Nova

Contagem  Contagem

05 065 Entidade ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES

16.684.664/0001-57 Sede:
Rua Gonçalves Dias, 320 

Novo Progresso II
Contagem

Local de execução:

Rua Gonçalves Dias, 320 
Novo Progresso II

Contagem

Rua Estela Diniz Macedo,
301 Darcy Ribeiro 
Contagem

Rua Senegal, 229 
Eldorado Contagem

Rua Randolfo Rocha, 27 
Alvorada Contagem

Rua do Luar, 41 Recanto 
da Pampulha  Contagem

Rua Epitacio Pessoa, 430 
Nacional Contagem

Rua Gonçalves Dias, 320 
Novo Progresso II

Contagem

Rua Panamá, 35 Novo 
Boa Vista Contagem

Rua Olimpio Francisco da 
Silva, 280 Bela Vista 
Contagem

Rua Quatro, 286 Tropical 
Contagem

Rua Gonçalves Dias, 320 
Novo Progresso II

Contagem

Rua do Luar, 41 Recanto 
da Pampulha  Contagem

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

DO BAIRRO NOVO Defesa e Garantia
PROGRESSO II - de Direitos
AMONP

Serviço de
Convivência e
Fortalecimento de
Vínculos  SCFV

Adultos de 30 a 59
anos

Pessoa Idosa
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06 092 Entidade ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE
EFATÁ

03.658.925/0001-12 Sede:
Rua Benzol, 454 
Petrolândia Contagem

Acolhimento 
Institucional Alta 
Complexidade

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

07 082 Entidade NÚCLEO DE 
INCENTIVO A 
CIDADANIA - NIC

06.096.035/0001-28 Sede:

Rua Bragança, 14 Novo 
Progresso Contagem

Defesa e Garantia
de Direitos

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

Serviço de
Convivência de

Local de execução:
Fortalecimen0to de 
Vínculos

Rua Bragança, 14  Novo

Progresso  Contagem

Rua Balneário, s/n  Novo

Progresso  Contagem

Rua Quim quim do Mandu,
480  Guanabara

Contagem

Rua Bragança, 14  Novo

Progresso  Contagem

Rua Quim quim do Mandu,
480  Guanabara

Contagem

08 075 Entidade LAR MARIA
CLARA

19.693.662/0001-12 Sede:
Rua Joaquim Camargos, 
362 - Centro - Contagem

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional para
Pessoa Idosa

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

Local de execução:
Rua Joaquim Camargos, 
362 - Centro - Contagem

09 244 Entidade PROJETO 
ASSISTENCIAL 
LAGUNA

031.433.449/0001-77 Sede:

Rua Ebano, 287 Jardim 
Laguna Contagem

Defesa e Garantia
de Direitos

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

Local de execução:
Rua Ebano, 287  Jardim

Laguna  Contagem

10 069 Entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE 
PROJETO DE VIDA

03.015.043/0001-39 Sede:

Rua Rio Branco, 233 D 
Amazonas  Contagem

Local de execução:
Rua Rio Branco, 233 D -
Amazonas Contagem

Defesa e Garantia
de Direitos

Serviço de 
Acolhimento 
Institucional para
Pessoa Idosa

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

Serviço de
Rua Vera Cruz, 108 Vila 
Lemp/Jardim Vera Cruz 
Contagem

Convivência de 
Fortalecimento de
Vínculos SCFV

Rua Caramuru, 20 
Bandeirantes Contagem

Art. 2º. Aprovar, conforme anexo abaixo, o INDEFERIMENTO de oferta de Instituição de longa permanência e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
mediante o não cumprimento dos requisitos exigidos pelas Normativas que regulamentam e Parametrizam os procedimentos e critérios para inscrição neste conselho:

Nº Nº DE 
INSCRIÇÃO/ 
PROCESSO

ENTIDADE
OU

SERVIÇO/
PROJETO/

PROGRAMA

ENTIDADE/ 
ORGANIZAÇÃO

CNPJ ENDEREÇO TIPIFICAÇÃO
DATA

(Plenária)
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Conselho Municipal 
de Desenvolvimento 
Social

Ata Ordinária da Comissão de Credenciamento das Organizações da Sociedade Civil – OSC.

Ao vigésimo segundo dia do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às nove horas, a Comissão de Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil Sem Fins 
Lucrativos, designada pela Portaria nº 001 de 07 de janeiro de 2026, reuniu- se na Secretaria de Desenvolvimento Social situada à Rua Padre Rossini Cândido, número 
10. Estiveram presentes os membros: Bruna Eulália Fernandes, representante titular da Secretaria de Desenvolvimento Social, Juraci Pereira dos Santos, representante 
suplente da Secretaria de Saúde e Raphaella Marino de Oliveira Damazo representante suplente da Secretaria de Educação. Foram analisados os pedidos de credencia-
mento de três entidades segundo o Decreto número 79 de 04 de maio de 2017. Foram abertos os envelopes lacrados e analisados os documentos de forma objetiva de 
acordo com a lei 13.019/2014 e o check-list de credenciamento das entidades. Após a análise da documentação das respectivas organizações, obtivemos os seguintes 
resultados: 01) INSTITUTO SÃO DOMINGOS SÁVIO (18.258.640/0001-61): encontra-se notificada, tendo um prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação para apre-
sentar cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 02) CENTRO DE REFERÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
(03.888.031/0002-08): encontra-se notificada, tendo um prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação para apresentar cópia autenticada da ata de eleição da atual 
diretoria e a Relação nominal dos dirigentes, seguindo o modelo do Decreto número 79. 03) CASA DE APOIO A CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM (00.211.504/0001-
50): encontra-se notificada, tendo um prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação para apresentar cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria e a Certidão 
de Quitação Plena dos Débitos Municipais. Nada mais havendo a declarar, eu, Raphaella Marino de Oliveira Damazo, lavro a presente ata que, após assinada, será 
publicada no Diário Oficial do Município.

A COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, vem publicar as entidades APTAS cadastradas no dia 22 de maio 
de 2026, no município de Contagem na condição de parceiras pelo período de 12 meses, a contar da data de emissão do Certificado de Credenciamento.

RAZÃO SOCIAL CNPJ Nº C.C.
DATA DE
EMISSÃO SEGMENTO

Centro de Referência a Crinaça e ao Adolescente 03.888.031/0002-08 06/2026
22/05/2026 a 
21/05/2027 Assistência Social e Educação

Casa de Apoio a Criança Carente de Contagem 00.211.504/0001-50 26/2026
22/05/2026 a 
21/05/2027 Assistência Social e Educação

Instituto São Domingos Sávio 18.258.640/0001-61 43/2026
22/05/2026 a 
21/05/2027 Educação

Bruna Eulalia Fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento

01 333 Entidade CASA DE 
REPOUSO DO 
JEITINHO DA 
VOVÓ E DO VOVÔ

48.650.598/0001-90 Local de execução:

Rua Imperio, 25 
Inconfidentes 
Contagem

Instituição de longa 
permanência

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

02 089 Serviço INSTITUIÇÃO 
ESPIRITA LAR DE 
MARCOS

17.359.415/0001-59 Sede:
Rua Carlos Pinheiro 
Chagas, 1470 
Ressaca - Contagem

Serviço de 
Convivência de 
Fortalecimento de 
Vínculos SCFV - 
faixa etária de 
idosos

4ª Plenária Ordinária 
Dia: 28/05/2026

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Contagem, 01 de junho de 2026.

Patricia Palmeira Fernandes de Souza
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social de Contagem  CMASC
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COMAC
Conselho Municipal 
de Meio Ambiente de 
Contagem

ERRATA DA PAUTA DA 304ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMAC – 2026

DATA: 08/06/2026
HORA: 9:00

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Contagem – COMAC, Geraldo Vitor de Abreu, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Artigo 12, parágrafo 1° da Lei 2.570 de 17 de dezembro de 1993, convoca os membros efetivos e suplentes para a 304ª Reunião Ordinária do COMAC, a se realizar 
no dia 08 de junho de 2026, às 09:00 horas, no Parque Gentil Diniz, Rua Maria do Carmo Diniz, Nº 141, Bairro Nossa Senhora do Carmo, Contagem, passando a constar 
a seguinte ordem:

Retifica-se a Pauta publicada no DOC de Edição 6296, pg. 54 e pg.55, passando a constar a ordem:

1-Aprovação da Ata da 303ª Reunião Ordinária do COMAC.

2-Apresentação referente a elaboração do Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica – PMMA – Universidade Federal de Viçosa – UFV.

3-Master Peças para Britagens Ltda. - Julgamento do pedido de Licença Ambiental Concomitante – LAC 1. Processo Nº 043.05846/2024. Requerimento: 21452.

4-Ever Light Indústria e Comércio Ltda. - Julgamento do pedido de Licença Ambiental Concomitante – LAC 1 (Licença de Operação Corretiva). Processo Nº 
043.08733/2025.

5-Entulhos Ebenezer Ltda. Julgamento do pedido de Licença Ambiental Concomitante – LAC 1. Processo Nº 00866/2024-03A.

6-SPE Buganville Ltda. - Julgamento do pedido de supressão arbórea. Processo             Nº 028.03362/2026. Requerimento: 55620.

7-Gabinete da Vereadora Carol do Teteco – Julgamento do pedido de supressão arbórea. Processo Nº 57113016/240326.

8-Assuntos Gerais pertinentes ao COMAC.

Atenciosamente,

GERALDO VITOR DE ABREU
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Contagem

Conselho Municipal 
de Trabalho e 
Geração de Renda

ERRATA 
 
No Diário Oficial de Contagem nº 6296, de 28 de maio de 2026, onde se lê: 
 
�EXTRATO DO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N.º 001/2026 � SETGER � EMENDA MUNICIPAL Nº 017/2026 � PROPOSTA Nº 1076�, 
 
leia-se: 
 
�EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2026 � SETGER � EMENDA MUNICIPAL Nº 017/2026 � PROPOSTA Nº 1076�. 
 
Permanecem inalteradas as demais disposições da publicação.
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Transcon

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Contagem/MG

BOLETIM INFORMATIVO

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento

dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Contagem/MG, 

quando da sessão realizada no dia 27/05/2026, julgou os recursos abaixo especificados, com as decisões:

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 01-070/2026

Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado Recorrente

27/05/2026 4371020250998607 AL02521915 RVG6C28 Indeferido ALEX TARCISIO LUCAS PEREIRA OLIVEIRA

27/05/2026 4371020250037654 AH00877315 OPS8221 Indeferido ANA PAULA SANTIAGO

27/05/2026 4371020250037656 AH00876790 OPS8221 Indeferido ANA PAULA SANTIAGO

27/05/2026 4371020250043672 AL02579133 RVD5E93 Indeferido ANALIA CANDIDA SANTOS

27/05/2026 4371020250998572 AL02520845 TCX7C51 Indeferido ANDRE GUSTAVO FERREIRA DE MACEDO

27/05/2026 4371020250039149 AL02277799 HND8F45 Indeferido ANDRE LUIZ DE MENESES

27/05/2026 4371020250037632 AH00878039 KPH9I66 Indeferido BRUNA DE JESUS FELIX

27/05/2026 4371020250998578 AL02521990 SYY1C09 Indeferido BRUNO MARTINS XAVIER FORTUNATO

27/05/2026 4371020250037646 AL02277802 QQZ8E18 Indeferido BRUNO VIEIRA VIANA

27/05/2026 4371020250998566 AL02522468 HMR9994 Indeferido CAIO AUGUSTO MAGALHAES PINTO

27/05/2026 4371020250998615 AL02523680 PWJ6E40 Indeferido CARLOS CESAR SIMÕES MOREIRA

27/05/2026 4371020250039157 AL02274709 QPE9D74 Indeferido CESAR SILVA MACEDO SOUZA

27/05/2026 4371020250998619 AL02522909 HJV9329 Indeferido CHARLES HENRIQUE GONÇALVES GOMES

27/05/2026 4371020250037641 AL02258474 PVG0068 Indeferido CLARISTON ALVES GUIMARAES

27/05/2026 4371020250039160 AL02255218 PVD7E55 Indeferido CLAUDIO JOSE AVELAR

27/05/2026 4371020250037639 AL02528452 SHZ0B30 Indeferido DAVY LUCAS DE BRITO SANTOS

27/05/2026 4371020250041373 AL02551630 OLZ5I67 Indeferido DIEGO AFONSO MAIA ALVES

27/05/2026 4371020250037643 AL02528285 PXQ8C19 Indeferido DOUGLAS GOMES FERREIRA VIEIRA

27/05/2026 4371020250037644 AL02528000 PXQ8C19 Indeferido DOUGLAS GOMES FERREIRA VIEIRA

27/05/2026 4371020250998548 AL02541503 SHN7C42 Indeferido DOUGLAS LOPES PEREIRA

27/05/2026 4371020250039156 AL02259588 SYA6J77 Indeferido EDIMAR SILVA DOS SANTOS

27/05/2026 4371020250998577 AL02523023 HDQ9J16 Indeferido EDIMILSON PEREIRA SILVINO

27/05/2026 4371020250039155 AL02528344 OWU1G31 Indeferido EDNA FERNANDES DOS SANTOS

27/05/2026 4371020250998598 AL02520828 OPD1H88 Indeferido EDNALDO SEVERO DE OLIVEIRA

27/05/2026 4371020250039158 AL02530377 NXK9D35 Indeferido ELBERT ANTONIO PIMENTA

27/05/2026 4371020250037636 AL02527377 RUK3A03 Indeferido GABRIEL CARLOS MOREIRA TEODORO

27/05/2026 4371020250039201 AL02263776 QWZ1A20 Indeferido GERALDO LUIZ PINHEIRO

27/05/2026 4371020250998618 AL02522258 OQJ3F88 Indeferido GILSON MENDES DE CARVALHO

27/05/2026 4371020250998579 AH00876292 QQE5B60 Indeferido GUSTAVO BRUNO DE OLIVEIRA

27/05/2026 4371020250037652 AM03523765 SHQ5E60 Indeferido HEWERTON HENRIQUE SOUZA PIRES

27/05/2026 4371020250037653 AH00878044 RVM5B09 Indeferido ITALO LOPES NEVES

27/05/2026 4371020250999424 AL02270358 QPE9A35 Indeferido JEFFERSON DE MOURA RIBEIRO

27/05/2026 4371020250037649 AL02274243 RMF1B19 Indeferido JOHN THALES SOARES SILVA

27/05/2026 4371020250998571 AL02521630 RWW5D82 Indeferido JOSE DOS SANTOS PEREIRA

27/05/2026 4371020250037633 AL02276888 SIQ5G05 Indeferido JOSE VICTOR FIGUEIREDO DE OLIVEI

27/05/2026 4371020250039184 AL02269141 PRW2B00 Indeferido JUAREZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
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27/05/2026 4371020250039192 AL02268057 PRW2B00 Indeferido JUAREZ RODRIGUES DE OLIVEIRA

27/05/2026 4371020250037642 AL02527573 RJR1A80 Indeferido LEANDRO MOREIRA MARINHO

27/05/2026 4371020250038518 AL02299315 RIS0A98 Indeferido LEONARDO FERREIRA ROCHA

27/05/2026 4371020250998564 AL02522040 SVM9B05 Indeferido LUCAS CARDOSO RIBEIRO

27/05/2026 4371020250037663 AL02526417 RFU8J34 Indeferido LUCAS PINHEIRO EVANGELISTA

27/05/2026 4371020250998541 AL02527933 TCF6F39 Indeferido LUIS FELIPE MATOSO CAPANEMA

27/05/2026 4371020250998620 AL02523453 IOB4959 Indeferido MAIANY VITALINO DAMACENO CASTORIO

27/05/2026 4371020250999431 AL02548945 RVC3G77 Indeferido MARCUS PAULO BARBOSA DOS SANTOS

27/05/2026 4371020250998617 AL02524808 RMQ6J60 Indeferido MATEUS BESSA SALES VIEIRA

27/05/2026 4371020250037637 AL02258837 OPP4D05 Indeferido MICHEL ALEXSSANDER GOMES DE FREITAS

27/05/2026 4371020250037647 AL02533230 EPM6D14 Indeferido MILENA KETLIN CANDIDO DE JESUS

27/05/2026 4371020250039153 AL02529979 TCR5D86 Indeferido NAYARA MARINA GONCALVES DE OLIVE

27/05/2026 4371020250039152 AL02530445 TCR5D86 Indeferido NAYARA MARINA GONCALVES DE OLIVEIRA

27/05/2026 4371020250998540 AL02523569 RNV2G94 Indeferido PAULO HENRIQUE NEVES DA SILVA

27/05/2026 4371020250998611 AL02298120 QIZ4B84 Indeferido RENATO MARTINS

27/05/2026 4371020250998545 AL02545800 QPJ1712 Indeferido ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

27/05/2026 4371020250998569 AL02521692 HNL6900 Indeferido SILMAR NUNES DOMINGUES

27/05/2026 4371020250999422 AL02541619 HNL6900 Indeferido SILMAR NUNES DOMINGUES

27/05/2026 4371020250998575 AH00877447 HML9I48 Indeferido SILVANA INACIA ANDRESA

27/05/2026 4371020250999434 AL02587741 GVE7D79 Indeferido VANER AZEVEDO PIMENTA

27/05/2026 4371020250998536 AL02537158 TDQ6A79 Indeferido VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA

27/05/2026 4371020250037664 AL02529391 RBB4F20 Indeferido VINICIUS ALVES BATISTA LIMA

27/05/2026 4371020250039136 AL02269476 BAI2B72 Indeferido WALTER HONORIO DE CASTRO JUNIOR

27/05/2026 4371020250038464 AH00856135 QQC2J64 Indeferido WEMERSON DOS SANTOS FERNANDES GUIMARAES

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação,

ao  Conselho Estadual de Trânsito de Minas  Gerais - CETRAN/MG, em conformidade com o disposto no art. 288 do

CTB. O Recurso deverá ser protocolado na JARI Contagem através do site transcon.contagem.mg.gov.br ou ainda no

seguinte endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32210-180.

Secretaria da JARI - CONTAGEM, 27 de Maio de 2026

CRISTINA DE PAULA BATISTA CARVALHO GUERRA

Presidente da 1ª JARI / CONTAGEM - MG

TRANSCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 166/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281, 281-A e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 
126/2019 do CETRAN/MG, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam 
os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 
30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Defesa/Indicação do Condutor Infrator (FICI) junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Contagem, através 
de via postal para o endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, CEP 32210-180, Contagem/MG ou através do site: http://transcon.contagem.
mg.gov.br/jari.

Período de Postagem: 29/05/2026 a 29/05/2026

Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento           Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento

AH00928686   GTK1J62   20/05/2026   574-61 AH00928687   RQN8E71   20/05/2026   548-70

AH00928948   SRF7D32   19/05/2026   574-63 AH00928950   GVV7976   19/05/2026   574-63

AH00928953   PVA1221   19/05/2026   555-00 AH00928955   PUO4F01   20/05/2026   763-32

AH00928956   RTF2D12   20/05/2026   605-01 AH00928957   PDN9B42   20/05/2026   563-00

AH00929885   FKB6B03   19/05/2026   555-00 AH00929886   HIT0G72   19/05/2026   555-00

AH00930282   HJR4325   19/05/2026   545-21 AH00930285   FRH4H71   19/05/2026   545-21

AH00930289   QOD3G73   19/05/2026   554-14 AH00930290   PUK6A66   19/05/2026   554-14

AH00930291   TYO9C58   19/05/2026   554-14 AH00930872   SHS4E26   19/05/2026   555-00
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AH00930874   KJK9I61   19/05/2026   555-00 AH00931067   HHJ3J66   19/05/2026   723-40

AH00931221   PDJ1J41   20/05/2026   763-31 AH00931222   GTK6590   20/05/2026   762-51

AH00931597   RFX2D22   19/05/2026   554-12 AH00931598   RGC4J07   19/05/2026   554-12

AH00931600   QQX3E53   19/05/2026   554-12 AH00931813   TCE3H60   19/05/2026   663-71

AH00931814   PCJ1J01   20/05/2026   586-00 AH00931818   SCG6C05   20/05/2026   548-70

AH00931819   MLU2B35   20/05/2026   548-70 AH00931983   HDW8B44   19/05/2026   545-22

AH00931985   HYI9D94   19/05/2026   556-80 AH00931988   RMZ4I56   19/05/2026   555-00

AH00931989   RNO2F58   19/05/2026   554-12 AH00931990   SYI5F70   19/05/2026   554-12

AH00931991   HGS9145   19/05/2026   554-12 AH00931992   QXL3C12   19/05/2026   554-12

AH00931993   GSZ2G62   19/05/2026   554-12 AH00931994   GCO0F32   19/05/2026   554-12

AH00931995   TEI3I12   19/05/2026   554-12 AH00931996   FPQ2G17   19/05/2026   554-12

AH00931997   TCI4G62   19/05/2026   554-12 AH00931998   EPH6I29   19/05/2026   554-12

AH00931999   TYR6F23   19/05/2026   554-12 AH00932032   KPW0260   19/05/2026   570-30

AH00932034   TZA3G21   19/05/2026   554-17 AH00932035   PZM0F55   19/05/2026   554-17

AH00932179   HLN1J96   19/05/2026   734-00 AH00932181   HKD1H34   19/05/2026   734-00

AH00932182   HKD1H34   19/05/2026   768-42 AH00932183   AWX0A64   19/05/2026   659-92

AH00932184   HJK3208   19/05/2026   501-00 AH00932185   HJK3208   19/05/2026   734-00

AH00932186   HJK3208   19/05/2026   518-51 AH00932187   HJK3208   19/05/2026   511-80

AH00932188   OLS7058   20/05/2026   659-92 AH00932189   HID5H34   20/05/2026   659-92

AH00932193   QUK2H28   20/05/2026   659-92 AH00932194   GQO5H96   20/05/2026   659-92

AH00932295   RNS4C42   20/05/2026   555-00 AH00932296   PXB5B63   20/05/2026   555-00

AH00932298   QNN7093   20/05/2026   555-00 AH00932299   KQS7049   20/05/2026   555-00

AH00932300   PAV3H24   20/05/2026   555-00 AH00932437   FFD2A76   19/05/2026   550-90

AH00932438   QON1G19   19/05/2026   555-00 AH00932642   SJG4I02   19/05/2026   660-20

AH00932643   HDO7001   19/05/2026   763-31 AH00932644   OXK8018   19/05/2026   763-31

AH00932647   TXU5H33   19/05/2026   768-42 AH00932648   QPE5456   19/05/2026   768-42

AH00932649   QPE5456   19/05/2026   660-20 AH00932650   RMJ7G18   19/05/2026   768-42

AH00932656   PVG3245   19/05/2026   768-42 AH00932657   PZC8H58   19/05/2026   768-42

AH00932658   RVI6J72   19/05/2026   768-42 AH00932659   RMJ8F12   19/05/2026   768-42

AH00932660   RMV3J97   19/05/2026   768-42 AH00932661   QOK5648   19/05/2026   768-42

AH00932664   TXJ9A02   19/05/2026   768-42 AH00932665   TEE5J49   19/05/2026   768-42

AH00932666   HJO4944   19/05/2026   768-42 AH00932667   TYR3A48   19/05/2026   768-42

AH00932670   PEY2F57   19/05/2026   763-31 AH00932671   QPG0H91   19/05/2026   768-42

AH00932673   HNN6I71   19/05/2026   518-52 AH00932676   HEN3539   19/05/2026   768-42

AH00932677   RMS2F09   20/05/2026   768-42 AH00932681   SIQ5I70   20/05/2026   768-42

AH00932682   RFT1H18   20/05/2026   763-31 AH00932683   RZE4I16   20/05/2026   768-42

AH00932752   SHC0G99   19/05/2026   763-31 AH00932753   RFW4H69   19/05/2026   763-31

AH00932754   HDO3B55   19/05/2026   763-31 AH00932756   TDJ5A53   19/05/2026   763-31

AH00932757   HCW4277   19/05/2026   554-12 AH00932761   QNM6799   19/05/2026   555-00

AH00932762   RML0C05   19/05/2026   554-12 AH00932763   OYQ9J48   19/05/2026   554-17

AH00932764   TMA0J02   19/05/2026   762-52 AH00932765   NTM4092   20/05/2026   763-31

AH00932766   HDD0554   20/05/2026   763-31 AH00932768   RTI3C54   20/05/2026   763-31

AH00932769   RTG1E75   20/05/2026   763-31 AH00932770   CBK6118   20/05/2026   537-10

AH00932771   CBK6118   20/05/2026   659-92 AH00932775   HAR6E82   20/05/2026   660-20

AH00932776   HAR6E82   20/05/2026   584-34 AH00932873   NXX3A19   18/05/2026   518-51

AH00932874   GZB6B50   18/05/2026   518-51 AH00932876   HFK0J85   18/05/2026   518-51

AH00932883   PWS4G38   20/05/2026   554-14 AH00932885   PDG8F45   20/05/2026   555-00

AH00932887   PUW0C07   20/05/2026   555-00 AH00932891   PXW2J57   20/05/2026   555-00

AH00932892   PWW4F42   20/05/2026   555-00 AH00932895   GMF4803   20/05/2026   555-00

AH00932896   RMN7F66   20/05/2026   555-00 AH00932897   PWS0678   20/05/2026   555-00

AH00932898   HKT5480   20/05/2026   555-00 AH00932900   HCN1418   20/05/2026   555-00

AH00932905   PVB0188   18/05/2026   555-00 AH00932906   SYD2A77   19/05/2026   605-01

AH00932909   RTK8F30   20/05/2026   545-21 AH00932910   TYS8A22   20/05/2026   545-21

AH00933017   RUH3H13   18/05/2026   573-80 AH00933021   OQP7C92   18/05/2026   518-51

AH00933025   OQJ0248   18/05/2026   518-51 AH00933026   HNQ3296   18/05/2026   518-51

AH00933027   PXG0307   18/05/2026   601-75 AH00933031   HBS6106   18/05/2026   660-20

AH00933032   OLR2783   18/05/2026   545-26 AH00933036   HGC7G15   18/05/2026   605-02

AH00933039   PVM7557   19/05/2026   612-20 AH00933040   DSX0J70   19/05/2026   562-22

AH00933041   TDQ4B16   19/05/2026   660-20 AH00933043   TOG8H38   19/05/2026   573-80
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AH00933044   OYT6C31   19/05/2026   663-71 AH00933047   PQF5J17   19/05/2026   545-22

AH00933051   TWY8J14   19/05/2026   763-32 AH00933052   TWY8J14   19/05/2026   612-20

AH00933053   OWH3J40   19/05/2026   660-20 AH00933056   SHQ3E95   19/05/2026   763-32

AH00933057   OMH7F33   19/05/2026   550-90 AH00933059   RTV2G01   19/05/2026   580-00

AH00933060   GXA6E54   19/05/2026   660-20 AH00933061   HIM2E40   19/05/2026   660-20

AH00933062   QCL2A82   19/05/2026   554-12 AH00933064   QQU9B73   19/05/2026   554-12

AH00933065   SID8D67   19/05/2026   554-12 AH00933068   RNR3B88   19/05/2026   555-00

AH00933069   OQZ4031   19/05/2026   554-12 AH00933070   PWU8D85   19/05/2026   554-17

AH00933072   RTG8A60   20/05/2026   563-00 AH00933075   TXA3F12   20/05/2026   605-01

AH00933077   LQW1H51   20/05/2026   763-32 AH00933103   OLV4962   18/05/2026   605-01

AH00933108   HOA1220   18/05/2026   664-50 AH00933109   RMT7I21   20/05/2026   550-90

AH00933110   HIC4929   20/05/2026   763-31 AH00933111   HIC4929   20/05/2026   518-51

AH00933114   RFP2E84   20/05/2026   661-02 AH00933123   HDE8I30   20/05/2026   545-21

AH00933126   TYK3A09   20/05/2026   545-21 AH00933127   HEI3022   20/05/2026   545-21

AH00933128   QPT8I32   20/05/2026   545-21 AH00933131   RVI0J14   20/05/2026   763-31

AH00933203   JAT9B03   20/05/2026   605-01 AH00933204   EWZ1E45   20/05/2026   709-91

AH00933205   EWZ1E45   20/05/2026   768-42 AH00933211   HFK7333   20/05/2026   763-32

AH00933213   RFV4G59   20/05/2026   763-31 AH00933215   TYH8A78   20/05/2026   763-32

AH00933216   TEU9C38   20/05/2026   763-32 AH00933303   JEC3711   19/05/2026   554-12

AH00933304   PVK0H38   19/05/2026   554-12 AH00933306   OPG4221   19/05/2026   554-12

AH00933308   TYB7E50   19/05/2026   554-12 AH00933309   PXN1F17   19/05/2026   554-12

AH00933310   TYU2J26   19/05/2026   554-12 AH00933312   SYS8E20   19/05/2026   554-12

AH00933314   TXL3E31   19/05/2026   554-12 AH00933403   TWZ7F32   19/05/2026   554-12

AH00933404   TDZ9H83   19/05/2026   554-12 AH00933501   GVX8J31   20/05/2026   555-00

AH00933502   QOZ4A03   20/05/2026   555-00 AH00933504   PYF2797   20/05/2026   555-00

AH00933506   PUB5772   20/05/2026   555-00 AH00933508   TEY7B38   20/05/2026   555-00

AH00933513   QPE7955   20/05/2026   554-11 AH00933517   TDM0I85   20/05/2026   554-11

AH00933518   RNT0E99   20/05/2026   554-11 AH00933519   TYT5H30   20/05/2026   554-11

AH00933520   TYU6C57   20/05/2026   555-00 AH00933521   OXA2F51   20/05/2026   555-00

AH00933523   GOW6860   20/05/2026   555-00 AH00933525   HIR1J34   20/05/2026   555-00

AH00933526   FMO9F08   20/05/2026   555-00 AH00933527   TXI0A10   20/05/2026   555-00

AH00933528   HHF8G17   20/05/2026   555-00 AH00933529   TDZ9H92   20/05/2026   555-00

AH00933530   RVH9B73   20/05/2026   555-00 AH00933531   SJF4J56   20/05/2026   556-80

AH00933533   OPH6D62   20/05/2026   554-14 AH00933534   QNX9E81   20/05/2026   550-90

AH00933535   RUM1H47   20/05/2026   762-51 AH00933536   SGU2A47   20/05/2026   550-90

AH00933537   QUC4429   20/05/2026   555-00 AH00933540   QUT5642   20/05/2026   518-51

AH00933541   PZD3G68   20/05/2026   763-31 AL03149604   RJM4J30   07/05/2026   745-50

AL03149607   HED0I01   07/05/2026   745-50 AL03149610   QPH0J82   07/05/2026   567-32

AL03149612   HEX9C97   07/05/2026   605-03 AL03149623   HGW3774   08/05/2026   745-50

AL03149627   HFY2H60   08/05/2026   746-30 AL03149628   HIK5J16   08/05/2026   745-50

AL03149630   TYA4D77   08/05/2026   746-30 AL03149631   PUY9061   08/05/2026   746-30

AL03149640   SHZ6B01   09/05/2026   745-50 AL03149641   GFJ4D97   09/05/2026   745-50

AL03149643   QPW9D24   09/05/2026   745-50 AL03149644   TXS8F61   09/05/2026   746-30

AL03149647   HKK4C24   09/05/2026   745-50 AL03149650   RMP0E22   09/05/2026   745-50

AL03149651   RVP2B24   09/05/2026   605-03 AL03149652   TYA4D77   09/05/2026   745-50

AL03149653   TDX6D63   09/05/2026   745-50 AL03149654   UBN5C96   10/05/2026   605-03

AL03149656   MLE4626   10/05/2026   745-50 AL03149658   TEV5G54   10/05/2026   745-50

AL03149659   OWV1666   10/05/2026   745-50 AL03149660   CZC2C94   10/05/2026   605-03

AL03149662   SBY3H58   10/05/2026   745-50 AL03149664   PVS7J25   11/05/2026   746-30

AL03149665   HFL7822   11/05/2026   746-30 AL03149666   PUD6188   11/05/2026   745-50

AL03149668   PUR7B93   11/05/2026   746-30 AL03149669   PUN4C74   11/05/2026   745-50

AL03149670   HJO7984   11/05/2026   746-30 AL03149672   PXA4G65   11/05/2026   746-30

AL03149673   PUZ2G02   11/05/2026   746-30 AL03149676   TDS9J02   11/05/2026   746-30

AL03149678   OPY5J35   11/05/2026   745-50 AL03149680   QXH4460   11/05/2026   747-10

AL03149681   TYO3H30   11/05/2026   746-30 AL03149683   TQX3D52   11/05/2026   605-03

AL03149684   PPO9D83   11/05/2026   605-03 AL03149686   BDY7I89   11/05/2026   605-03

AL03149687   HCF1J57   11/05/2026   605-03 AL03149688   SRY0B56   11/05/2026   605-03

AL03149689   SSO3J26   11/05/2026   605-03 AL03149692   FGE8J56   11/05/2026   605-03

AL03149693   KHT9D72   11/05/2026   605-03 AL03149696   QNU6H76   11/05/2026   605-03
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AL03149698   QXH6A02   11/05/2026   605-03 AL03149699   RVW4H63   11/05/2026   605-03

AL03149700   SET5H42   11/05/2026   605-03 AL03149701   OPV9I65   11/05/2026   605-03

AL03149706   RXL0C91   11/05/2026   605-03 AL03149707   ASU0J48   11/05/2026   605-03

AL03149708   RTI9J97   11/05/2026   605-03 AL03149709   OPV2882   11/05/2026   605-03

AL03149710   OPP6C68   11/05/2026   605-03 AL03149711   PUO6F37   11/05/2026   605-03

AL03149715   QUE5C18   11/05/2026   605-03 AL03149717   JDN2B26   11/05/2026   605-03

AL03149719   DSR8J71   12/05/2026   746-30 AL03149720   KQF3D77   12/05/2026   745-50

AL03149721   TZB6C18   12/05/2026   745-50 AL03149722   QPS6554   12/05/2026   745-50

AL03149723   RVB6H77   12/05/2026   745-50 AL03149726   TZC1A32   12/05/2026   745-50

AL03149727   QUI8F71   12/05/2026   745-50 AL03149729   RMP6A35   12/05/2026   745-50

AL03149731   RUT5I54   12/05/2026   745-50 AL03149733   HIM9775   12/05/2026   745-50

AL03149734   RUD4J82   12/05/2026   745-50 AL03149735   HID4A30   12/05/2026   745-50

AL03149736   HNR7F45   12/05/2026   745-50 AL03149738   HDD9475   12/05/2026   745-50

AL03149739   FUM3D34   12/05/2026   745-50 AL03149742   RBB5C53   12/05/2026   745-50

AL03149743   TEW9A55   12/05/2026   745-50 AL03149750   TDB0F59   12/05/2026   745-50

AL03149751   HIO5A79   12/05/2026   745-50 AL03149753   TXN3D30   12/05/2026   745-50

AL03149754   HJR7H07   12/05/2026   745-50 AL03149755   RTE1B02   12/05/2026   745-50

AL03149758   SQD3H62   12/05/2026   745-50 AL03149759   SYR6B32   12/05/2026   745-50

AL03149765   TXN3D30   12/05/2026   745-50 AL03149770   TCJ8G91   12/05/2026   745-50

AL03149772   ATD3D12   12/05/2026   745-50 AL03149776   GFU0B46   12/05/2026   745-50

AL03149779   SHH8A11   12/05/2026   745-50 AL03149784   RTC3B26   12/05/2026   745-50

AL03149799   RNF8B61   12/05/2026   745-50 AL03149801   KHN8E38   12/05/2026   745-50

AL03149802   HGZ9F05   12/05/2026   745-50 AL03149806   TYU7B56   12/05/2026   745-50

AL03149807   FNV5I15   12/05/2026   745-50 AL03149808   KUK8943   12/05/2026   745-50

AL03149809   OQJ4A34   12/05/2026   745-50 AL03149810   OXK2D02   12/05/2026   745-50

AL03149812   HLX7G25   12/05/2026   745-50 AL03149813   PPX2E04   12/05/2026   745-50

AL03149815   JCL2I94   12/05/2026   745-50 AL03149816   PWK9E14   12/05/2026   745-50

AL03149818   AVN2C08   12/05/2026   745-50 AL03149820   SIK3H56   12/05/2026   745-50

AL03149821   SJG3J28   12/05/2026   745-50 AL03149822   OVU9787   12/05/2026   745-50

AL03149823   TLP7D01   12/05/2026   745-50 AL03149825   TWZ7I97   12/05/2026   745-50

AL03149826   HNL0G02   12/05/2026   745-50 AL03149829   TCL8F74   12/05/2026   745-50

AL03149830   PWL4172   12/05/2026   746-30 AL03149831   PUA6I15   12/05/2026   745-50

AL03149832   SIS7E32   12/05/2026   745-50 AL03149834   HIZ6H30   12/05/2026   745-50

AL03149838   OFC6522   12/05/2026   745-50 AL03149839   HHI9G29   12/05/2026   745-50

AL03149842   OPP8J80   12/05/2026   745-50 AL03149847   TZH3C92   12/05/2026   745-50

AL03149849   JAL9I78   12/05/2026   745-50 AL03149853   HAY0957   12/05/2026   745-50

AL03149857   OQU1D58   12/05/2026   745-50 AL03149859   QOI2E29   12/05/2026   745-50

AL03149860   QPT0D22   12/05/2026   745-50 AL03149861   GHU1D86   12/05/2026   745-50

AL03149863   TCH5B72   12/05/2026   745-50 AL03149864   HKZ6857   12/05/2026   745-50

AL03149865   QXI3F91   12/05/2026   745-50 AL03149869   AJC3C87   12/05/2026   745-50

AL03149870   RMY4F17   12/05/2026   746-30 AL03149874   RVA8D37   12/05/2026   745-50

AL03149879   GYI6158   12/05/2026   745-50 AL03149880   TYU1D02   12/05/2026   745-50

AL03149882   QXN4A94   12/05/2026   745-50 AL03149883   GYM1H94   12/05/2026   745-50

AL03149884   PUT7C34   12/05/2026   745-50 AL03149885   HMH8B33   12/05/2026   745-50

AL03149886   HMH8B33   12/05/2026   745-50 AL03149887   HNQ7671   12/05/2026   745-50

AL03149888   TEE1A01   12/05/2026   745-50 AL03149889   KPS9J28   12/05/2026   745-50

AL03149890   KVJ2G45   12/05/2026   745-50 AL03149891   QPT3E78   12/05/2026   745-50

AL03149892   NYE8D09   12/05/2026   745-50 AL03149893   HAQ6G33   12/05/2026   745-50

AL03149894   HIS1I93   12/05/2026   745-50 AL03149895   HIS1I93   12/05/2026   746-30

AL03149896   RNP2C06   12/05/2026   745-50 AL03149898   RVT9D21   12/05/2026   745-50

AL03149900   FGA3B00   12/05/2026   745-50 AL03149902   PZM7D74   12/05/2026   745-50

AL03149903   HBZ1832   12/05/2026   745-50 AL03149904   HKY4E37   12/05/2026   745-50

AL03149907   SIQ5F52   12/05/2026   745-50 AL03149909   SIA1I96   12/05/2026   745-50

AL03149911   OPZ4F08   12/05/2026   745-50 AL03149915   SYN1F08   12/05/2026   745-50

AL03149916   OGG9D28   12/05/2026   745-50 AL03149918   PZR4G91   12/05/2026   745-50

AL03149920   QWV0A62   12/05/2026   745-50 AL03149921   SIU5F58   12/05/2026   745-50

AL03149922   TXW4D41   12/05/2026   746-30 AL03149923   QPE7G27   12/05/2026   745-50

AL03149924   HJB2F78   12/05/2026   745-50 AL03149925   SIK7C89   12/05/2026   745-50

AL03149929   UIW4G50   12/05/2026   745-50 AL03149930   HMU0007   12/05/2026   745-50
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AL03149932   QXA9I47   12/05/2026   745-50 AL03149934   TDL4A17   12/05/2026   745-50

AL03149935   SHG1B71   12/05/2026   745-50 AL03149936   QWV0A62   12/05/2026   745-50

AL03149938   OOU4B58   12/05/2026   745-50 AL03149940   HIV0J85   12/05/2026   745-50

AL03149941   RQS8H90   12/05/2026   745-50 AL03149942   PWJ3C56   12/05/2026   745-50

AL03149944   HIR5683   12/05/2026   745-50 AL03149946   SJD0J88   12/05/2026   605-03

AL03149950   SHL6C61   12/05/2026   605-03 AL03149951   QOO5D46   12/05/2026   605-03

AL03149952   AWH6J99   12/05/2026   605-03 AL03149955   TYF7A74   12/05/2026   605-03

AL03149956   PXO4C49   12/05/2026   605-03 AL03149959   QMM6C36   12/05/2026   605-03

AL03149961   OZF0A07   12/05/2026   605-03 AL03149962   PZJ7709   12/05/2026   605-03

AL03149963   GNX2500   12/05/2026   605-03 AL03149964   EFW7B23   12/05/2026   605-03

AL03149966   HGT3174   12/05/2026   605-03 AL03149968   GDI0B53   12/05/2026   605-03

AL03149971   OPU9447   12/05/2026   605-03 AL03149972   TDR0B19   12/05/2026   605-03

AL03149973   HCL9C75   12/05/2026   605-03 AL03149974   TEN5B61   12/05/2026   605-03

AL03149975   TYR1F36   12/05/2026   605-03 AL03149976   OWN9E94   12/05/2026   605-03

AL03149977   JAB4J98   12/05/2026   605-03 AL03149978   GTN3J43   12/05/2026   605-03

AL03149980   HHA0828   12/05/2026   605-03 AL03149982   TES1C54   12/05/2026   605-03

AL03149983   TXT2C90   12/05/2026   605-03 AL03149984   HEJ8E28   12/05/2026   605-03

AL03149986   GVH5J95   12/05/2026   605-03 AL03149990   RME6H76   12/05/2026   605-03

AL03149992   TES7F45   12/05/2026   605-03 AL03149997   HIW3I73   12/05/2026   605-03

AL03150000   OMH2426   12/05/2026   746-30 AL03150001   HAA1209   12/05/2026   746-30

AL03150002   HOG6I61   12/05/2026   746-30 AL03150003   TEL6F46   12/05/2026   746-30

AL03150004   UAA6I65   12/05/2026   746-30 AL03150005   RVZ7B98   12/05/2026   746-30

AL03150007   HII9E20   12/05/2026   746-30 AL03150010   QKH6J49   12/05/2026   605-03

AL03150012   UAA6I65   12/05/2026   746-30 AL03150013   HAE6I32   12/05/2026   746-30

AL03150015   TYD0F98   12/05/2026   746-30 AL03150019   UBO9F16   12/05/2026   747-10

AL03150020   UBO9F16   12/05/2026   747-10 AL03150021   UBO9F16   12/05/2026   746-30

AL03150022   UBO9F16   12/05/2026   747-10 AL03150023   UBO9F16   12/05/2026   747-10

AL03150024   SII6E06   12/05/2026   747-10 AL03150026   RUB1E68   12/05/2026   746-30

AL03150028   SUE0B30   12/05/2026   746-30 AL03150031   HBU8B18   12/05/2026   746-30

AL03150032   RNX3C83   12/05/2026   746-30 AL03150034   TDN2J74   12/05/2026   605-03

AL03150035   QQX9G85   12/05/2026   605-03 AL03150036   SHR2E88   12/05/2026   605-03

AL03150037   SYM5B96   12/05/2026   605-03 AL03150039   QXH7D08   12/05/2026   746-30

AL03150043   TXN3D30   12/05/2026   745-50 AL03150044   GIF8H41   12/05/2026   745-50

AL03150048   OQT9H30   12/05/2026   745-50 AL03150049   TDT9H13   12/05/2026   745-50

AL03150051   TXY2B45   12/05/2026   746-30 AL03150052   TYD3F23   12/05/2026   746-30

AL03150053   TEP9I25   12/05/2026   746-30 AL03150055   PUR7B93   12/05/2026   745-50

AL03150056   HMG3120   12/05/2026   745-50 AL03150057   HJO4J19   12/05/2026   745-50

AL03150059   TCX6H15   12/05/2026   745-50 AL03150060   TZE5A39   12/05/2026   745-50

AL03150061   NRU2A33   12/05/2026   745-50 AL03150062   QNM3G37   12/05/2026   745-50

AL03150064   SYQ9C82   12/05/2026   745-50 AL03150065   TED5I85   12/05/2026   745-50

AL03150066   QUR9F26   12/05/2026   745-50 AL03150067   PZR4G91   12/05/2026   745-50

AL03150068   TCV4C29   12/05/2026   745-50 AL03150070   HJZ9624   12/05/2026   745-50

AL03150072   RMI5A13   12/05/2026   745-50 AL03150074   GTN5F38   12/05/2026   605-03

AL03150076   NRL6B37   12/05/2026   745-50 AL03150079   GTK6590   12/05/2026   746-30

AL03150080   PWD4H76   12/05/2026   745-50 AL03150081   RTA7E13   12/05/2026   745-50

AL03150082   RMS8J03   12/05/2026   745-50 AL03150083   HKN7D37   12/05/2026   745-50

AL03150085   QOR5I82   12/05/2026   745-50 AL03150087   HBE6849   12/05/2026   745-50

AL03150088   SQW1A57   12/05/2026   745-50 AL03150089   TXI9J04   12/05/2026   745-50

AL03150091   TYG1B50   12/05/2026   745-50 AL03150092   TDF4A27   12/05/2026   745-50

AL03150095   QOA8303   12/05/2026   745-50 AL03150096   GFN4776   12/05/2026   745-50

AL03150098   TYN7F54   12/05/2026   745-50 AL03150099   TDZ3F44   12/05/2026   745-50

AL03150101   TDN3J47   12/05/2026   745-50 AL03150104   QQV4I83   12/05/2026   605-03

AL03150105   HMJ9D15   12/05/2026   745-50 AL03150112   IAM2J10   12/05/2026   745-50

AL03150113   HFY2F00   12/05/2026   745-50 AL03150115   LMQ4A20   12/05/2026   746-30

AL03150116   PGT9A61   12/05/2026   745-50 AL03150117   JOH6012   12/05/2026   605-03

AL03150120   SJG3J28   12/05/2026   745-50 AL03150121   MRJ6B46   12/05/2026   745-50

AL03150123   HHO0A22   12/05/2026   745-50 AL03150124   HAU9F88   12/05/2026   745-50

AL03150125   PXR0410   12/05/2026   745-50 AL03150127   PQM3B99   12/05/2026   745-50

AL03150128   PUA0B59   12/05/2026   745-50 AL03150129   RVX8B55   12/05/2026   745-50
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AL03150130   HLQ5852   12/05/2026   745-50 AL03150131   SJB4G76   12/05/2026   745-50

AL03150132   TLG6A43   12/05/2026   745-50 AL03150135   IVH1C51   12/05/2026   745-50

AL03150136   TCM0J92   12/05/2026   745-50 AL03150138   PHT1C07   12/05/2026   745-50

AL03150140   SJB3I99   12/05/2026   745-50 AL03150144   QXT0B88   12/05/2026   745-50

AL03150146   QCS9B60   12/05/2026   745-50 AL03150147   RNX5D95   12/05/2026   745-50

AL03150149   HDM4J79   12/05/2026   745-50 AL03150151   HMI9E74   12/05/2026   745-50

AL03150153   SIP1G45   12/05/2026   745-50 AL03150154   HIS2A15   12/05/2026   745-50

AL03150155   PVJ9489   12/05/2026   745-50 AL03150157   FYE8D56   12/05/2026   745-50

AL03150159   SIH0I34   12/05/2026   745-50 AL03150160   UAI0G32   12/05/2026   745-50

AL03150161   TDN7E92   12/05/2026   745-50 AL03150162   NYE5B07   12/05/2026   745-50

AL03150164   GDV4I94   12/05/2026   745-50 AL03150165   HNV5795   12/05/2026   745-50

AL03150168   GIK9D23   12/05/2026   745-50 AL03150170   OQW6931   12/05/2026   745-50

AL03150176   PUM3065   12/05/2026   745-50 AL03150178   TDG7A99   12/05/2026   745-50

AL03150179   RNO0I09   12/05/2026   745-50 AL03150180   RVE0G12   12/05/2026   745-50

AL03150184   MTZ7E23   12/05/2026   745-50 AL03150185   QQU0G81   12/05/2026   745-50

AL03150186   OXJ9199   12/05/2026   605-03 AL03150187   GJL4620   12/05/2026   745-50

AL03150188   PZL6C16   12/05/2026   745-50 AL03150189   RFB7F03   12/05/2026   745-50

AL03150191   QQT9H86   12/05/2026   745-50 AL03150192   OPQ2C07   12/05/2026   745-50

AL03150193   TYL5C21   12/05/2026   745-50 AL03150194   RNF8D78   12/05/2026   745-50

AL03150195   QQI7H58   12/05/2026   745-50 AL03150196   PON0F47   12/05/2026   745-50

AL03150198   JHJ4287   12/05/2026   745-50 AL03150208   TEE3E93   12/05/2026   745-50

AL03150211   SIN5G62   12/05/2026   745-50 AL03150216   TXC3B47   12/05/2026   745-50

AL03150217   SYZ3A70   12/05/2026   745-50 AL03150218   SSL0E48   12/05/2026   745-50

AL03150219   QPH9312   12/05/2026   745-50 AL03150220   OQC9G69   12/05/2026   745-50

AL03150223   PUZ4H85   12/05/2026   745-50 AL03150224   EZP3D85   12/05/2026   745-50

AL03150226   SYC5G21   12/05/2026   746-30 AL03150227   RME6H76   12/05/2026   745-50

AL03150229   GJL4620   12/05/2026   745-50 AL03150230   RFG9J87   12/05/2026   745-50

AL03150231   RVH4G07   12/05/2026   745-50 AL03150232   EEZ0C77   12/05/2026   745-50

AL03150233   TXF1B33   12/05/2026   745-50 AL03150235   SDS8J41   12/05/2026   745-50

AL03150236   RMI2A81   12/05/2026   745-50 AL03150242   GJL4620   12/05/2026   745-50

AL03150245   HNN7H38   12/05/2026   745-50 AL03150246   GDV4I94   12/05/2026   745-50

AL03150247   HLB1486   12/05/2026   745-50 AL03150248   HNY3I60   12/05/2026   745-50

AL03150251   TYL8C18   12/05/2026   745-50 AL03150252   QNI2447   12/05/2026   745-50

AL03150253   RJL4D32   12/05/2026   745-50 AL03150257   UAY7J68   12/05/2026   745-50

AL03150258   TYL6F17   12/05/2026   745-50 AL03150260   GZL7I50   12/05/2026   745-50

AL03150261   OQM1D38   12/05/2026   745-50 AL03150262   OPL7C16   12/05/2026   745-50

AL03150263   HFF9B73   12/05/2026   745-50 AL03150264   TYV6G95   12/05/2026   745-50

AL03150265   EXY0D32   12/05/2026   745-50 AL03150267   HFP4108   12/05/2026   745-50

AL03150269   TEO5I98   12/05/2026   745-50 AL03150270   UAS6C01   12/05/2026   745-50

AL03150271   PXI4I71   12/05/2026   745-50 AL03150272   RNH2F20   12/05/2026   745-50

AL03150274   QUR4D53   12/05/2026   745-50 AL03150276   GYE9D12   12/05/2026   745-50

AL03150277   FCN1E20   12/05/2026   745-50 AL03150278   TEP6F95   12/05/2026   745-50

AL03150279   HEF5D97   12/05/2026   745-50 AL03150283   TXJ8D11   12/05/2026   745-50

AL03150287   GVH5E99   12/05/2026   745-50 AL03150289   RNR4C34   12/05/2026   745-50

AL03150290   RFT4G83   12/05/2026   745-50 AL03150294   PPO8344   12/05/2026   745-50

AL03150295   RNR4C34   12/05/2026   745-50 AL03150298   QUO3E42   12/05/2026   745-50

AL03150300   SYL4A37   12/05/2026   745-50 AL03150302   FXH5E57   12/05/2026   745-50

AL03150303   PPO8344   12/05/2026   745-50 AL03150304   PXC7515   12/05/2026   745-50

AL03150306   TEK0C13   12/05/2026   745-50 AL03150307   ETR5I44   12/05/2026   745-50

AL03150309   GYZ7080   12/05/2026   745-50 AL03150314   QPA6J70   12/05/2026   745-50

AL03150315   TBJ7G35   12/05/2026   745-50 AL03150316   RND0F55   12/05/2026   745-50

AL03150317   SID0G58   12/05/2026   745-50 AL03150318   SYK9C21   12/05/2026   745-50

AL03150319   QGU5I73   12/05/2026   745-50 AL03150321   SJL3E52   12/05/2026   745-50

AL03150324   EGH5B01   12/05/2026   745-50 AL03150328   TEH4F07   12/05/2026   745-50

AL03150329   OPH1E93   12/05/2026   745-50 AL03150330   GMV6D36   12/05/2026   745-50

AL03150331   PWJ9H78   12/05/2026   745-50 AL03150332   RVF7D49   12/05/2026   745-50

AL03150333   PWO3H67   12/05/2026   745-50 AL03150336   OWJ9D68   12/05/2026   745-50

AL03150340   SYO3D83   12/05/2026   745-50 AL03150342   OKQ0F19   12/05/2026   745-50

AL03150346   RUA0J24   12/05/2026   745-50 AL03150347   SJI1I38   12/05/2026   746-30
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AL03150348   OWN7D71   12/05/2026   745-50 AL03150351   OQX9I20   12/05/2026   745-50

AL03150353   TWZ8D34   12/05/2026   745-50 AL03150355   NYE1B34   12/05/2026   745-50

AL03150357   PUG3201   12/05/2026   745-50 AL03150358   TXB8B25   12/05/2026   745-50

AL03150364   HMI2582   12/05/2026   745-50 AL03150366   FWA3E96   12/05/2026   745-50

AL03150368   GXA3I93   12/05/2026   745-50 AL03150369   HAQ6C85   12/05/2026   745-50

AL03150370   FNY9A52   12/05/2026   745-50 AL03150374   TDG7C77   12/05/2026   745-50

AL03150376   OGH3I60   12/05/2026   745-50 AL03150377   EIM8J32   12/05/2026   745-50

AL03150378   PXU7B11   12/05/2026   745-50 AL03150381   HCM8C69   12/05/2026   745-50

AL03150383   TXV5J74   12/05/2026   745-50 AL03150384   HGU5D96   12/05/2026   745-50

AL03150385   QOG8H41   12/05/2026   745-50 AL03150386   RFE9F92   12/05/2026   745-50

AL03150387   RJN8A98   12/05/2026   745-50 AL03150388   SYI6J61   12/05/2026   745-50

AL03150389   PXS6322   12/05/2026   745-50 AL03150390   PYN1982   12/05/2026   745-50

AL03150391   TDS9J02   12/05/2026   745-50 AL03150392   QUG9G04   12/05/2026   745-50

AL03150393   TDS9J02   12/05/2026   745-50 AL03150394   HMH9B82   12/05/2026   745-50

AL03150395   OWH9J55   12/05/2026   745-50 AL03150397   RVD9I98   12/05/2026   745-50

AL03150398   TXU1I04   12/05/2026   745-50 AL03150399   HJO2461   12/05/2026   745-50

AL03150401   TEU2D22   12/05/2026   745-50 AL03150402   STN9I45   12/05/2026   745-50

AL03150403   HGP6008   12/05/2026   745-50 AL03150404   OWK6F27   12/05/2026   745-50

AL03150407   TDU1B52   12/05/2026   745-50 AL03150410   HGK0D35   12/05/2026   745-50

AL03150411   TYU7E20   12/05/2026   745-50 AL03150412   LQU8B52   12/05/2026   745-50

AL03150415   SHM9F57   12/05/2026   745-50 AL03150418   OSS3G94   12/05/2026   745-50

AL03150420   TXA9F94   12/05/2026   745-50 AL03150421   GHK6D52   12/05/2026   745-50

AL03150423   TEZ6B12   12/05/2026   745-50 AL03150424   TCG3A63   12/05/2026   745-50

AL03150425   TXH0I32   12/05/2026   745-50 AL03150426   QXI5J52   12/05/2026   745-50

AL03150427   CND3099   12/05/2026   745-50 AL03150428   PVV2E53   12/05/2026   745-50

AL03150429   OQW1G19   12/05/2026   745-50 AL03150430   TCG5I63   12/05/2026   745-50

AL03150431   TDW9B34   12/05/2026   745-50 AL03150432   BAF2327   12/05/2026   745-50

AL03150433   RFU1I48   12/05/2026   745-50 AL03150434   PVO2853   12/05/2026   745-50

AL03150435   SYD8D16   12/05/2026   745-50 AL03150436   HGE5031   12/05/2026   745-50

AL03150437   RTQ7C30   12/05/2026   745-50 AL03150439   SIN1H11   12/05/2026   745-50

AL03150440   OQL4J96   12/05/2026   745-50 AL03150441   DYY0977   12/05/2026   745-50

AL03150442   PYM4C81   12/05/2026   745-50 AL03150443   TEG4C17   12/05/2026   745-50

AL03150444   HFX7B72   12/05/2026   745-50 AL03150445   CNR5I93   12/05/2026   745-50

AL03150446   SHJ0A35   12/05/2026   745-50 AL03150449   HLY8F40   12/05/2026   745-50

AL03150452   TEN6C84   12/05/2026   745-50 AL03150453   HMW2063   12/05/2026   745-50

AL03150454   TAE6H69   12/05/2026   745-50 AL03150455   RMM8G39   12/05/2026   745-50

AL03150458   QNX8082   12/05/2026   745-50 AL03150459   TYG7J15   12/05/2026   745-50

AL03150461   TYV5F11   12/05/2026   745-50 AL03150464   TXU9F56   12/05/2026   745-50

AL03150465   RMQ1H19   12/05/2026   745-50 AL03150466   PWC8F26   12/05/2026   745-50

AL03150467   QUZ4B22   12/05/2026   745-50 AL03150468   TCL9C03   12/05/2026   745-50

AL03150469   RMT8C65   12/05/2026   745-50 AL03150471   TDV0J84   12/05/2026   746-30

AL03150472   SXX0F53   12/05/2026   745-50 AL03150473   GGI6E29   12/05/2026   745-50

AL03150474   TEY8B05   12/05/2026   745-50 AL03150478   SYQ5D43   12/05/2026   745-50

AL03150480   GKE9A86   12/05/2026   745-50 AL03150481   HGN8792   12/05/2026   745-50

AL03150482   RNJ3F89   12/05/2026   745-50 AL03150485   QOQ7J86   12/05/2026   745-50

AL03150486   PXB8339   12/05/2026   745-50 AL03150487   PWU6G13   12/05/2026   745-50

AL03150489   RKM2E13   12/05/2026   745-50 AL03150491   TZD0H27   12/05/2026   745-50

AL03150492   ORC4795   12/05/2026   745-50 AL03150493   RFG5H22   12/05/2026   745-50

AL03150495   RVK6B94   12/05/2026   745-50 AL03150500   OGH3I60   12/05/2026   745-50

AL03150502   KHY0G73   12/05/2026   745-50 AL03150503   QQT4C38   12/05/2026   745-50

AL03150504   SHY6F07   12/05/2026   745-50 AL03150505   HNL6E88   12/05/2026   745-50

AL03150507   QMQ4G72   12/05/2026   745-50 AL03150508   SYH8I27   12/05/2026   745-50

AL03150509   GSV1J84   12/05/2026   745-50 AL03150510   QQN8095   12/05/2026   745-50

AL03150511   RTZ6H43   12/05/2026   745-50 AL03150512   RVX6H05   12/05/2026   745-50

AL03150514   RYG3G94   12/05/2026   745-50 AL03150518   MHB2A45   12/05/2026   745-50

AL03150520   TYQ2F81   12/05/2026   745-50 AL03150521   QXU5B48   12/05/2026   745-50

AL03150525   HGA9H96   12/05/2026   745-50 AL03150526   KDH9053   12/05/2026   745-50

AL03150527   RNT2D07   12/05/2026   745-50 AL03150528   TYV3D17   12/05/2026   745-50

AL03150529   PVQ1H80   12/05/2026   745-50 AL03150530   QXN8G32   12/05/2026   745-50
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AL03150531   GSH8165   12/05/2026   745-50 AL03150532   SIF2J50   12/05/2026   745-50

AL03150533   OKA3F68   12/05/2026   745-50 AL03150534   TVK3D22   12/05/2026   745-50

AL03150535   SIF2J50   12/05/2026   745-50 AL03150536   TDZ5C61   12/05/2026   745-50

AL03150539   JRW7H11   12/05/2026   745-50 AL03150542   RVG2C26   12/05/2026   567-32

AL03150543   RDQ5G35   12/05/2026   746-30 AL03150546   UBO9F16   12/05/2026   746-30

AL03150547   RDK5G44   12/05/2026   746-30 AL03150548   RTR2H95   12/05/2026   746-30

AL03150549   SYV8F33   12/05/2026   746-30 AL03150551   RVT1E88   12/05/2026   746-30

AL03150553   PUY6F05   12/05/2026   746-30 AL03150554   SII6E06   12/05/2026   746-30

AL03150555   SYH6I50   12/05/2026   746-30 AL03150556   QNN2D16   12/05/2026   746-30

AL03150557   EXL9G26   12/05/2026   746-30 AL03150558   SHT3G54   12/05/2026   746-30

AL03150559   SYS0F65   12/05/2026   746-30 AL03150560   TEE4F95   12/05/2026   746-30

AL03150561   TYK7G81   12/05/2026   746-30 AL03150562   NYE4E67   12/05/2026   746-30

AL03150566   MFG7J63   12/05/2026   746-30 AL03150568   LMQ4A20   12/05/2026   747-10

AL03150569   OPS2C13   12/05/2026   746-30 AL03150573   OWP2A74   12/05/2026   746-30

AL03150574   TYW2I85   12/05/2026   746-30 AL03150576   KWD9D56   12/05/2026   746-30

AL03150577   EEL2965   12/05/2026   746-30 AL03150578   TYA4D77   12/05/2026   746-30

AL03150580   LMT5E36   12/05/2026   605-03 AL03150581   NLT6B44   12/05/2026   605-03

AL03150582   RUE4E55   12/05/2026   605-03 AL03150583   RMS2F16   12/05/2026   605-03

AL03150585   JNR6H71   12/05/2026   605-03 AL03150587   RNX3B97   12/05/2026   605-03

AL03150588   RFB1H43   12/05/2026   605-03 AL03150589   NQT0J84   12/05/2026   605-03

AL03150591   TZE8D15   12/05/2026   605-03 AL03150592   RMH6A88   12/05/2026   605-03

AL03150593   RVD5H58   12/05/2026   605-03 AL03150596   TCO3C54   12/05/2026   746-30

AL03150597   QWZ1402   12/05/2026   746-30 AL03150598   HBR2F88   12/05/2026   746-30

AL03150599   REA4C96   12/05/2026   605-03 AL03150600   GYE9D12   12/05/2026   746-30

AL03150602   TYE5B34   12/05/2026   746-30 AL03150605   RML4A16   12/05/2026   746-30

AL03150608   QQU0805   12/05/2026   746-30 AL03150610   TYK6C89   12/05/2026   746-30

AL03150613   RFT4G83   12/05/2026   746-30 AL03150614   PZV3093   12/05/2026   746-30

AL03150617   PWZ6F20   12/05/2026   746-30 AL03150618   QOU3A06   12/05/2026   746-30

AL03150620   SIH3H26   12/05/2026   746-30 AL03150622   PXR7920   12/05/2026   746-30

AL03150623   PWZ6F20   12/05/2026   746-30 AL03150624   QNL0A26   12/05/2026   746-30

AL03150625   LTL6C99   12/05/2026   746-30 AL03150626   PYX5B65   12/05/2026   746-30

AL03150627   PYX5B65   12/05/2026   746-30 AL03150630   OQA0G10   13/05/2026   746-30

AL03150632   TYP9J16   13/05/2026   745-50 AL03150633   GRV4G21   13/05/2026   745-50

AL03150635   QPL3J55   13/05/2026   745-50 AL03150637   OPA6132   13/05/2026   745-50

AL03150638   RFL0F26   13/05/2026   745-50 AL03150640   HEJ1J70   13/05/2026   745-50

AL03150641   TXT6F36   13/05/2026   745-50 AL03150643   TZC5E66   13/05/2026   745-50

AL03150644   PYS8J76   13/05/2026   745-50 AL03150645   SYY0C00   13/05/2026   745-50

AL03150646   RFA7F40   13/05/2026   745-50 AL03150647   RNY9D53   13/05/2026   745-50

AL03150651   TDT4D65   13/05/2026   745-50 AL03150652   SYL2C06   13/05/2026   745-50

AL03150653   PYZ2E90   13/05/2026   745-50 AL03150654   RIS8F63   13/05/2026   745-50

AL03150656   OGG9C93   13/05/2026   745-50 AL03150657   TCQ6C83   13/05/2026   745-50

AL03150658   TEO3C55   13/05/2026   745-50 AL03150659   SIW4J91   13/05/2026   745-50

AL03150662   SYV9I79   13/05/2026   745-50 AL03150663   OLS1E32   13/05/2026   745-50

AL03150664   UJL7D82   13/05/2026   745-50 AL03150665   QXS6D88   13/05/2026   745-50

AL03150667   DLU1H48   13/05/2026   745-50 AL03150671   TXK2I09   13/05/2026   745-50

AL03150672   SJZ4B21   13/05/2026   745-50 AL03150673   OOG5A44   13/05/2026   745-50

AL03150675   RFJ8J74   13/05/2026   745-50 AL03150676   HCP3501   13/05/2026   745-50

AL03150677   HCU2847   13/05/2026   745-50 AL03150681   GCI2H05   13/05/2026   745-50

AL03150682   QBA6H10   13/05/2026   745-50 AL03150683   TYU7F58   13/05/2026   745-50

AL03150684   FGF7A26   13/05/2026   745-50 AL03150685   FUD0C03   13/05/2026   745-50

AL03150686   TEW0D59   13/05/2026   745-50 AL03150691   TIZ2G27   13/05/2026   745-50

AL03150693   JHQ7D11   13/05/2026   745-50 AL03150694   KPZ3H50   13/05/2026   745-50

AL03150696   HFP6993   13/05/2026   745-50 AL03150697   SIW7B41   13/05/2026   745-50

AL03150698   GZW2A01   13/05/2026   745-50 AL03150699   SIP0E92   13/05/2026   745-50

AL03150703   SJG4E11   13/05/2026   747-10 AL03150704   PZA0C28   13/05/2026   745-50

AL03150705   HHP5E86   13/05/2026   745-50 AL03150708   HLI1J64   13/05/2026   745-50

AL03150709   RVP6J92   13/05/2026   745-50 AL03150714   OQQ7B64   13/05/2026   745-50

AL03150719   TYH4I26   13/05/2026   745-50 AL03150720   NYD3983   13/05/2026   745-50

AL03150722   HOI3I86   13/05/2026   745-50 AL03150723   PZS5A18   13/05/2026   745-50
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AL03150725   RTI4B09   13/05/2026   745-50 AL03150727   IWS7704   13/05/2026   745-50

AL03150728   TYG7F74   13/05/2026   745-50 AL03150733   LQK9G49   13/05/2026   745-50

AL03150734   SJE4D39   13/05/2026   745-50 AL03150735   HMB1C93   13/05/2026   745-50

AL03150738   GYL7E04   13/05/2026   745-50 AL03150740   SJI2A41   13/05/2026   745-50

AL03150741   FYP3I16   13/05/2026   745-50 AL03150742   SDG0D63   13/05/2026   745-50

AL03150743   TDU5I76   13/05/2026   745-50 AL03150744   PZB1E24   13/05/2026   745-50

AL03150745   GON7365   13/05/2026   745-50 AL03150747   JSK5I43   13/05/2026   745-50

AL03150749   TXJ1D27   13/05/2026   745-50 AL03150750   PVR4I21   13/05/2026   745-50

AL03150752   TBY6C67   13/05/2026   745-50 AL03150756   TDP0F66   13/05/2026   745-50

AL03150759   QTS8I08   13/05/2026   745-50 AL03150763   DHS1E71   13/05/2026   745-50

AL03150768   SYQ5B15   13/05/2026   745-50 AL03150769   GIF8H41   13/05/2026   745-50

AL03150770   QPQ2016   13/05/2026   745-50 AL03150772   SJD0J88   13/05/2026   745-50

AL03150774   HHV0D15   13/05/2026   745-50 AL03150775   BBA9I18   13/05/2026   745-50

AL03150777   QNY1029   13/05/2026   745-50 AL03150778   CUB4740   13/05/2026   745-50

AL03150780   EKG9H89   13/05/2026   745-50 AL03150781   RTD3B57   13/05/2026   745-50

AL03150782   TEZ3D35   13/05/2026   745-50 AL03150783   RNU1A85   13/05/2026   745-50

AL03150785   QWV0626   13/05/2026   745-50 AL03150787   SHX6J95   13/05/2026   745-50

AL03150789   FWE4J89   13/05/2026   745-50 AL03150793   CSK0729   13/05/2026   745-50

AL03150795   PPZ5I70   13/05/2026   745-50 AL03150797   PWE5A02   13/05/2026   745-50

AL03150798   HBA9H82   13/05/2026   745-50 AL03150799   SIP1G45   13/05/2026   745-50

AL03150806   SVS2J66   13/05/2026   745-50 AL03150807   RGA4G09   13/05/2026   745-50

AL03150808   FPO1E08   13/05/2026   745-50 AL03150810   HGR8J53   13/05/2026   745-50

AL03150811   TXW1A64   13/05/2026   745-50 AL03150812   OGH3I60   13/05/2026   745-50

AL03150813   TXY4G80   13/05/2026   745-50 AL03150814   RNG1H68   13/05/2026   745-50

AL03150815   SYR6J77   13/05/2026   745-50 AL03150816   SYW5H58   13/05/2026   745-50

AL03150819   QXZ8G65   13/05/2026   745-50 AL03150820   SUX7E10   13/05/2026   745-50

AL03150821   SIE3J93   13/05/2026   745-50 AL03150824   HKO9B31   13/05/2026   745-50

AL03150826   AXX1J17   13/05/2026   745-50 AL03150830   TIY3J55   13/05/2026   745-50

AL03150832   QEX8H74   13/05/2026   745-50 AL03150833   HIF7J61   13/05/2026   745-50

AL03150835   RTX0E89   13/05/2026   745-50 AL03150837   HGX7F18   13/05/2026   745-50

AL03150838   PJG3B02   13/05/2026   745-50 AL03150839   PZD9G24   13/05/2026   745-50

AL03150840   PUY2629   13/05/2026   745-50 AL03150842   TDE7J40   13/05/2026   745-50

AL03150844   HEH3C98   13/05/2026   745-50 AL03150847   HER4J76   13/05/2026   745-50

AL03150848   HJD5C29   13/05/2026   745-50 AL03150851   QOX1508   13/05/2026   745-50

AL03150854   TXL9G06   13/05/2026   745-50 AL03150856   SIR4J95   13/05/2026   745-50

AL03150858   GYE4J64   13/05/2026   745-50 AL03150862   SYQ5D54   13/05/2026   745-50

AL03150863   HJK8A23   13/05/2026   745-50 AL03150864   SHC7G53   13/05/2026   745-50

AL03150865   TCO5B51   13/05/2026   745-50 AL03150870   IAK1268   13/05/2026   745-50

AL03150871   CUQ8H58   13/05/2026   745-50 AL03150875   HHD0522   13/05/2026   745-50

AL03150876   SUQ8G27   13/05/2026   745-50 AL03150877   HII6597   13/05/2026   745-50

AL03150878   TYY1F42   13/05/2026   746-30 AL03150879   GKD0J57   13/05/2026   745-50

AL03150880   TZH2J65   13/05/2026   745-50 AL03150883   UAZ3D56   13/05/2026   745-50

AL03150884   RMT9B68   13/05/2026   745-50 AL03150886   SYJ8F19   13/05/2026   745-50

AL03150887   GYS2I35   13/05/2026   745-50 AL03150889   HLH0300   13/05/2026   745-50

AL03150891   HET4577   13/05/2026   745-50 AL03150892   FFC4E88   13/05/2026   745-50

AL03150893   TXZ6J75   13/05/2026   745-50 AL03150894   QJY2247   13/05/2026   745-50

AL03150896   OWY6D56   13/05/2026   745-50 AL03150897   LTP9C70   13/05/2026   745-50

AL03150898   TEA6D73   13/05/2026   745-50 AL03150899   OVO5D82   13/05/2026   745-50

AL03150901   HGM0795   13/05/2026   746-30 AL03150902   PXE4118   13/05/2026   745-50

AL03150904   HNI0B72   13/05/2026   745-50 AL03150906   HGP7001   13/05/2026   745-50

AL03150910   NYF6B62   13/05/2026   745-50 AL03150911   QWX8E41   13/05/2026   745-50

AL03150912   SHY9H89   13/05/2026   745-50 AL03150913   PZS8H02   13/05/2026   745-50

AL03150914   QUQ1268   13/05/2026   745-50 AL03150915   EGI1B15   13/05/2026   745-50

AL03150917   QQS8H68   13/05/2026   745-50 AL03150918   TYO5J60   13/05/2026   745-50

AL03150920   RMM3B79   13/05/2026   745-50 AL03150921   RNP2A25   13/05/2026   745-50

AL03150922   PTB9A07   13/05/2026   745-50 AL03150923   SIH7A53   13/05/2026   745-50

AL03150925   SFY0G37   13/05/2026   745-50 AL03150926   SYZ7D53   13/05/2026   745-50

AL03150927   OPM2A37   13/05/2026   745-50 AL03150928   PUR7B93   13/05/2026   745-50

AL03150929   HFC4J22   13/05/2026   745-50 AL03150930   TYW6A77   13/05/2026   745-50
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AL03150931   QWW1459   13/05/2026   745-50 AL03150932   SIE1F06   13/05/2026   745-50

AL03150934   HEW8F75   13/05/2026   745-50 AL03150936   PUM9532   13/05/2026   745-50

AL03150940   QXN2H73   13/05/2026   746-30 AL03150942   FDE2E64   13/05/2026   745-50

AL03150945   UAI0G99   13/05/2026   745-50 AL03150948   TEY8G97   13/05/2026   745-50

AL03150949   QTN3J77   13/05/2026   745-50 AL03150953   DPX0J35   13/05/2026   745-50

AL03150955   PVI8G40   13/05/2026   745-50 AL03150956   TYW9F05   13/05/2026   745-50

AL03150957   HEX6J73   13/05/2026   745-50 AL03150959   GYP6713   13/05/2026   745-50

AL03150961   HAO8902   13/05/2026   745-50 AL03150962   HDL0A90   13/05/2026   745-50

AL03150966   JGZ5A91   13/05/2026   745-50 AL03150967   PUQ0858   13/05/2026   745-50

AL03150972   PUA6340   13/05/2026   745-50 AL03150973   SGP0H06   13/05/2026   745-50

AL03150974   RVC8A14   13/05/2026   745-50 AL03150975   TET3C01   13/05/2026   745-50

AL03150976   HGE6205   13/05/2026   745-50 AL03150977   RUA6H25   13/05/2026   745-50

AL03150978   BBE2G79   13/05/2026   745-50 AL03150980   QUZ7I23   13/05/2026   745-50

AL03150984   SEC4F79   13/05/2026   745-50 AL03150985   RVK4H29   13/05/2026   745-50

AL03150986   TCL6H38   13/05/2026   745-50 AL03150990   QQE5H22   13/05/2026   745-50

AL03150991   QMZ8I79   13/05/2026   745-50 AL03150992   HNE8286   13/05/2026   746-30

AL03150993   PUS8C40   13/05/2026   745-50 AL03150994   PHW4H96   13/05/2026   745-50

AL03150997   RVX1G63   13/05/2026   745-50 AL03150998   HDY7E46   13/05/2026   746-30

AL03150999   QXH0192   13/05/2026   745-50 AL03151002   PWC0981   13/05/2026   745-50

AL03151003   HIX3473   13/05/2026   745-50 AL03151006   HGJ3608   13/05/2026   745-50

AL03151008   OCX8G36   13/05/2026   745-50 AL03151009   RNX7G00   13/05/2026   745-50

AL03151010   OOV3A61   13/05/2026   745-50 AL03151011   PYY5916   13/05/2026   746-30

AL03151013   OWV6590   13/05/2026   745-50 AL03151015   SYF7B01   13/05/2026   745-50

AL03151017   FCL8I41   13/05/2026   745-50 AL03151021   QOU0C14   13/05/2026   745-50

AL03151026   TXG2B62   13/05/2026   745-50 AL03151030   HDV0635   13/05/2026   745-50

AL03151033   QOY4G37   13/05/2026   745-50 AL03151034   NYF2A81   13/05/2026   745-50

AL03151037   GJI8G07   13/05/2026   745-50 AL03151038   HKN4H64   13/05/2026   745-50

AL03151039   GMV7H12   13/05/2026   745-50 AL03151042   FZN3C68   13/05/2026   745-50

AL03151043   GKI8E74   13/05/2026   745-50 AL03151044   QQY8322   13/05/2026   745-50

AL03151045   QUF1I73   13/05/2026   745-50 AL03151046   OXD2595   13/05/2026   745-50

AL03151047   TDQ5A54   13/05/2026   745-50 AL03151050   SVK7D67   13/05/2026   745-50

AL03151051   GZG7249   13/05/2026   745-50 AL03151053   SIW5C45   13/05/2026   745-50

AL03151054   PWZ6F20   13/05/2026   745-50 AL03151056   TXB3E35   13/05/2026   745-50

AL03151058   RVZ8J63   13/05/2026   745-50 AL03151059   TXF8C18   13/05/2026   745-50

AL03151061   HNP5256   13/05/2026   745-50 AL03151062   RTZ3E70   13/05/2026   745-50

AL03151063   OWM5975   13/05/2026   745-50 AL03151065   HJK8A23   13/05/2026   745-50

AL03151067   EAI8B02   13/05/2026   745-50 AL03151070   PXX0428   13/05/2026   745-50

AL03151071   DRI9J87   13/05/2026   745-50 AL03151072   TBL2E43   13/05/2026   745-50

AL03151073   GJL4620   13/05/2026   745-50 AL03151078   OOV9F35   13/05/2026   745-50

AL03151079   RMN7C88   13/05/2026   745-50 AL03151081   TZG6B50   13/05/2026   745-50

AL03151082   FPO4A72   13/05/2026   745-50 AL03151083   TDT4F96   13/05/2026   745-50

AL03151084   GMH4F98   13/05/2026   745-50 AL03151085   HNY3879   13/05/2026   745-50

AL03151086   RVE4D04   13/05/2026   746-30 AL03151088   RNA5C80   13/05/2026   745-50

AL03151090   TXJ1A28   13/05/2026   745-50 AL03151091   SIL9A92   13/05/2026   745-50

AL03151092   QOB0J64   13/05/2026   745-50 AL03151093   TYB2A24   13/05/2026   745-50

AL03151095   SJD4B25   13/05/2026   745-50 AL03151096   SQD1G82   13/05/2026   745-50

AL03151097   TCW2F23   13/05/2026   745-50 AL03151098   TXY0C32   13/05/2026   745-50

AL03151101   HMH7J61   13/05/2026   745-50 AL03151102   PJS1A43   13/05/2026   745-50

AL03151104   HGM7272   13/05/2026   745-50 AL03151105   SSW2F51   13/05/2026   745-50

AL03151109   HKD4695   13/05/2026   745-50 AL03151110   PWZ6F20   13/05/2026   745-50

AL03151114   TWY9E84   13/05/2026   745-50 AL03151116   PWH7E17   13/05/2026   745-50

AL03151117   GOL0D99   13/05/2026   745-50 AL03151120   HEN3I89   13/05/2026   745-50

AL03151122   NQA2F32   13/05/2026   745-50 AL03151123   TCL0A86   13/05/2026   745-50

AL03151124   QKH4950   13/05/2026   745-50 AL03151126   HBS6H23   13/05/2026   745-50

AL03151128   TZA9A42   13/05/2026   745-50 AL03151131   QUA1E77   13/05/2026   745-50

AL03151132   TYA0I27   13/05/2026   745-50 AL03151133   PXD2E38   13/05/2026   745-50

AL03151135   HLH9G84   13/05/2026   745-50 AL03151136   ESU9C41   13/05/2026   745-50

AL03151137   TDS9C35   13/05/2026   745-50 AL03151139   AUR5H28   13/05/2026   745-50

AL03151140   DVQ3H14   13/05/2026   745-50 AL03151141   OGZ8B51   13/05/2026   745-50
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AL03151143   TZB6E63   13/05/2026   745-50 AL03151145   RMQ6D34   13/05/2026   745-50

AL03151146   SHY7G40   13/05/2026   745-50 AL03151147   QQP0A10   13/05/2026   745-50

AL03151148   RCH4E78   13/05/2026   745-50 AL03151149   SAK5J75   13/05/2026   745-50

AL03151150   ODS9J71   13/05/2026   745-50 AL03151151   SIB6G77   13/05/2026   745-50

AL03151153   TYI2F99   13/05/2026   745-50 AL03151154   PUL4J09   13/05/2026   745-50

AL03151156   PYO9H50   13/05/2026   745-50 AL03151159   FPU6B95   13/05/2026   745-50

AL03151161   TZB6E63   13/05/2026   745-50 AL03151164   SIU4D18   13/05/2026   745-50

AL03151168   TYA4F80   13/05/2026   745-50 AL03151171   HIM6973   13/05/2026   745-50

AL03151172   EUA4H93   13/05/2026   745-50 AL03151174   TYA4G24   13/05/2026   746-30

AL03151175   TXS3C15   13/05/2026   745-50 AL03151176   TEG9H97   13/05/2026   745-50

AL03151177   JSJ0D42   13/05/2026   745-50 AL03151178   HDY1865   13/05/2026   745-50

AL03151179   SIH7A53   13/05/2026   745-50 AL03151180   QMY5C97   13/05/2026   745-50

AL03151181   TDS8G15   13/05/2026   745-50 AL03151182   RMP1F44   13/05/2026   745-50

AL03151183   HJR0241   13/05/2026   745-50 AL03151184   PWS8G52   13/05/2026   745-50

AL03151186   TEW4E73   13/05/2026   745-50 AL03151189   JCG5F29   13/05/2026   745-50

AL03151190   EOJ0H15   13/05/2026   745-50 AL03151193   QOQ3003   13/05/2026   745-50

AL03151195   HKE2C33   13/05/2026   745-50 AL03151196   UAI0H89   13/05/2026   745-50

AL03151197   QNX5G79   13/05/2026   745-50 AL03151198   HHV0F25   13/05/2026   745-50

AL03151199   DXC3G92   13/05/2026   745-50 AL03151202   TXL4A81   13/05/2026   745-50

AL03151205   TXG4G70   13/05/2026   745-50 AL03151206   OPI0D22   13/05/2026   745-50

AL03151210   SIV1I61   13/05/2026   745-50 AL03151211   TCY4I61   13/05/2026   745-50

AL03151212   TEC2E86   13/05/2026   746-30 AL03151213   TDS8F72   13/05/2026   745-50

AL03151214   BCE2B74   13/05/2026   745-50 AL03151215   PZC5F04   13/05/2026   745-50

AL03151216   RHY0C64   13/05/2026   745-50 AL03151217   UAA7C58   13/05/2026   745-50

AL03151219   JHG9A71   13/05/2026   745-50 AL03151220   TXJ6B59   13/05/2026   745-50

AL03151223   TXL4A81   13/05/2026   745-50 AL03151224   RNI2E06   13/05/2026   745-50

AL03151228   PYC5J35   13/05/2026   745-50 AL03151229   SIB9J87   13/05/2026   745-50

AL03151230   QOU3E91   13/05/2026   745-50 AL03151232   OLU9B66   13/05/2026   745-50

AL03151234   SUX7E10   13/05/2026   745-50 AL03151235   PZE5A46   13/05/2026   745-50

AL03151236   QXG6C31   13/05/2026   745-50 AL03151237   RNX7B12   13/05/2026   745-50

AL03151238   MJT4E44   13/05/2026   745-50 AL03151240   SIY2H20   13/05/2026   745-50

AL03151244   TXU9F70   13/05/2026   745-50 AL03151246   OQX6C16   13/05/2026   745-50

AL03151247   QQC9E11   13/05/2026   746-30 AL03151249   TYW1C20   13/05/2026   745-50

AL03151251   CSM0D22   13/05/2026   745-50 AL03151252   CTC4D80   13/05/2026   745-50

AL03151256   GZH6947   13/05/2026   745-50 AL03151257   TYR5B83   13/05/2026   745-50

AL03151258   TDQ9H45   13/05/2026   745-50 AL03151259   QXW7A05   13/05/2026   745-50

AL03151260   PVE2J62   13/05/2026   745-50 AL03151262   HLG9I95   13/05/2026   745-50

AL03151263   PZH8H99   13/05/2026   745-50 AL03151264   SHW7E35   13/05/2026   745-50

AL03151266   SYO8E92   13/05/2026   745-50 AL03151267   TDW5I76   13/05/2026   745-50

AL03151268   TDN2J59   13/05/2026   745-50 AL03151269   OMF1I75   13/05/2026   745-50

AL03151271   TCM6A01   13/05/2026   745-50 AL03151274   PWZ6F20   13/05/2026   745-50

AL03151275   HIY4F59   13/05/2026   745-50 AL03151276   SHO5C55   13/05/2026   745-50

AL03151278   RNN3C00   13/05/2026   745-50 AL03151280   OLT2932   13/05/2026   745-50

AL03151281   HNH4J98   13/05/2026   745-50 AL03151282   QQD7752   13/05/2026   745-50

AL03151283   HOH5A96   13/05/2026   745-50 AL03151284   RNW3G90   13/05/2026   745-50

AL03151286   RTP5F94   13/05/2026   745-50 AL03151290   PYB9J15   13/05/2026   745-50

AL03151291   TEW4F94   13/05/2026   745-50 AL03151292   PZZ7805   13/05/2026   745-50

AL03151295   PXZ8E05   13/05/2026   745-50 AL03151299   NDQ6628   13/05/2026   745-50

AL03151302   QSO6A06   13/05/2026   745-50 AL03151304   QQC8E69   13/05/2026   745-50

AL03151305   HMQ3A52   13/05/2026   745-50 AL03151306   SIS0A53   13/05/2026   745-50

AL03151307   TYR9H04   13/05/2026   746-30 AL03151309   KYU7E32   13/05/2026   745-50

AL03151310   HFG0918   13/05/2026   745-50 AL03151311   TXK9E78   13/05/2026   745-50

AL03151313   GEE7G71   13/05/2026   745-50 AL03151315   PZR4631   13/05/2026   745-50

AL03151317   HLD9A71   13/05/2026   745-50 AL03151318   OWQ5B96   13/05/2026   745-50

AL03151320   SIL8I18   13/05/2026   745-50 AL03151322   LSU4A70   13/05/2026   745-50

AL03151324   OXF0146   13/05/2026   745-50 AL03151328   HHX0J14   13/05/2026   745-50

AL03151330   FOT4B67   13/05/2026   745-50 AL03151331   HKQ2409   13/05/2026   745-50

AL03151332   RTD2F30   13/05/2026   745-50 AL03151333   PVA6287   13/05/2026   745-50

AL03151334   LRR9C48   13/05/2026   745-50 AL03151335   UAZ7A43   13/05/2026   745-50
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AL03151337   PXA9F35   13/05/2026   746-30 AL03151340   QQF0B89   13/05/2026   745-50

AL03151341   DAC3H00   13/05/2026   745-50 AL03151342   RLV6G36   13/05/2026   745-50

AL03151349   TEY3F43   13/05/2026   605-03 AL03151351   HES0A54   13/05/2026   745-50

AL03151352   OWV9F24   13/05/2026   605-03 AL03151353   OPI8D39   13/05/2026   605-03

AL03151356   PDK4G88   13/05/2026   605-03 AL03151359   TZE9B60   13/05/2026   605-03

AL03151360   SXV4C38   13/05/2026   605-03 AL03151362   TCC0J10   13/05/2026   605-03

AL03151364   TGL9J82   13/05/2026   605-03 AL03151365   SYC7E58   13/05/2026   605-03

AL03151367   QQL4A30   13/05/2026   605-03 AL03151368   SIZ1F27   13/05/2026   605-03

AL03151370   SHL6D18   13/05/2026   605-03 AL03151371   OWU7375   13/05/2026   605-03

AL03151373   QUJ2H79   13/05/2026   605-03 AL03151374   RNR4D85   13/05/2026   605-03

AL03151376   GVK5248   13/05/2026   605-03 AL03151379   HAI1J08   13/05/2026   605-03

AL03151380   TCP0E08   13/05/2026   605-03 AL03151381   GJT9G29   13/05/2026   605-03

AL03151382   PUQ8710   13/05/2026   605-03 AL03151383   HHO2A88   13/05/2026   605-03

AL03151384   NIF9055   13/05/2026   605-03 AL03151385   SYN1F33   13/05/2026   605-03

AL03151386   HID7874   13/05/2026   605-03 AL03151387   HML8972   13/05/2026   605-03

AL03151389   OOX8G91   13/05/2026   605-03 AL03151390   PYI6B60   13/05/2026   746-30

AL03151392   SYL9G78   13/05/2026   746-30 AL03151393   SHP7B63   13/05/2026   746-30

AL03151394   HIY1B06   13/05/2026   746-30 AL03151395   PWH2881   13/05/2026   746-30

AL03151396   SYL4D36   13/05/2026   746-30 AL03151398   HKC7A72   13/05/2026   746-30

AL03151399   TEK1J03   13/05/2026   746-30 AL03151401   QNQ2C55   13/05/2026   605-03

AL03151402   HKW2887   13/05/2026   605-03 AL03151403   PYV4H56   13/05/2026   605-03

AL03151404   NFO3G67   13/05/2026   605-03 AL03151405   TED5H10   13/05/2026   746-30

AL03151408   TCI0E00   13/05/2026   746-30 AL03151409   HMW2063   13/05/2026   746-30

AL03151410   TKH3H22   13/05/2026   747-10 AL03151411   TCL9C03   13/05/2026   746-30

AL03151412   LLY9A46   13/05/2026   746-30 AL03151413   TEZ6B12   13/05/2026   746-30

AL03151414   RUA4F21   13/05/2026   746-30 AL03151415   TDM6F53   13/05/2026   747-10

AL03151416   FNE1D28   13/05/2026   746-30 AL03151417   HHS3F76   13/05/2026   746-30

AL03151418   IUY3G26   13/05/2026   747-10 AL03151419   FIS5D90   13/05/2026   746-30

AL03151420   QPQ2016   13/05/2026   747-10 AL03151424   UBT9D26   13/05/2026   747-10

AL03151427   RFL0F26   13/05/2026   746-30 AL03151428   RDK5G44   13/05/2026   746-30

AL03151429   RUF8D90   13/05/2026   747-10 AL03151430   OMD0462   13/05/2026   747-10

AL03151434   TYD3F23   13/05/2026   746-30 AL03151435   TXY2B45   13/05/2026   746-30

AL03151436   SDW5D57   13/05/2026   605-03 AL03151438   OQC8H26   13/05/2026   746-30

AL03151440   HFY4G81   13/05/2026   746-30 AL03151442   QUF4D58   13/05/2026   746-30

AL03151445   QSB9D43   13/05/2026   746-30 AL03151446   GAK2E94   13/05/2026   746-30

AL03151448   OZT1E96   13/05/2026   746-30 AL03151449   OQN7H10   13/05/2026   747-10

AL03151450   QNP0518   13/05/2026   746-30 AL03151451   GVU2D53   13/05/2026   746-30

AL03151453   BAT6B65   13/05/2026   746-30 AL03151454   TCG0B92   13/05/2026   746-30

AL03151455   RUO2A70   13/05/2026   746-30 AL03151456   RGB3I55   13/05/2026   746-30

AL03151463   QNM2096   13/05/2026   746-30 AL03151465   TCD5E58   13/05/2026   746-30

AL03151466   TXP6J92   13/05/2026   746-30 AL03151467   TWZ5I27   13/05/2026   746-30

AL03151468   TDQ9J33   13/05/2026   746-30 AL03151469   RMF5H14   13/05/2026   746-30

AL03151471   SCS2C36   13/05/2026   746-30 AL03151473   PZO2A98   13/05/2026   746-30

AL03151474   HOC3I73   13/05/2026   605-03 AL03151475   PWQ3022   13/05/2026   746-30

AL03151476   PXR3J57   13/05/2026   605-03 AL03151480   CXL6J08   13/05/2026   605-03

AL03151483   TXD8C34   13/05/2026   605-03 AL03151484   RMD1H49   13/05/2026   605-03

AL03151488   HOA0157   13/05/2026   605-03 AL03151490   PYQ2J56   13/05/2026   605-03

AL03151494   EVO9E58   13/05/2026   605-03 AL03151496   SJD4J36   13/05/2026   605-03

AL03151497   TEB3J12   13/05/2026   605-03 AL03151499   TWZ5I50   13/05/2026   605-03

AL03151500   LTA4F80   13/05/2026   605-03 AL03151501   EED4F60   13/05/2026   605-03

AL03151502   QXV8A56   13/05/2026   605-03 AL03151504   TDW4G14   13/05/2026   605-03

AL03151505   TXS4F48   13/05/2026   605-03 AL03151507   TEH0B70   13/05/2026   605-03

AL03151509   PYO1F72   13/05/2026   605-03 AL03151510   AAV4A13   13/05/2026   605-03

AL03151511   PWS1B26   13/05/2026   605-03 AL03151512   QNF1449   13/05/2026   605-03

AL03151515   QXQ3I39   14/05/2026   745-50 AL03151517   TEL8E24   14/05/2026   745-50

AL03151518   TEW0B11   14/05/2026   745-50 AL03151519   HGU8G10   14/05/2026   745-50

AL03151521   UDK4H57   14/05/2026   745-50 AL03151523   QOP9H96   14/05/2026   745-50

AL03151525   TDF1C29   14/05/2026   745-50 AL03151526   TXY8E05   14/05/2026   745-50

AL03151527   PUK5H41   14/05/2026   745-50 AL03151529   TYL6I53   14/05/2026   745-50
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AL03151530   OPT7C55   14/05/2026   745-50 AL03151531   RVP7G20   14/05/2026   745-50

AL03151532   RVQ3E23   14/05/2026   745-50 AL03151533   HKR1E10   14/05/2026   745-50

AL03151534   RGC9D86   14/05/2026   745-50 AL03151535   GZK9F40   14/05/2026   745-50

AL03151537   KPE9D71   14/05/2026   745-50 AL03151538   FUG6C53   14/05/2026   745-50

AL03151539   HHL4939   14/05/2026   745-50 AL03151540   SVS2J66   14/05/2026   745-50

AL03151541   TCL4C30   14/05/2026   745-50 AL03151542   RND4G79   14/05/2026   745-50

AL03151543   TCF5C79   14/05/2026   745-50 AL03151544   TZA9E73   14/05/2026   745-50

AL03151545   KRN8J04   14/05/2026   745-50 AL03151546   HJR0241   14/05/2026   745-50

AL03151547   OXH0075   14/05/2026   745-50 AL03151548   PYW1093   14/05/2026   745-50

AL03151549   RVY1G19   14/05/2026   745-50 AL03151550   SYY8B95   14/05/2026   745-50

AL03151551   QQF3F19   14/05/2026   745-50 AL03151553   HJZ6F76   14/05/2026   746-30

AL03151554   KYX4I68   14/05/2026   746-30 AL03151557   RNO9I40   14/05/2026   746-30

AL03151558   TXL1J39   17/05/2026   605-03 AL03151559   HHY9A58   20/05/2026   605-03

AL03151560   HHV9G43   09/05/2026   745-50 AL03151562   OWV8903   09/05/2026   605-03

AL03151563   RMN9C71   09/05/2026   605-03

Rodrigo Geraldo Tomaz                                                 
Autoridade de Trânsito

TRANSCON - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 167/2026

A Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281, 281-A e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 918/2022 do CONTRAN e Deliberação 
126/2019 do CETRAN/MG, e considerando a postagem feita junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou Sistema de Notificação Eletrônica - SNE, ficam 
os proprietários dos veículos abaixo relacionados notificados das respectivas Autuações por Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 
30 (trinta) dias contados desta publicação para interporem Defesa/Indicação do Condutor Infrator (FICI) junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Contagem, através 
de via postal para o endereço: Av. Babita Camargos, 1295, 2º andar, Cidade Industrial, CEP 32210-180, Contagem/MG ou através do site: http://transcon.contagem.
mg.gov.br/jari.

Período de Postagem: 01/06/2026 a 01/06/2026

Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento           Cód. AIT Placa Data Cód. Enquadramento

AH00928947   QUY0D59   15/05/2026   555-00 AH00929776   HOJ1G55   15/05/2026   554-12

AH00929778   PVE6260   15/05/2026   554-12 AH00929779   HIC5883   15/05/2026   554-12

AH00929781   HJU8431   15/05/2026   554-12 AH00929783   HKP9095   15/05/2026   554-12

AH00929792   PVX0G04   15/05/2026   546-00 AH00929794   HIG9H77   15/05/2026   554-12

AH00929795   PXR7F38   16/05/2026   554-13 AH00929797   PVN1F02   16/05/2026   555-00

AH00929798   QUY6F57   16/05/2026   555-00 AH00929879   TEL0G06   15/05/2026   555-00

AH00929880   TEL0G06   15/05/2026   734-00 AH00929881   PUK3745   18/05/2026   736-62

AH00929884   QUO8B79   18/05/2026   545-21 AH00930265   PYB7G60   15/05/2026   545-21

AH00930266   PYQ4I44   15/05/2026   554-14 AH00930268   GUI8D13   15/05/2026   554-14

AH00930269   HDO2D45   15/05/2026   554-14 AH00930272   NWF8B81   15/05/2026   554-14

AH00930273   SHL7J31   15/05/2026   554-14 AH00930275   HHN0J03   15/05/2026   554-14

AH00930280   SHT9A06   15/05/2026   545-21 AH00930281   PUE1C15   15/05/2026   554-14

AH00930600   PUK3120   15/05/2026   672-61 AH00930866   OXF2201   15/05/2026   556-80

AH00930940   RFB5C64   15/05/2026   762-52 AH00930941   HNP9998   15/05/2026   762-52

AH00930942   MSY2A28   15/05/2026   762-51 AH00930943   HLQ8469   15/05/2026   545-22

AH00930945   RMM0C26   15/05/2026   612-20 AH00930948   TCC5A68   16/05/2026   663-71

AH00930949   QOD6I32   16/05/2026   573-80 AH00930950   TCC5A68   16/05/2026   659-92

AH00930951   GWH4023   16/05/2026   545-21 AH00930953   SYC3F97   16/05/2026   545-21

AH00930955   SYS0F01   16/05/2026   545-21 AH00930958   RMM8E51   16/05/2026   545-21

AH00930960   ERT8246   16/05/2026   545-21 AH00930962   GUA1I03   16/05/2026   545-21

AH00930963   HNQ5988   16/05/2026   545-21 AH00930965   GWH5753   16/05/2026   545-21

AH00930968   HIA7F43   16/05/2026   555-00 AH00930970   PWC0H95   16/05/2026   545-21

AH00930975   HGU3I63   16/05/2026   581-91 AH00930977   CXM9B85   17/05/2026   605-01

AH00930979   GVI9073   17/05/2026   546-00 AH00930983   TYR6A89   17/05/2026   605-01

AH00930984   TYR6A89   17/05/2026   768-42 AH00931063   HHV9H88   17/05/2026   605-01

AH00931065   AXC5D07   18/05/2026   545-21 AH00931219   GFE9I05   15/05/2026   762-51
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AH00931220   TCR6F92   15/05/2026   612-20 AH00931496   PUN3695   15/05/2026   775-71

AH00931578   HFR5088   15/05/2026   762-51 AH00931581   TZJ3H31   15/05/2026   555-00

AH00931584   SHQ4E02   15/05/2026   556-80 AH00931588   HFS5G90   15/05/2026   555-00

AH00931589   PVL1J80   15/05/2026   555-00 AH00931591   HGV1553   15/05/2026   555-00

AH00931593   QNY8E52   15/05/2026   559-20 AH00931673   PVI5701   16/05/2026   573-80

AH00931678   GSW3B61   16/05/2026   555-00 AH00931679   GTP1448   16/05/2026   555-00

AH00931680   HNQ6J75   16/05/2026   555-00 AH00931681   SHB4D80   16/05/2026   555-00

AH00931682   EBI9730   16/05/2026   555-00 AH00931683   HLP8C42   16/05/2026   555-00

AH00931685   GYX6685   17/05/2026   554-11 AH00931688   HJN4E72   18/05/2026   554-12

AH00931691   HOD4A31   18/05/2026   554-12 AH00931693   QMY9G57   18/05/2026   554-12

AH00931695   PWN1031   18/05/2026   554-12 AH00931697   OQZ6002   18/05/2026   554-12

AH00931699   PWN6E36   18/05/2026   554-12 AH00931700   KYE3707   18/05/2026   554-12

AH00931811   HLU6703   18/05/2026   537-10 AH00931963   IQF3D89   15/05/2026   555-00

AH00931965   HDI9E84   15/05/2026   555-00 AH00931970   PYE0H70   15/05/2026   555-00

AH00931976   GZI9A29   15/05/2026   554-14 AH00931978   PWG9D83   15/05/2026   546-00

AH00931981   SRH5A38   18/05/2026   763-31 AH00932027   OPV0246   16/05/2026   763-31

AH00932028   SJG5G98   16/05/2026   763-31 AH00932029   SJG5G98   16/05/2026   518-51

AH00932030   HGS2537   16/05/2026   518-51 AH00932150   OME3C38   15/05/2026   659-92

AH00932154   GVX7831   16/05/2026   659-92 AH00932158   HNO1284   18/05/2026   659-92

AH00932159   GPC6898   18/05/2026   659-92 AH00932160   GPC6898   18/05/2026   501-00

AH00932161   KZT5F71   18/05/2026   659-92 AH00932162   OLY7586   18/05/2026   659-92

AH00932163   OWW2J52   18/05/2026   659-92 AH00932164   OPT1E13   18/05/2026   607-60

AH00932165   OPT1E13   18/05/2026   518-51 AH00932166   OPT1E13   18/05/2026   583-50

AH00932212   PXW1A65   14/05/2026   555-00 AH00932215   ODQ8919   14/05/2026   555-00

AH00932217   SRE6G85   14/05/2026   555-00 AH00932218   QOT2H38   14/05/2026   555-00

AH00932222   HDV8832   14/05/2026   555-00 AH00932223   RFP4D50   14/05/2026   555-00

AH00932227   GXA0993   14/05/2026   556-80 AH00932230   OQX2F20   14/05/2026   556-80

AH00932231   PWK7G44   14/05/2026   556-80 AH00932233   HLB3C40   14/05/2026   556-80

AH00932238   GTC8486   14/05/2026   555-00 AH00932243   TEU9I41   14/05/2026   555-00

AH00932244   GXW8F05   14/05/2026   555-00 AH00932247   PWS2907   14/05/2026   555-00

AH00932250   HBW7A40   14/05/2026   555-00 AH00932251   PVJ7C92   14/05/2026   555-00

AH00932252   GZW5370   14/05/2026   762-52 AH00932253   HMC4B61   14/05/2026   555-00

AH00932260   QUO3G83   14/05/2026   518-51 AH00932261   HIH1481   14/05/2026   518-51

AH00932262   QQD8D67   14/05/2026   518-51 AH00932265   TXP1E65   14/05/2026   518-51

AH00932268   HKR5424   14/05/2026   518-51 AH00932270   OWW1B53   14/05/2026   518-51

AH00932271   DMX2224   14/05/2026   518-51 AH00932274   PWQ8596   14/05/2026   518-51

AH00932275   DWL1H16   14/05/2026   518-51 AH00932276   KIT7810   14/05/2026   518-51

AH00932278   PUX2A89   14/05/2026   518-51 AH00932280   RVZ5B72   14/05/2026   518-51

AH00932281   RNU6B70   18/05/2026   518-51 AH00932283   HNP8877   18/05/2026   518-51

AH00932284   PVM3001   18/05/2026   518-51 AH00932287   TCG9D31   18/05/2026   518-51

AH00932289   BEP8B55   18/05/2026   518-51 AH00932290   RHD3J83   18/05/2026   518-51

AH00932293   JBY2H38   18/05/2026   518-51 AH00932407   HGO8792   14/05/2026   554-12

AH00932409   QOE0106   14/05/2026   554-12 AH00932411   OQS8J88   14/05/2026   554-12

AH00932415   NYE2E77   14/05/2026   554-12 AH00932419   QNK2299   14/05/2026   554-12

AH00932421   OQG5G69   14/05/2026   554-12 AH00932422   HBA8684   14/05/2026   554-12

AH00932424   IPZ0I85   14/05/2026   554-12 AH00932426   RFB0J28   14/05/2026   554-12

AH00932428   SIF8B08   14/05/2026   554-12 AH00932430   QPZ0H99   16/05/2026   606-81

AH00932431   QQV7I59   16/05/2026   606-81 AH00932432   TXV6B44   16/05/2026   606-81

AH00932433   HIB9B17   18/05/2026   550-90 AH00932434   HGB8205   18/05/2026   555-00

AH00932601   DBP4258   14/05/2026   555-00 AH00932603   HKH0B92   14/05/2026   555-00

AH00932604   MDU9E52   14/05/2026   555-00 AH00932606   GQF0D04   14/05/2026   555-00

AH00932607   OMB4569   15/05/2026   518-51 AH00932608   RTI4G01   15/05/2026   518-51

AH00932611   GSZ3356   15/05/2026   768-42 AH00932612   HAL1250   15/05/2026   768-42

AH00932613   UAB2F67   15/05/2026   768-42 AH00932614   HFO8F14   15/05/2026   768-42

AH00932615   GZK2A91   15/05/2026   768-42 AH00932619   SJH8B71   15/05/2026   660-20

AH00932622   TDM5B78   15/05/2026   768-42 AH00932623   TDT3J46   15/05/2026   768-42

AH00932625   HNC4H59   15/05/2026   768-42 AH00932629   HGJ4H59   18/05/2026   584-34

AH00932630   HLX4991   18/05/2026   518-51 AH00932633   ODK1252   18/05/2026   555-00

AH00932634   OPY5124   18/05/2026   555-00 AH00932635   PWF2518   18/05/2026   555-00
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AH00932637   GWF5985   18/05/2026   555-00 AH00932639   PUQ5H41   18/05/2026   545-21

AH00932641   OOW0698   18/05/2026   555-00 AH00932701   PYN2C05   14/05/2026   763-31

AH00932705   QOZ7G49   14/05/2026   763-31 AH00932708   SFP8J93   14/05/2026   763-31

AH00932712   QUF5889   14/05/2026   763-31 AH00932713   SIJ0B40   14/05/2026   763-31

AH00932714   LPF8G90   14/05/2026   763-31 AH00932716   GXT2613   14/05/2026   763-31

AH00932724   ELH3834   14/05/2026   763-31 AH00932726   FEI9F50   14/05/2026   763-31

AH00932728   TDS7E11   14/05/2026   763-31 AH00932731   IPG4H03   14/05/2026   763-31

AH00932734   PMP1F03   15/05/2026   763-31 AH00932735   RSV2C65   15/05/2026   763-31

AH00932736   HML5123   15/05/2026   518-51 AH00932740   HEW6D87   15/05/2026   518-51

AH00932741   PYA5C67   15/05/2026   518-51 AH00932742   PWN7H28   15/05/2026   518-51

AH00932743   SGY1E71   15/05/2026   763-31 AH00932744   HLA4G68   15/05/2026   763-31

AH00932746   HBA4029   15/05/2026   555-00 AH00932748   GMF3C51   15/05/2026   763-31

AH00932749   OMB5522   15/05/2026   763-31 AH00932817   NEQ9D87   14/05/2026   518-51

AH00932822   HKB1940   14/05/2026   518-51 AH00932823   HAE7041   14/05/2026   763-32

AH00932824   HCO5I14   14/05/2026   518-51 AH00932825   JRX1I04   14/05/2026   518-51

AH00932826   GON8C36   14/05/2026   518-51 AH00932828   DTR4D25   14/05/2026   518-51

AH00932829   HOG7D09   14/05/2026   518-51 AH00932830   HNU3C96   14/05/2026   518-51

AH00932831   RUR3H15   14/05/2026   763-32 AH00932832   OAB7A90   14/05/2026   518-51

AH00932835   HNE0A33   18/05/2026   555-00 AH00932840   HMZ1051   18/05/2026   555-00

AH00932847   RGJ6A74   18/05/2026   556-80 AH00932848   OOX0J47   18/05/2026   555-00

AH00932852   KVA8C52   18/05/2026   762-52 AH00932856   PYC0254   18/05/2026   556-80

AH00932860   JJL5J77   18/05/2026   556-80 AH00932863   HPI5352   18/05/2026   518-51

AH00932864   HEC3150   18/05/2026   763-32 AH00932865   GII8A22   18/05/2026   518-51

AH00932866   TEM1F44   18/05/2026   518-51 AH00932867   MQV3461   18/05/2026   763-32

AH00933004   TXQ4A00   16/05/2026   555-00 AH00933010   RNT6E79   16/05/2026   546-00

AH00933011   RFV7G04   16/05/2026   762-51 AH00933012   GKF8C02   16/05/2026   546-00

AL03147792   TCY6G86   09/05/2026   745-50 AL03147793   HGL8C97   09/05/2026   745-50

AL03147794   PHR8H56   09/05/2026   745-50 AL03147798   HIK8G16   09/05/2026   745-50

AL03147803   HNQ4159   09/05/2026   745-50 AL03147808   HIN4I01   09/05/2026   746-30

AL03147810   GYR2I40   09/05/2026   745-50 AL03147815   JIA6282   09/05/2026   745-50

AL03147816   NKO9D85   09/05/2026   745-50 AL03147819   RMF2J49   09/05/2026   745-50

AL03147825   GTW3371   09/05/2026   745-50 AL03147826   RNJ3B76   09/05/2026   745-50

AL03147827   HGZ9A54   09/05/2026   745-50 AL03147828   QXU1G42   09/05/2026   745-50

AL03147832   HMC6725   09/05/2026   745-50 AL03147836   PZO4E89   09/05/2026   745-50

AL03147838   HFD6A65   09/05/2026   745-50 AL03147839   SGE1E03   09/05/2026   746-30

AL03147841   PXV1622   09/05/2026   745-50 AL03147842   SIJ5G23   09/05/2026   745-50

AL03147843   PUJ7F21   09/05/2026   745-50 AL03147847   OQO1H79   09/05/2026   745-50

AL03147849   OXJ6752   09/05/2026   745-50 AL03147851   QNA8E41   09/05/2026   745-50

AL03147852   HIR4192   09/05/2026   745-50 AL03147854   OQE4B10   09/05/2026   745-50

AL03147858   NYA3005   09/05/2026   745-50 AL03147859   GHG8D94   09/05/2026   745-50

AL03147860   GHG8D94   09/05/2026   745-50 AL03147861   GHG8D94   09/05/2026   745-50

AL03147862   PYR6737   09/05/2026   745-50 AL03147865   SJB5C20   09/05/2026   745-50

AL03147866   HFR1561   09/05/2026   745-50 AL03147870   TXF6F69   09/05/2026   745-50

AL03147872   SIR3I63   09/05/2026   745-50 AL03147875   PYY1C58   09/05/2026   745-50

AL03147877   RUG5J95   09/05/2026   745-50 AL03147881   TXA5C81   09/05/2026   746-30

AL03147882   PYR2177   09/05/2026   746-30 AL03147884   HME5C32   09/05/2026   745-50

AL03147891   TCF2H77   10/05/2026   745-50 AL03147898   NOM7F41   10/05/2026   745-50

AL03147902   TEO8A32   10/05/2026   745-50 AL03147904   GNH3E19   10/05/2026   745-50

AL03147905   IQK3F35   10/05/2026   745-50 AL03147906   RMI1H98   10/05/2026   745-50

AL03147909   JOB5A42   10/05/2026   745-50 AL03147911   HEJ9H16   10/05/2026   745-50

AL03147912   RNS3C10   10/05/2026   745-50 AL03147913   HHT9378   10/05/2026   745-50

AL03147914   GIE9C38   10/05/2026   745-50 AL03147915   HJN0G95   10/05/2026   745-50

AL03147916   HJN0G95   10/05/2026   745-50 AL03147917   GXH4169   10/05/2026   745-50

AL03147918   CEM3E69   10/05/2026   745-50 AL03147919   GTJ7390   10/05/2026   745-50

AL03147920   GXM8E60   10/05/2026   745-50 AL03147922   HIE4A65   10/05/2026   745-50

AL03147930   GYX5D44   10/05/2026   745-50 AL03147932   MDS5A73   10/05/2026   745-50

AL03147933   DEW8E95   10/05/2026   745-50 AL03147934   RNX5A13   10/05/2026   745-50

AL03147936   ORI8G71   10/05/2026   745-50 AL03147937   HDJ2B26   10/05/2026   745-50

AL03147938   JPH7512   10/05/2026   745-50 AL03147939   TYJ8A95   10/05/2026   745-50
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AL03147940   HJL1576   10/05/2026   745-50 AL03147942   HJG1E82   10/05/2026   745-50

AL03147944   PZR4H77   10/05/2026   745-50 AL03147945   RAG3F38   10/05/2026   745-50

AL03147950   TCU0D12   10/05/2026   745-50 AL03147952   PVB5831   10/05/2026   745-50

AL03147954   TXL1B29   10/05/2026   745-50 AL03147956   QLL0H70   10/05/2026   745-50

AL03147957   OQQ2G68   10/05/2026   745-50 AL03147958   TCF9E76   10/05/2026   745-50

AL03147959   GUW2079   10/05/2026   745-50 AL03147961   QUH5D87   10/05/2026   745-50

AL03147962   PVU2G80   10/05/2026   745-50 AL03147967   STK6B78   10/05/2026   745-50

AL03147968   TCU0D12   10/05/2026   746-30 AL03147971   DVM0F42   10/05/2026   745-50

AL03147972   OQK6114   10/05/2026   745-50 AL03147973   HDF2G51   10/05/2026   746-30

AL03147974   EMV6H19   10/05/2026   745-50 AL03147975   RFZ2D28   10/05/2026   745-50

AL03147977   PUZ9D02   10/05/2026   745-50 AL03147978   GET4J71   10/05/2026   745-50

AL03147979   TDI5C86   10/05/2026   745-50 AL03147980   PWQ9G17   10/05/2026   745-50

AL03147981   HLZ3B91   10/05/2026   745-50 AL03147982   OPP1E97   10/05/2026   745-50

AL03147983   HJN0G95   10/05/2026   746-30 AL03147986   PVB2C48   10/05/2026   745-50

AL03147987   PWJ0H76   10/05/2026   745-50 AL03147990   JGY5D22   10/05/2026   745-50

AL03147991   QUV9055   10/05/2026   745-50 AL03147994   CJL8C06   10/05/2026   745-50

AL03147996   TDG6B11   10/05/2026   745-50 AL03148003   RFD3B03   10/05/2026   745-50

AL03148005   FGQ8A10   10/05/2026   745-50 AL03148007   QPG7C10   10/05/2026   745-50

AL03148009   OED4J48   10/05/2026   745-50 AL03148011   TOI2J51   10/05/2026   746-30

AL03148012   QUL5C64   10/05/2026   745-50 AL03148013   QAL0I91   10/05/2026   746-30

AL03148014   PVW0D86   10/05/2026   746-30 AL03148017   PVW0D86   10/05/2026   746-30

AL03148019   OPT9A54   10/05/2026   746-30 AL03148020   RMM2G41   10/05/2026   746-30

AL03148021   LUS4I12   10/05/2026   745-50 AL03148023   TCN9C91   10/05/2026   745-50

AL03148026   GVG9262   10/05/2026   745-50 AL03148029   MVY9502   10/05/2026   745-50

AL03148035   HAO7906   10/05/2026   745-50 AL03148037   RMZ8D23   10/05/2026   745-50

AL03148039   PUV8225   10/05/2026   745-50 AL03148043   HDL9A24   10/05/2026   745-50

AL03148045   TDA5F72   10/05/2026   745-50 AL03148049   OPX6G70   10/05/2026   745-50

AL03148050   OXG5189   10/05/2026   745-50 AL03148052   GQQ3G04   10/05/2026   745-50

AL03148053   GWS3A20   10/05/2026   745-50 AL03148056   OLU9H42   10/05/2026   745-50

AL03148058   GPC6576   10/05/2026   745-50 AL03148059   PMR5J36   10/05/2026   745-50

AL03148062   TEZ9D07   10/05/2026   745-50 AL03148064   GJO5J45   10/05/2026   746-30

AL03148066   GOO1C83   10/05/2026   745-50 AL03148068   OQB1382   10/05/2026   745-50

AL03148069   GWZ3050   10/05/2026   745-50 AL03148070   TMG6J76   10/05/2026   745-50

AL03148072   PUQ4104   10/05/2026   747-10 AL03148073   QNW1C32   10/05/2026   746-30

AL03148074   FGZ8G99   10/05/2026   745-50 AL03148075   EAI5034   10/05/2026   745-50

AL03148078   GJO5J45   10/05/2026   746-30 AL03148080   GZK1743   10/05/2026   745-50

AL03148083   HYO5I80   10/05/2026   745-50 AL03148087   OWQ7348   10/05/2026   745-50

AL03148089   SQW7C61   10/05/2026   745-50 AL03148090   GYF8G07   10/05/2026   745-50

AL03148092   PWC9886   10/05/2026   745-50 AL03148096   SHF2A72   10/05/2026   746-30

AL03148097   OQH5J70   10/05/2026   745-50 AL03148098   QUT3E32   10/05/2026   745-50

AL03148100   HBM4942   10/05/2026   745-50 AL03148101   HBB9B21   10/05/2026   745-50

AL03148105   HHM9654   10/05/2026   745-50 AL03148106   TXM2C29   10/05/2026   745-50

AL03148107   OOX0A99   10/05/2026   745-50 AL03148108   HKA0H97   10/05/2026   745-50

AL03148109   MIY0389   10/05/2026   745-50 AL03148117   PYC9438   10/05/2026   745-50

AL03148123   PUP6943   10/05/2026   745-50 AL03148131   RUF2F80   10/05/2026   745-50

AL03148135   GWO1B78   10/05/2026   745-50 AL03148138   FBL9F61   10/05/2026   745-50

AL03148144   HDK9C27   10/05/2026   745-50 AL03148145   EOA3550   10/05/2026   745-50

AL03148146   NYG9864   10/05/2026   745-50 AL03148148   NTN9I30   10/05/2026   745-50

AL03148150   HMR4B50   10/05/2026   745-50 AL03148157   PUC0798   10/05/2026   745-50

AL03148164   SHG1H55   10/05/2026   745-50 AL03148165   HCA2781   10/05/2026   746-30

AL03148166   OQV0614   10/05/2026   745-50 AL03148168   CLU2F03   10/05/2026   745-50

AL03148169   TYK0D91   10/05/2026   745-50 AL03148170   RUY4D75   10/05/2026   745-50

AL03148173   HBR7179   10/05/2026   745-50 AL03148175   SHH9H88   10/05/2026   745-50

AL03148180   SYU5J31   10/05/2026   745-50 AL03148182   TXQ6I54   10/05/2026   745-50

AL03148186   PXB9642   10/05/2026   605-03 AL03148187   HKO4A14   10/05/2026   745-50

AL03148188   GUL6H05   10/05/2026   745-50 AL03148193   GUW1G22   10/05/2026   745-50

AL03148195   GXZ1D66   10/05/2026   745-50 AL03148196   QNK8B04   10/05/2026   745-50

AL03148199   HCL3601   10/05/2026   745-50 AL03148204   RCN7H58   10/05/2026   745-50

AL03148210   PYR4G20   10/05/2026   745-50 AL03148217   QOL8G27   10/05/2026   746-30
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AL03148221   HKL5F30   10/05/2026   746-30 AL03148223   TZB5G35   10/05/2026   746-30

AL03148224   TZB5G35   10/05/2026   746-30 AL03148225   MSS0D82   10/05/2026   746-30

AL03148227   FOM0D57   10/05/2026   745-50 AL03148235   PXI1328   10/05/2026   745-50

AL03148236   FIB3F85   10/05/2026   745-50 AL03148238   LLO7C51   10/05/2026   745-50

AL03148240   DPF4G12   10/05/2026   745-50 AL03148248   HNJ9415   10/05/2026   746-30

AL03148249   HLX5G35   10/05/2026   747-10 AL03148250   HJR5661   10/05/2026   746-30

AL03148251   RFO7E11   10/05/2026   747-10 AL03148252   TDM5E81   10/05/2026   746-30

AL03148253   NKO2J64   10/05/2026   747-10 AL03148255   HGS3I24   10/05/2026   746-30

AL03148258   IUK2B39   10/05/2026   745-50 AL03148259   RTE6B89   10/05/2026   745-50

AL03148263   TER5C13   10/05/2026   745-50 AL03148264   HFC7H37   10/05/2026   745-50

AL03148267   OMB8E47   10/05/2026   745-50 AL03148271   HJO0B78   10/05/2026   745-50

AL03148275   QUL5J90   10/05/2026   745-50 AL03148276   HER1B54   10/05/2026   745-50

AL03148281   QXJ3188   10/05/2026   745-50 AL03148282   PUS1351   10/05/2026   745-50

AL03148284   PXY3465   10/05/2026   745-50 AL03148285   TZB2D72   10/05/2026   745-50

AL03148286   HCY5D30   10/05/2026   745-50 AL03148287   RTF6C41   10/05/2026   745-50

AL03148291   QXH3F81   10/05/2026   745-50 AL03148292   PYB1B74   10/05/2026   746-30

AL03148296   GIE3E78   10/05/2026   745-50 AL03148297   TYJ3B33   10/05/2026   745-50

AL03148298   PYM9686   10/05/2026   745-50 AL03148304   GVB8B64   10/05/2026   745-50

AL03148306   PZI5448   10/05/2026   745-50 AL03148309   PZM6J49   10/05/2026   745-50

AL03148313   HER1B54   10/05/2026   746-30 AL03148315   TXK6D19   10/05/2026   746-30

AL03148318   HBJ7G49   10/05/2026   605-03 AL03148320   FWT7B07   10/05/2026   746-30

AL03148323   QNE2H89   10/05/2026   746-30 AL03148330   TYW5D71   10/05/2026   747-10

AL03148331   SIK7I62   10/05/2026   746-30 AL03148332   HEN8091   10/05/2026   747-10

AL03148334   HHG3D00   10/05/2026   746-30 AL03148335   HHC4110   10/05/2026   746-30

AL03148336   TCK1C31   10/05/2026   746-30 AL03148339   KVB2C74   10/05/2026   605-03

AL03148342   FQQ0E96   10/05/2026   605-03 AL03148343   OQC0A28   10/05/2026   605-03

AL03148351   NXB8960   10/05/2026   746-30 AL03148354   QUA2872   10/05/2026   746-30

AL03148356   TYI7E40   10/05/2026   747-10 AL03148358   TXH1D32   10/05/2026   746-30

AL03148359   RFO8B98   10/05/2026   605-03 AL03148363   HGU9C48   11/05/2026   745-50

AL03148368   PUP2755   11/05/2026   745-50 AL03148369   GOD9I76   11/05/2026   745-50

AL03148371   HHM8H95   11/05/2026   745-50 AL03148373   PWG6D39   11/05/2026   745-50

AL03148374   HER1B54   11/05/2026   745-50 AL03148376   KZA7I09   11/05/2026   745-50

AL03148378   PWX3J04   11/05/2026   745-50 AL03148379   RFC4B21   11/05/2026   745-50

AL03148380   PWI6E69   11/05/2026   745-50 AL03148384   LRZ9G24   11/05/2026   745-50

AL03148386   FPP1B61   11/05/2026   745-50 AL03148387   QMX3B55   11/05/2026   745-50

AL03148389   RNF8B56   11/05/2026   745-50 AL03148392   RNF8B56   11/05/2026   745-50

AL03148393   ACS3J05   11/05/2026   745-50 AL03148394   HGY4H10   11/05/2026   745-50

AL03148395   PYX3222   11/05/2026   745-50 AL03148398   HFJ2J77   11/05/2026   745-50

AL03148399   NUJ3G42   11/05/2026   745-50 AL03148400   HGY4H10   11/05/2026   745-50

AL03148401   HGY4H10   11/05/2026   745-50 AL03148405   QQN6A21   11/05/2026   745-50

AL03148411   QOG5E75   11/05/2026   745-50 AL03148412   QOG6196   11/05/2026   745-50

AL03148414   JBW0F05   11/05/2026   745-50 AL03148418   AJZ2505   11/05/2026   745-50

AL03148421   TES9B38   11/05/2026   745-50 AL03148425   EXI6J96   11/05/2026   745-50

AL03148427   PXO0B50   11/05/2026   745-50 AL03148428   RMK2G37   11/05/2026   745-50

AL03148430   RUP0H58   11/05/2026   745-50 AL03148431   SXQ0J08   11/05/2026   745-50

AL03148433   HFD1468   11/05/2026   745-50 AL03148435   HJL5G65   11/05/2026   745-50

AL03148436   HJL5G65   11/05/2026   745-50 AL03148440   TES9B38   11/05/2026   745-50

AL03148441   OQX9G40   11/05/2026   745-50 AL03148442   RML4A06   11/05/2026   746-30

AL03148443   HMJ7F13   11/05/2026   745-50 AL03148446   HMJ7F13   11/05/2026   745-50

AL03148447   HIG4D00   11/05/2026   745-50 AL03148449   DYH0D86   11/05/2026   745-50

AL03148451   LOM9J34   11/05/2026   745-50 AL03148454   TYR2D11   11/05/2026   745-50

AL03148455   LOM9J34   11/05/2026   745-50 AL03148457   QUW9B92   11/05/2026   745-50

AL03148458   HJR7659   11/05/2026   745-50 AL03148460   FUZ0A03   11/05/2026   745-50

AL03148463   TES9B38   11/05/2026   745-50 AL03148465   TES9B38   11/05/2026   745-50

AL03148467   PGS6I13   11/05/2026   745-50 AL03148468   HKW2I47   11/05/2026   745-50

AL03148470   TCO2G89   11/05/2026   745-50 AL03148472   PWG6H91   11/05/2026   745-50

AL03148475   GRV6G89   11/05/2026   745-50 AL03148477   GXL2E36   11/05/2026   745-50

AL03148478   LNZ3803   11/05/2026   745-50 AL03148480   SHO6D29   11/05/2026   745-50

AL03148483   OQG1E47   11/05/2026   745-50 AL03148484   GPL6H91   11/05/2026   745-50
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AL03148487   HHN3376   11/05/2026   745-50 AL03148489   PXY3465   11/05/2026   745-50

AL03148490   RFQ7H71   11/05/2026   745-50 AL03148493   IAM3F77   11/05/2026   745-50

AL03148494   IAM3F77   11/05/2026   745-50 AL03148495   KVR8D67   11/05/2026   745-50

AL03148497   OPM6F22   11/05/2026   745-50 AL03148498   RFX9G06   11/05/2026   745-50

AL03148499   UAA8D52   11/05/2026   745-50 AL03148504   OPV4F33   11/05/2026   745-50

AL03148506   HIE4146   11/05/2026   745-50 AL03148508   EOC8J94   11/05/2026   745-50

AL03148509   QQK2A98   11/05/2026   746-30 AL03148511   HKC8619   11/05/2026   745-50

AL03148512   QMZ4A46   11/05/2026   745-50 AL03148514   OQW7054   11/05/2026   745-50

AL03148515   OJG4E05   11/05/2026   745-50 AL03148516   OWY6A45   11/05/2026   745-50

AL03148517   TEH3C94   11/05/2026   745-50 AL03148518   LUR5H84   11/05/2026   745-50

AL03148520   OWK3C57   11/05/2026   745-50 AL03148521   QZK7C94   11/05/2026   747-10

AL03148522   GJY2I38   11/05/2026   745-50 AL03148523   RTB7I20   11/05/2026   745-50

AL03148525   SYC8D42   11/05/2026   745-50 AL03148529   NCW8I19   11/05/2026   745-50

AL03148531   HMK1F76   11/05/2026   745-50 AL03148534   HGP6521   11/05/2026   745-50

AL03148535   FFD7I31   11/05/2026   745-50 AL03148536   TZG6J04   11/05/2026   745-50

AL03148539   OPY2246   11/05/2026   745-50 AL03148540   OXJ6752   11/05/2026   745-50

AL03148541   HKR9H11   11/05/2026   745-50 AL03148545   HLR5249   11/05/2026   746-30

AL03148546   BSZ8J85   11/05/2026   747-10 AL03148547   HJJ5D45   11/05/2026   745-50

AL03148548   CUK1G57   11/05/2026   745-50 AL03148550   HFX0B38   11/05/2026   745-50

AL03148551   RFT8E85   11/05/2026   745-50 AL03148552   QUV9055   11/05/2026   745-50

AL03148556   TCD1G85   11/05/2026   745-50 AL03148558   OYD4G08   11/05/2026   745-50

AL03148560   EMH0490   11/05/2026   746-30 AL03148561   TEL8B87   11/05/2026   745-50

AL03148562   SHT0D36   11/05/2026   745-50 AL03148571   RFX1G22   11/05/2026   745-50

AL03148572   RMY0D43   11/05/2026   745-50 AL03148573   OQQ3I29   11/05/2026   745-50

AL03148574   HER1B54   11/05/2026   746-30 AL03148576   FAB3I54   11/05/2026   746-30

AL03148577   HGY4H10   11/05/2026   746-30 AL03148578   PUR0H01   11/05/2026   746-30

AL03148583   OWN1E56   11/05/2026   745-50 AL03148586   HNB9D84   11/05/2026   745-50

AL03148590   QUW0110   11/05/2026   745-50 AL03148600   PUF1F81   11/05/2026   745-50

AL03148601   ARE9H97   11/05/2026   745-50 AL03148604   OLS4J57   11/05/2026   745-50

AL03148605   OQQ2G68   11/05/2026   745-50 AL03148608   SYZ6I73   11/05/2026   746-30

AL03148609   AYQ0782   11/05/2026   745-50 AL03148612   QNA8E41   11/05/2026   745-50

AL03148615   HFO4320   11/05/2026   745-50 AL03148616   RNH4H58   11/05/2026   745-50

AL03148617   RNH4H58   11/05/2026   745-50 AL03148623   TEM6B23   11/05/2026   745-50

AL03148625   QNT9F78   11/05/2026   745-50 AL03148626   TZD5J52   11/05/2026   745-50

AL03148630   PYV8F14   11/05/2026   745-50 AL03148634   OLO9G27   11/05/2026   745-50

AL03148635   OLO9G27   11/05/2026   745-50 AL03148636   RNS7E12   11/05/2026   745-50

AL03148640   SIR1F60   11/05/2026   745-50 AL03148641   TYO8I98   11/05/2026   745-50

AL03148642   QXV4D72   11/05/2026   745-50 AL03148643   QMY6H88   11/05/2026   745-50

AL03148645   RVK6F82   11/05/2026   745-50 AL03148647   SHY1H00   11/05/2026   745-50

AL03148660   AON0367   11/05/2026   745-50 AL03148661   AXT5G37   11/05/2026   745-50

AL03148667   QQV9C82   11/05/2026   745-50 AL03148669   QNF2G42   11/05/2026   745-50

AL03148672   TYH3I30   11/05/2026   745-50 AL03148674   PXR0E49   11/05/2026   745-50

AL03148678   HOJ7967   11/05/2026   745-50 AL03148682   HCY6D74   11/05/2026   745-50

AL03148685   POT2E86   11/05/2026   746-30 AL03148687   SHB9D46   11/05/2026   745-50

AL03148690   LTS6F92   11/05/2026   745-50 AL03148692   TDJ8G62   11/05/2026   745-50

AL03148693   SYV4F21   11/05/2026   745-50 AL03148694   TED5J36   11/05/2026   745-50

AL03148695   GTX3076   11/05/2026   745-50 AL03148697   OWL1B76   11/05/2026   745-50

AL03148698   JEK3097   11/05/2026   745-50 AL03148701   HBG4E86   11/05/2026   745-50

AL03148702   QPX1848   11/05/2026   745-50 AL03148703   JGN3B95   11/05/2026   745-50

AL03148706   RGC5D82   11/05/2026   745-50 AL03148710   HOA3714   11/05/2026   745-50

AL03148711   TDB0D63   11/05/2026   745-50 AL03148714   HNE4E10   11/05/2026   745-50

AL03148716   QNV3H31   11/05/2026   745-50 AL03148718   FMI9C16   11/05/2026   745-50

AL03148719   QQY9388   11/05/2026   745-50 AL03148720   AZJ5J85   11/05/2026   746-30

AL03148721   QXV0F66   11/05/2026   745-50 AL03148724   FCQ1B65   11/05/2026   745-50

AL03148727   GTI5812   11/05/2026   745-50 AL03148728   PHG7A70   11/05/2026   745-50

AL03148729   TZH6F62   11/05/2026   745-50 AL03148730   FXV4B53   11/05/2026   746-30

AL03148732   RMH0B97   11/05/2026   745-50 AL03148735   QXV1I33   11/05/2026   745-50

AL03148736   TDL2I23   11/05/2026   745-50 AL03148740   GYS1499   11/05/2026   745-50

AL03148742   TEC3E93   11/05/2026   745-50 AL03148747   SWD3A94   11/05/2026   745-50
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AL03148749   QXP7J22   11/05/2026   745-50 AL03148752   HBN6A54   11/05/2026   745-50

AL03148755   OPE3F79   11/05/2026   745-50 AL03148756   HMT3H67   11/05/2026   745-50

AL03148757   HAD8383   11/05/2026   745-50 AL03148758   SYQ9D84   11/05/2026   745-50

AL03148759   TGF8E87   11/05/2026   745-50 AL03148760   GOX8H77   11/05/2026   745-50

AL03148761   HAD8383   11/05/2026   745-50 AL03148763   RFX7J53   11/05/2026   745-50

AL03148765   TZB5G35   11/05/2026   745-50 AL03148768   JJY3H52   11/05/2026   745-50

AL03148771   RNA4J69   11/05/2026   745-50 AL03148774   RNG2I17   11/05/2026   745-50

AL03148775   PVR9G65   11/05/2026   745-50 AL03148778   KYK8B00   11/05/2026   745-50

AL03148779   HEF7602   11/05/2026   745-50 AL03148782   QXW4J57   11/05/2026   745-50

AL03148783   QOC6644   11/05/2026   745-50 AL03148784   QOP0G23   11/05/2026   745-50

AL03148788   HFY2893   11/05/2026   745-50 AL03148789   GRQ3A10   11/05/2026   745-50

AL03148794   TCI8B96   11/05/2026   745-50 AL03148796   GTJ9B25   11/05/2026   745-50

AL03148799   OXG9G89   11/05/2026   745-50 AL03148801   TTD1B51   11/05/2026   745-50

AL03148802   HCW5D92   11/05/2026   745-50 AL03148804   PYV7774   11/05/2026   745-50

AL03148806   HGR3I84   11/05/2026   745-50 AL03148808   RNR3B40   11/05/2026   745-50

AL03148809   PXT4G72   11/05/2026   746-30 AL03148813   HKA4F81   11/05/2026   745-50

AL03148815   HKK7E60   11/05/2026   745-50 AL03148816   KIO1C11   11/05/2026   745-50

AL03148818   KIO1C11   11/05/2026   745-50 AL03148820   HIA8638   11/05/2026   745-50

AL03148821   RWH9A99   11/05/2026   746-30 AL03148824   OPJ2494   11/05/2026   745-50

AL03148825   PYV4574   11/05/2026   745-50 AL03148828   QXM7B13   11/05/2026   745-50

AL03148829   OLZ0E32   11/05/2026   745-50 AL03148830   OOD4A14   11/05/2026   745-50

AL03148831   TDQ4I42   11/05/2026   745-50 AL03148836   NYA7F03   11/05/2026   745-50

AL03148839   TDI8C32   11/05/2026   745-50 AL03148841   EDF5A90   11/05/2026   745-50

AL03148843   HEG6311   11/05/2026   746-30 AL03148844   SYW7I90   11/05/2026   745-50

AL03148846   SXE6I27   11/05/2026   745-50 AL03148847   HDL4042   11/05/2026   745-50

AL03148853   RVO9F10   11/05/2026   745-50 AL03148856   SHK7B56   11/05/2026   746-30

AL03148857   KJJ6J23   11/05/2026   745-50 AL03148858   EFC7279   11/05/2026   745-50

AL03148863   TCE5E52   11/05/2026   745-50 AL03148864   QQV3A79   11/05/2026   745-50

AL03148866   CBL0J90   11/05/2026   745-50 AL03148870   TYI7E40   11/05/2026   745-50

AL03148871   AXN2C30   11/05/2026   745-50 AL03148877   KWH6E29   11/05/2026   745-50

AL03148880   TXJ8G87   11/05/2026   745-50 AL03148881   TDT8C85   11/05/2026   745-50

AL03148884   RFW3D46   11/05/2026   745-50 AL03148886   RNS5E17   11/05/2026   745-50

AL03148887   QQO9B90   11/05/2026   745-50 AL03148890   TDM9B51   11/05/2026   745-50

AL03148894   ELZ2A33   11/05/2026   745-50 AL03148896   LUJ1925   11/05/2026   745-50

AL03148900   PUT9F87   11/05/2026   745-50 AL03148902   TCD8J99   11/05/2026   745-50

AL03148903   DOD1484   11/05/2026   745-50 AL03148904   RTY6A34   11/05/2026   745-50

AL03148905   HIL1E32   11/05/2026   745-50 AL03148906   HMH6I29   11/05/2026   745-50

AL03148912   TDB8H11   11/05/2026   745-50 AL03148913   GLE0C15   11/05/2026   745-50

AL03148918   UAA3A07   11/05/2026   745-50 AL03148921   TYL3C13   11/05/2026   745-50

AL03148924   RNL8G27   11/05/2026   745-50 AL03148929   HKD1117   11/05/2026   745-50

AL03148932   OWK8D44   11/05/2026   745-50 AL03148933   TZI9H72   11/05/2026   745-50

AL03148934   QNC4J76   11/05/2026   745-50 AL03148936   RUE8I08   11/05/2026   745-50

AL03148940   RUN5I73   11/05/2026   745-50 AL03148942   EBO9C37   11/05/2026   745-50

AL03148943   GYT8034   11/05/2026   745-50 AL03148944   TMK5A25   11/05/2026   745-50

AL03148946   SHU8J42   11/05/2026   745-50 AL03148952   REV9F51   11/05/2026   745-50

AL03148954   UBO0G02   11/05/2026   745-50 AL03148957   RNZ4J88   11/05/2026   745-50

AL03148963   QMT9B77   11/05/2026   745-50 AL03148964   HFV3532   11/05/2026   745-50

AL03148967   RTS4C78   11/05/2026   745-50 AL03148970   EQU2E45   11/05/2026   745-50

AL03148973   TXN4D67   11/05/2026   745-50 AL03148974   HOB4F86   11/05/2026   745-50

AL03148975   TYE1B87   11/05/2026   745-50 AL03148977   SYY1A62   11/05/2026   745-50

AL03148979   SSI1G91   11/05/2026   745-50 AL03148983   PZL3J47   11/05/2026   745-50

AL03148986   RNW2I75   11/05/2026   745-50 AL03148989   QNQ6F94   11/05/2026   745-50

AL03148990   HMT9I81   11/05/2026   745-50 AL03148993   HHQ4G64   11/05/2026   745-50

AL03148997   HHS4B90   11/05/2026   746-30 AL03149002   FAA2777   11/05/2026   745-50

AL03149003   HND3J52   11/05/2026   745-50 AL03149006   KHL1F01   11/05/2026   745-50

AL03149007   FUC0A82   11/05/2026   745-50 AL03149010   BZF8A91   11/05/2026   745-50

AL03149014   HLY8H24   11/05/2026   745-50 AL03149015   KXP5E40   11/05/2026   745-50

AL03149020   TDJ2A12   11/05/2026   745-50 AL03149023   OIY2C70   11/05/2026   745-50

AL03149024   HJX0718   11/05/2026   745-50 AL03149026   OQM5083   11/05/2026   745-50
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AL03149028   TDS1C99   11/05/2026   745-50 AL03149029   RFA7D05   11/05/2026   746-30

AL03149030   QUK4E45   11/05/2026   745-50 AL03149034   BEQ7E06   11/05/2026   745-50

AL03149035   TDW8I58   11/05/2026   745-50 AL03149039   HDA0I80   11/05/2026   745-50

AL03149040   HAI2595   11/05/2026   745-50 AL03149045   GVE2I89   11/05/2026   745-50

AL03149049   TXC3E55   11/05/2026   745-50 AL03149051   PWF0550   11/05/2026   745-50

AL03149052   TEB9F12   11/05/2026   745-50 AL03149055   TCG1C72   11/05/2026   745-50

AL03149061   TGZ9C45   11/05/2026   745-50 AL03149067   HCB8J36   11/05/2026   745-50

AL03149068   HJQ4G50   11/05/2026   745-50 AL03149071   TEU1C44   11/05/2026   745-50

AL03149073   HGN0C61   11/05/2026   745-50 AL03149074   PWP8A52   11/05/2026   745-50

AL03149075   PVY2D30   11/05/2026   745-50 AL03149076   QNC2D68   11/05/2026   745-50

AL03149077   QAX1E01   11/05/2026   745-50 AL03149081   RVR5H63   11/05/2026   745-50

AL03149084   HEE9H19   11/05/2026   745-50 AL03149086   HKY7G40   11/05/2026   745-50

AL03149089   TEO5I70   11/05/2026   745-50 AL03149090   TYO8I98   11/05/2026   745-50

AL03149093   GKZ0G46   11/05/2026   745-50 AL03149094   PWK3D34   11/05/2026   745-50

AL03149098   RBD5H18   11/05/2026   567-32 AL03149102   SYW7I90   11/05/2026   745-50

AL03149104   HIY5266   11/05/2026   745-50 AL03149105   HKA1691   11/05/2026   745-50

AL03149106   QEP5H62   11/05/2026   746-30 AL03149107   QQO8416   11/05/2026   746-30

AL03149108   TYG4F01   11/05/2026   745-50 AL03149111   HXC2J29   11/05/2026   746-30

AL03149113   TYI4I59   11/05/2026   745-50 AL03149115   GGO6I97   11/05/2026   746-30

AL03149117   PPW9559   11/05/2026   745-50 AL03149118   PHJ1B46   11/05/2026   745-50

AL03149120   HIV8E35   11/05/2026   745-50 AL03149124   PAY0G45   11/05/2026   745-50

AL03149133   SIR3I63   11/05/2026   745-50 AL03149135   NYG1222   11/05/2026   745-50

AL03149137   RTX1D61   11/05/2026   745-50 AL03149138   KND9H74   11/05/2026   745-50

AL03149139   RNA0H97   11/05/2026   745-50 AL03149147   SIU1H32   11/05/2026   745-50

AL03149151   TCE5J33   11/05/2026   745-50 AL03149152   SYC4G25   11/05/2026   745-50

AL03149155   SYE3B65   11/05/2026   745-50 AL03149162   RFN9J87   11/05/2026   745-50

AL03149170   HLU8F30   11/05/2026   746-30 AL03149171   SYR7I51   11/05/2026   746-30

AL03149172   HDL2F54   11/05/2026   746-30 AL03149173   RJT3H70   11/05/2026   746-30

AL03149175   TXN4D67   11/05/2026   746-30 AL03149176   SHF3E57   11/05/2026   746-30

AL03149178   TYQ3C63   11/05/2026   746-30 AL03149179   OQB4H52   11/05/2026   746-30

AL03149185   QQR4636   11/05/2026   746-30 AL03149187   QUG3I53   11/05/2026   746-30

AL03149191   QNG1524   11/05/2026   746-30 AL03149193   RVQ4B55   11/05/2026   746-30

AL03149194   UEE3F90   11/05/2026   746-30 AL03149195   SMA0E06   11/05/2026   746-30

AL03149196   TCQ4H55   11/05/2026   746-30 AL03149200   GXR9686   11/05/2026   745-50

AL03149202   RFL9J66   11/05/2026   747-10 AL03149207   TXO9F26   11/05/2026   745-50

AL03149208   RMW6B22   11/05/2026   746-30 AL03149212   TEA7A24   11/05/2026   745-50

AL03149214   GOX8H77   11/05/2026   747-10 AL03149215   HAF3F46   11/05/2026   745-50

AL03149217   QMZ9J35   11/05/2026   747-10 AL03149222   HDL9A24   11/05/2026   745-50

AL03149225   EQN8D13   11/05/2026   746-30 AL03149226   QNW8D39   11/05/2026   746-30

AL03149227   RUC1G94   11/05/2026   745-50 AL03149228   RMH6I05   11/05/2026   745-50

AL03149229   HKA2J51   11/05/2026   745-50 AL03149236   EHS1I10   11/05/2026   745-50

AL03149239   PBE1G83   11/05/2026   747-10 AL03149240   TEL6G23   11/05/2026   745-50

AL03149241   QNK1J95   11/05/2026   745-50 AL03149242   RFS8C16   11/05/2026   745-50

AL03149244   HIY6185   11/05/2026   745-50 AL03149245   QWW4167   11/05/2026   745-50

AL03149248   HKA5D51   11/05/2026   745-50 AL03149252   UDX0A67   11/05/2026   745-50

AL03149256   QXX5C51   11/05/2026   745-50 AL03149257   JGB7J03   11/05/2026   745-50

AL03149261   PWJ9C60   11/05/2026   745-50 AL03149272   GJJ9D23   11/05/2026   745-50

AL03149276   RMK3H34   11/05/2026   745-50 AL03149277   TDP9J59   11/05/2026   745-50

AL03149283   HHR1H51   11/05/2026   745-50 AL03149284   TGF8E87   11/05/2026   746-30

AL03149286   QNA8E41   11/05/2026   745-50 AL03149289   HKP7918   11/05/2026   745-50

AL03149290   RTH2B70   11/05/2026   746-30 AL03149295   NXZ4808   11/05/2026   745-50

AL03149297   RFU7J37   11/05/2026   745-50 AL03149298   PYL0630   11/05/2026   745-50

AL03149306   TXR2E37   11/05/2026   745-50 AL03149309   PBC2B78   11/05/2026   745-50

AL03149310   QPY3286   11/05/2026   745-50 AL03149314   HCJ8804   11/05/2026   745-50

AL03149317   SYJ9G98   11/05/2026   745-50 AL03149318   BAP3D11   11/05/2026   745-50

AL03149319   TCI6D96   11/05/2026   745-50 AL03149321   OPX8G67   11/05/2026   745-50

AL03149323   HMH2I64   11/05/2026   745-50 AL03149324   GJX7I17   11/05/2026   745-50

AL03149326   TDC2G42   11/05/2026   745-50 AL03149329   TXR9E82   11/05/2026   745-50

AL03149330   HAQ6A92   11/05/2026   745-50 AL03149332   TZJ2D20   11/05/2026   745-50
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AL03149333   JZC9720   11/05/2026   745-50 AL03149335   HII5I41   11/05/2026   745-50

AL03149336   JGO6374   11/05/2026   745-50 AL03149337   KPV8I21   11/05/2026   745-50

AL03149342   GBH7744   11/05/2026   745-50 AL03149343   HMH6I29   11/05/2026   745-50

AL03149344   JUM5949   11/05/2026   745-50 AL03149345   SHW2G95   11/05/2026   745-50

AL03149346   FTB8415   11/05/2026   745-50 AL03149347   SHQ2H87   11/05/2026   745-50

AL03149349   SYX9G68   11/05/2026   745-50 AL03149353   JBW0F05   11/05/2026   745-50

AL03149354   HJP0843   11/05/2026   745-50 AL03149356   FRK4E94   11/05/2026   745-50

AL03149362   QUZ0B45   11/05/2026   745-50 AL03149363   QOP9H19   11/05/2026   746-30

AL03149369   BBO1H22   11/05/2026   746-30 AL03149379   HAA9301   11/05/2026   746-30

AL03149380   TZF1A65   11/05/2026   746-30 AL03149382   HIB9E51   11/05/2026   746-30

AL03149383   SJG5A11   11/05/2026   746-30 AL03149385   GQN3214   11/05/2026   605-03

AL03149386   ART8835   11/05/2026   605-03 AL03149388   RTI7I08   11/05/2026   746-30

AL03149389   SIN6I70   11/05/2026   605-03 AL03149391   GYP2H93   11/05/2026   605-03

AL03149393   SJA2D68   11/05/2026   605-03 AL03149394   GCS2A17   11/05/2026   605-03

AL03149395   GZA1I04   11/05/2026   605-03 AL03149399   HGP3G34   11/05/2026   605-03

AL03149401   KRS5D34   11/05/2026   605-03 AL03149402   GQM8D97   11/05/2026   605-03

AL03149405   TDP2C30   11/05/2026   605-03 AL03149408   TYC0B42   11/05/2026   605-03

AL03149411   RCO1C73   11/05/2026   605-03 AL03149412   PUM7061   11/05/2026   605-03

AL03149414   PWC8463   11/05/2026   605-03 AL03149420   EFB1H07   11/05/2026   605-03

AL03149422   RUB4A98   11/05/2026   605-03 AL03149423   QIW6A35   11/05/2026   605-03

AL03149424   HMV4A31   11/05/2026   605-03 AL03149425   RMQ4C71   11/05/2026   605-03

AL03149426   SXB2J08   11/05/2026   605-03 AL03149428   JPC9105   11/05/2026   605-03

AL03149429   GTQ2670   11/05/2026   605-03 AL03149432   OLO9G27   11/05/2026   605-03

AL03149433   RVH2G05   11/05/2026   605-03 AL03149435   HAY9731   11/05/2026   605-03

AL03149437   FWK7J75   11/05/2026   605-03 AL03149439   TEI7F81   11/05/2026   605-03

AL03149440   RTF2E67   11/05/2026   605-03 AL03149443   SKM7H46   11/05/2026   605-03

AL03149444   QMR5C85   11/05/2026   605-03 AL03149446   MXX6H94   11/05/2026   605-03

AL03149450   SYI4C21   11/05/2026   605-03 AL03149454   HDU5J09   11/05/2026   605-03

AL03149455   RMO5B50   11/05/2026   605-03 AL03149456   PXH3F73   11/05/2026   605-03

AL03149458   PXJ3B87   11/05/2026   605-03 AL03149459   LAY1E40   11/05/2026   605-03

AL03149460   GRC9H24   11/05/2026   605-03 AL03149463   HKA1595   11/05/2026   605-03

AL03149466   PIK1F49   11/05/2026   605-03 AL03149467   TXO7A59   12/05/2026   745-50

AL03149469   RFB8J29   12/05/2026   745-50 AL03149470   PWQ3A88   12/05/2026   745-50

AL03149472   ARX6J76   12/05/2026   745-50 AL03149474   RHG9G75   12/05/2026   745-50

AL03149475   PUZ0A43   12/05/2026   745-50 AL03149477   SIR2A94   12/05/2026   745-50

AL03149478   TEW0A57   12/05/2026   745-50 AL03149479   TXO7A59   12/05/2026   745-50

AL03149481   PIK1F49   12/05/2026   745-50 AL03149482   HJA6658   12/05/2026   745-50

AL03149484   PUY1I42   12/05/2026   745-50 AL03149485   RFV1A59   12/05/2026   745-50

AL03149486   TCP6E88   12/05/2026   745-50 AL03149495   RFK7C39   12/05/2026   745-50

AL03149497   SIJ1B73   12/05/2026   745-50 AL03149498   PWX0F05   12/05/2026   745-50

AL03149499   OSA9I28   12/05/2026   745-50 AL03149500   TYA7C16   12/05/2026   745-50

AL03149502   QNT5412   12/05/2026   745-50 AL03149504   HDL2F54   12/05/2026   745-50

AL03149506   GZW9H03   12/05/2026   745-50 AL03149507   HCB8J36   12/05/2026   745-50

AL03149508   SJB5I08   12/05/2026   745-50 AL03149510   HCT7869   12/05/2026   745-50

AL03149512   PUZ0A43   12/05/2026   746-30 AL03149513   TDH2C50   12/05/2026   746-30

AL03149515   TDE4E82   12/05/2026   745-50 AL03149516   RHC9D01   12/05/2026   745-50

AL03149517   QXD6198   12/05/2026   745-50 AL03149519   NYM3D39   12/05/2026   745-50

AL03149521   TES9A61   12/05/2026   745-50 AL03149522   RUN7A11   12/05/2026   745-50

AL03149523   HJT1G16   12/05/2026   745-50 AL03149524   HIA6G13   12/05/2026   745-50

AL03149528   HKY1J68   12/05/2026   745-50 AL03149531   HJL1A91   12/05/2026   745-50

AL03149536   SIF6C62   12/05/2026   745-50 AL03149537   PUX7435   12/05/2026   745-50

AL03149540   CUI6J38   12/05/2026   745-50 AL03149541   GMU8J21   12/05/2026   745-50

AL03149542   OLS4508   12/05/2026   745-50 AL03149546   RVA8E13   12/05/2026   745-50

AL03149548   TYD5I10   12/05/2026   745-50 AL03149553   TET1G82   12/05/2026   745-50

AL03149554   GXI1151   12/05/2026   745-50 AL03149556   HLK8H71   12/05/2026   745-50

AL03149557   EHT7A01   12/05/2026   745-50 AL03149558   SFT2C48   12/05/2026   745-50

AL03149563   SIM1H43   12/05/2026   745-50 AL03149564   SIA4E93   12/05/2026   745-50

AL03149566   TDH1C26   12/05/2026   745-50 AL03149567   MZT1I60   12/05/2026   745-50

AL03149568   KYA4198   12/05/2026   745-50 AL03149569   ONR5B79   12/05/2026   745-50
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AL03149570   TYL2G15   12/05/2026   745-50 AL03149571   GYZ0665   12/05/2026   745-50

AL03149572   HHA7D56   12/05/2026   745-50 AL03149574   TZD3J64   12/05/2026   745-50

AL03149578   GJX7I17   12/05/2026   745-50 AL03149581   TCM4H21   12/05/2026   745-50

AL03149583   RUA5B71   12/05/2026   745-50 AL03149584   SIM7F69   12/05/2026   745-50

AL03149586   RNT1G96   12/05/2026   745-50 AL03149591   OQB4H52   12/05/2026   745-50

AL03149595   QGO5G82   12/05/2026   745-50 AL03149596   QNV4E53   12/05/2026   745-50

AL03149598   SHX2I64   12/05/2026   745-50

Rodrigo Geraldo Tomaz                                                 
Autoridade de Trânsito

Funec

FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM - FUNEC
PORTARIA Nº 39, de 29 de maio de 2026.

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Organizadora da V MAVE – Edição 2026.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO DE CONTAGEM - FUNEC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 1.535, de 04 de abril de 2025, pela Lei Complementar Municipal nº 380, de 04 de abril de 2025, pelo Decreto Municipal nº 138, de 2013, no Estatuto da 
Fundação e com fundamento nos princípios previstos no caput do artigo 37 da Constituição da República, 

CONSIDERANDO a realização da V Mostra Audiovisual Escolar (MAVE), promovida pela FUNEC;

CONSIDERANDO a necessidade de constituir Comissão Organizadora responsável por coordenar, acompanhar e executar as ações relacionadas à organização, seleção, 
divulgação e premiação da V MAVE – edição 2026; RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Organizadora da V Mostra Audiovisual Escolar – MAVE – edição 2026, com mandato vigente 
até a conclusão e publicação oficial dos resultados do evento:
I – Reinaldo Nogueira Santos - Diretor de Ensino - Matrícula 371653
II - Guilherme Henrique Soares - Gerente de Ensino Médio - Matrícula 13916387
III – Mylene Aparecida Ribeiro Aguiar – Assessoria - Matrícula 13914492
IV – Rosania Maria de Souza - Bibliotecônoma - Matrícula 382957
V  - Cilene Aparecida de Jesus Ferreira - Assessoria - Matrícula 376876

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora:
I – Receber, analisar e validar as inscrições;
II – Organizar e acompanhar a divulgação dos filmes inscritos;
III – Garantir a regularidade do processo de avaliação e premiação;
IV – Resolver dúvidas e pendências relacionadas à execução da MAVE;
V – Deliberar sobre os casos omissos previstos no edital.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE

RENATA LUCIANE LAUREANO NASCIMENTO
PRESIDENTE DA FUNEC
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Aviso de Licitação – Fundação de Ensino de Contagem – informa data para realização do Pregão Eletrônico 002/2026 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
na confecção de serviços gráficos diversos para atendimento das unidades escolares e administração da FUNEC, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. Data: 15 de junho de 2026 às 09h00min – Local (site): https:portaldecompraspublicas.com.br/ Edital disponível no site: https://www.
portal.contagem.mg.gov.br/portal/editais/1 Informações e-mail: funec.licitacoes@funec.contagem.mg.gov.br ALTAIR DE OLIVEIRA MARCELO – Agente de contratação.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CONFORME ART. 32 DA LEI N° 13.019/2014

Processo Administrativo N° 006/2026

Dispensa de Chamamento Público N° 001/2026

Ente Público celebrante Fundação de Ensino de Contagem

OSC ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE CONTAGEM

CNPJ: 26.047.928.0001-15

Presidente: Larissa Regina Miranda

Endereço: Rua Riso do Prado, nº 198, Bairro Eldorado, Contagem/MG, CEP 32.310-410

Valor total do repasse: 510.868,63 (quinhentos e dez mil oitocentos e sessenta e oito reais e sessenta e três centavos)

Origem dos recursos: Tesouro Municipal

Dotação Orçamentária: 1122.12.362.0047.2068.33504100 - FONTE 01500000

Período de vigência 12 meses

Objeto da Parceria:
Desenvolvimento da política de inclusão dos alunos com deficiência auditiva, intelectual e transtornos globais de desenvolvimen-
to matriculados nas unidades da Fundação de Ensino de Contagem, por meio da oferta dos serviços de cuidadores

Fundamento Legal
Artigos 30 e 32 da Lei Federal n° 13.019/14 § §3° e 4° do Artigo 8° da Lei Municipal n° 4.910/2017; § § 3° e 4° o Artigo 8° do 
Decreto Municipal n° 30/2017;

Justificativa

  A Política de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, estabelecida pelo Ministério da Educação – MEC, determi-
na que os estudantes com deficiência auditiva, assim como outros com deficiência, devem contar com atendimento especializado 
que permita sua permanência, participação e aprendizado em condições de igualdade com os demais estudantes sem deficiência.
	
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei 9.394/1996, no art. 58, parágrafo 1º, instituiu a criação de serviços de apoio que 
possibilitem aos estudantes da Educação Especial as condições necessárias ao seu desenvolvimento escolar.

O Plano Nacional de Educação, publicado em 26 de junho de 2014, estabelece como obrigação do poder público universalizar o 
acesso à educação nas idades de 4 a 17 anos.

O Art. 28 da Lei 13.146/2015, incube ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e 
avaliar(...)

Nesta perspectiva, obriga-se a FUNEC a ofertar cuidadores, para apoio aos estudantes com deficiência limitante, que dela 
necessitam além de salas com atendimento educacional especializado em horário inverso ao das aulas, capacitação perma-
nente de todos os profissionais envolvidos na educação em todas as escolas municipais que tenham matriculados alunos com 
deficiência e dependem do suporte do cuidador, intérpretes e professores de LIBRAS para alfabetização bilíngue dos estudantes 
com deficiência auditiva, além de salas com atendimento educacional especializado em horário inverso ao das aulas, capacitação 
permanente de todos os profissionais envolvidos na educação em todas as escolas municipais que tenham matriculados alunos 
com deficiência auditiva.

Procedimento para Impugnação
Prazo de 5 (cinco) dias, contados desta publicação, para eventuais impugnações, que devem ser apresentadas por escrito, no 
protocolo da recepção da sede da Funec- Rua Coimbra, n°100 - Bairro Santa Cruz Industrial.

Data/ Loca da Publicação
Contagem, 01 de junho de 2026

Ordenador de Despesas
Renata Luciane Laureano Nascimento

Fundação de Ensino de Contagem



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
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Poder Legislativo

PORTARIA ADMINISTRATIVA DE Nº 234, DE 01 DE JUNHO DE 2026

		  A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
conforme Lei Complementar 312, de 26 de novembro de 2021 e suas alterações.

				    RESOLVE:
	 Art. 1º - Nomear, em virtude de habilitação em Concurso Público - Edital nº 01/2022, homologado no Diário Oficial de Contagem em 07 de junho de 2023, JESSI-
CA ALESSANDRA RIBEIRO BARQUETE, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal 
de Contagem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

		  Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

		  Palácio 1º de janeiro, 01 de junho de 2026.

BRUNO BRAGA BATISTA
- PRESIDENTE –
CAROLINA CARVALHO DINIZ
- 1º VICE-PRESIDENTE –
ITAMAR DOS SANTOS DA SILVA
- 2º VICE-PRESIDENTE –
LEANDRO VIANA DA SILVA
-1º SECRETÁRIO –
JUNIOR OLIVEIRA ZICA
- 2º SECRETÁRIO -

CONVOCAÇÃO PÚBLICA – CONCURSO EDITAL 01/2022

		  A Presidência da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
conforme Lei Complementar 312, de 26 de novembro de 2021 e suas alterações.

				    RESOLVE:
	 Art. 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados, em virtude de aprovação em Concurso Público - Edital nº 01/2022, homologado e publicado no Diário 
Oficial de Contagem em 07 de junho de 2023, para realização de Exame Médico Pré-Admissional.

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO

3147711 CRISTIANE SILVA DOS SANTOS TÉCNICO ADMINISTRATIVO 4

Art. 2º - Os candidatos convocados deverão observar o disposto no item 13 do Edital nº 001/2022.

Art. 3º - O Exame Médico Pré-Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica da Câmara Municipal de Contagem.
§1º - Os candidatos, munidos de todos os exames e documentos solicitados, deverão comparecer para o Exame Médico Pré-Admissional no Departamento Médico da 
Câmara Municipal de Contagem, situado na Praça São Gonçalo, 18, Centro, na cidade de Contagem, no dia 24 de fevereiro de 2026, às 9 horas.
§2º - O Exame Psicológico deverá ser realizado na clínica credenciada Medwork, devendo o exame ser previamente agendado junto a mesma pelos telefones (31) 3291-
8686 / (31) 3398-6763.
§3º - Havendo necessidade de exame complementar o candidato deverá retornar à Perícia Médica com o(s) exame(s) solicitado(s) dentro do novo prazo concedido, sob 
pena de desclassificação.

Art.4º - O não comparecimento ao Exame Pré-Admissional na data e horário especificados ou a não apresentação de qualquer dos exames admissionais, torna o ato de 
nomeação sem efeito e impede a posse, implicando na renúncia tácita do candidato convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o 
qual foi aprovado. 

Art. 5º - Após análise da avaliação clínica e dos exames laboratoriais e médicos do candidato, o médico oficial emitirá parecer conclusivo de aptidão ou inaptidão.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Palácio 1º de janeiro, 02 de fevereiro de 2026.

BRUNO BRAGA BATISTA
-Presidente-
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Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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CONVOCAÇÃO PÚBLICA – CONCURSO EDITAL 01/2022

		  A Presidência da Câmara Municipal de Contagem, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo inciso VI do artigo 45 do Regimento Interno, 
conforme Lei Complementar 312, de 26 de novembro de 2021 e suas alterações.

				    RESOLVE:

	 Art. 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados, em virtude de aprovação em Concurso Público - Edital nº 01/2022, homologado e publicado no Diário 
Oficial de Contagem em 07 de junho de 2023, para realização de Exame Médico Pré-Admissional.

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO

3147160 JESSICA ALESSANDRA RIBEIRO BARQUETE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 6

Art. 2º - Os candidatos convocados deverão observar o disposto no item 13 do Edital nº 001/2022.

Art. 3º - O Exame Médico Pré-Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica da Câmara Municipal de Contagem.
§1º - Os candidatos, munidos de todos os exames e documentos solicitados, deverão comparecer para o Exame Médico Pré-Admissional no Departamento Médico da 
Câmara Municipal de Contagem, situado na Praça São Gonçalo, 18, Centro, na cidade de Contagem, no dia 23 de junho de 2026, às 9 horas.
§2º - O Exame Psicológico deverá ser realizado na clínica credenciada Medwork, devendo o exame ser previamente agendado junto a mesma pelos telefones (31) 3291-
8686 / (31) 3398-6763.
§3º - Havendo necessidade de exame complementar o candidato deverá retornar à Perícia Médica com o(s) exame(s) solicitado(s) dentro do novo prazo concedido, sob 
pena de desclassificação.

Art.4º - O não comparecimento ao Exame Pré-Admissional na data e horário especificados ou a não apresentação de qualquer dos exames admissionais, torna o ato de 
nomeação sem efeito e impede a posse, implicando na renúncia tácita do candidato convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o 
qual foi aprovado. 

Art. 5º - Após análise da avaliação clínica e dos exames laboratoriais e médicos do candidato, o médico oficial emitirá parecer conclusivo de aptidão ou inaptidão.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Palácio 1º de janeiro, 01 de junho de 2026.

BRUNO BRAGA BATISTA
-Presidente-
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